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Sêlo Ouro - Conincado Digital

Sistemà Nacional de Re(Jistro de Ernpresas h,'lercantil . SINREM
Goven]o do Estado do Ce.rré
Secretaria de Estado da Fazenda do tstado do Ceôrá
Jur)ta Colnerci.rl do tstado io Ceara

cori::Jl:o b€ LlCTTAçÀo
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DtG|TAL

Dsclaro êxatos os Termos de Abertuía â de Encerramonto do Livro Digitâl com carâcterísticas
âbaixo, por mim conÍeÍido e autsnticado sob o no 2OO3377 3 em 2210512023. Assinâdo digitalmêntê
por Marcos Antonio Dê Abrsu Silva. Para validação da Autsnticação dos Termos, deverá sêr
âcêssâdo o sÍtio eletrônico do Portal de Serviços I Valid Documentos (https://portâlservicos.jucec.
cê.gov.br/Portal/pa ges/ima gem Processo/viâ u n ica, jsf ) e informar o número de protocolo e â chave
de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

23/067.30G6 fukd

ldentiÍicação da Empresa

Nome Emprêsarial S A ENGENHARIA LTDA

Nire:

CNPJ 22.102.225t0001-91

MunicÍpio JUAZEIRO DO NORTE

ldêntlflcação do Liwo Digital

Espéciê DIARIO

Númêro dê Ordêm 6

Perlodo de Escrituraçâo 01 lo1 12022 - 30t06t2022

Númâro da Procuração

Assinantê(s)

CPF Nome cRc Data Assinatura

389,771,608-98 SALVIANO LINARD DE ATENCAR 2210512023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do í,- !,' rÍt

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital

tít

Documento assinâdo eletronicamente por l\ilarms Antonio De Abrou Silva,
Servidor(a) Público(â), eÍn 2210512023, às 14:22.

144.898.563-34 MAURICIO DE OLIVÊRIA BRITO 008003/o-3 22l0512023
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Sistema Nacional de Rectrstro de Empresds Mercôrrtil SINREM
Governo do Esrado do CeaÍá
secÍetaria de Eslaciô dà Fázefda do Estado clo Ceará
lunta Cornercial do Estado do Cear.l

co.3j:9Lo bq LlcTIAÇÃo
1., t,,r Ê^ À/- r!à Y

Fortaleza. segunda-Íeira, 22 de maio de 2023

A autêncidada dasse docum6nto podâ sêr conferidâ no portal de serviços dâ jucêc
informando o númêro do protomlo 231067.306-6.



Anátise petos índices do Balanço
co*Eg,Ào b€ LrcrrÂÇÃo Folha: 1

Emprosar S A ENGENHARIA LTOA - CNPJ: 22.102.22510001-91
irês,/Ano: 062022

v Fortos Contábil

EndereÇo: R CARLOS ALBERTO MENDONCA gEZERRA, Comdemento: PARQUE L/NIAO AREA B, N.or í060, Belno: SAO JOSE, Cidade: Juazelro do N
Estado: CE, CEP: 63024610, T€lêíonê: (88) 215632638

Código Nome

valor€s

Exprôlrão
Rôrult.do

LC

Endividamênto Geral

( 2.051.330,78 + 0,00 )/ 5.405.8í6,33
Pêsslvo Circulante + ELP / Atlvo Tolal

Liqu'doz Corronte

2.269.794,ss / 2.05'1.330,78

Ativo Circulântê / PÉsÊivo Circulanto

Liquldez Geral

( 2.269.794,55 + 0,00 y( 2.051.330,78 + 707.640,60 )
Ativo Circulante + RLP / Passivo Circulante + ELP

MÀUnlClo DE OUVEIRÀ u!.rc, owEú
ARIÍÔ:14439456134

MAURICIO DE OLIVEIRA BRITO
Técnico ern Contabilldado

CPFr 144.898.563-34
cRcicE - 008003io3

(c241+c20201)lc1

c101lc?01

(c101+c1 0700)/(c201 +c20301 )

5ÂLVIANO L INARD

DEALEN(AR
SALVIANO LINARD OE ALENCAR

Sócio - Adínrnistrador
CPF: 389.771.608-98

0,82

Juazeiro do Nod€-CE, 30 de Junho de 2022

0,38

1,1 1

LG
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L r'':lace S A ENGENHARIA LTDA

PerÍocio da FscriiuraÇão: 01lO7l2O22 a 3111212022

\(rnrs.o ala Oroe"r Co Livrc 7

i-t:R!'r,1üS l-.)l: /r,iiilN I Uir,\ i: r- r!'l-t' ;lr rl,.l,"ir li l'l.l

i)l,r'.1. 22102.22510001-9í

ijoilr: Erlti-esarl;rl

N iRF.

Lr'1úmt:r'o du Ôrd.lÍrl

r.,lal:-a:zã JJ L vfai

iv1(ll. C Plu

:EFtt,4O úÊ l13 a,ir (.;ilA

S A ENGENHARIA LTDA

23103423114

22 .102.225t0001-91

Livro Diário

Juazoiío do NoÍlo

2310312015

1

Dz'.a de enceriari'eniô co exêrcicio sociâi

Data do ârquivarnenlo dos atos
r:ôJ.st lulrvt,s
,iela de arqi.,rvame.rlo do ato de
cc"versãc de sociecaCe srmpies enr
socredade ernpresíiJ-rã

Qiranlidâde lolal de linhas dc, arquivo
digiial

Norn(] Eni,resârial

31t1212022

17272

I FRtulO DF ÉNCE rlRhiviÉ\-iO

S A ENGÉNHARIA LTDA

L vro Diário

7

17272

o1n7no22

31t1212022

!'.lat; ri:;a di-, Lrr.,r o

DatÉr d€i tér.nino

! u iirerO !'É Or'0ú ll

Q'.ranlrdade lotal de ljnhas do arquivo
dlgita

Data cie nicio

Este relatório Íoi gerado pôlo Sistema Público de Escrituraçào Digital - Sped

Versão '10.1.8 do Visualizâdor Página 1 de 1
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r:f l riâ(ir-'. S A ENGENHARIA LTDA

lrL..,rrrio c:r j',:i!r,iirrá(iiio 0110712022 a 3111212022 ,-lf |.j

).1úne,c de CÍce.l co i..irr"O. 7

periocio Selecionador 0 l de Julho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

22.102.2251OOO1-91

De6criçác

Rôcôila Brute operacional

Rcceila das Vendas de Bens e Sêrvicos

R€coita da Preslação de Setuiços

G) Dêduçóes da Recoita

C) lmposlos Faturados

(-) rss

t) COFINS Sobre Rêceita Bruta

(-) PIS/PASEP Sobre Rêceilá Brutâ

C) Outrâs Deduçóês

G) Custo dos Bêns ê SoNicos Vondidos

C)Custo dos Serviços Prestados

G) Despesas Operacionais

G) Despeses AdministíEtiv6s

Resultádo Finance ío

Rgcailas Frnancairas

(-)Outrà6 0e6pesa6

C) Outras Receitas

Padicipações e ConlribLiiÉes

(-) Participaçõos do Emprogados

(-) Oi.rtras Participaçóes

G) Provisão Para IRPJ e CSLL

(-)Contdbu Éo Social Sobre LucÍo Lkluido

(.) Provisáo Para lmposto do R6nda PJ

Resultado LÍquido do Exêrcicio

-. o I.i S.ri.1o af Lct.c.

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

:iir do iliirai

R§ 16.214,159,0'l

R§ 16.214.159,01

RS 16.214.159,01

RS (1.035 091,77)

RS (1 035 0Sá,77)

RS (443.277,95)

R$ (486.424,77)

R$ (105.392,05)

R$ (0,00)

RS (11.280.425,17)

RS (11.280.425,17)

RS (7 /3.748,86)

RS (719.026,81)

RS 3.061,67

RS 3 061,67

RS (57 783,72)

RS (0,00)

R$ 0,00

RS (o.oo)

R$ (o,oo)

R$ (523.s22,31)

R$ (183.4s1,70)

RS (340.070,61)

R5 2 601 367,s0

Este relatório foi gerado pelo Sistôma Público dê Escrituração Oigital - Sped

Versão Í0 1.8 do Visualizador Página I de 1
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E r'1 daoe S A ENGENHARIA LTDA

Pcriooo ca I scfliuraÇãor O1lO7l2O22 a 3111212022 t.!.)1.: 22.102.22510001-91

Nirnreio rle OrdÉrIx Co Ll'/ro 7

Periocô Selec oni:rlo. 0'l de Julho de 2022 a 31 de Oezembrc de 2022

IJescrlçâc

ATIVOS

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EOUIVALENTES DE CAIXA

CAIYÁ GERAL

CAIXA GERAL

Caixa Matrz

DEPÓSITOS BANCARIOS A VISTA

Eancos Conta Movimonto - No País

Bâíco Santandor do Brasil S.A

SICOOB - Siôtoma de Coop. de Credito do
Brasrl

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

Titulos Disponivêis pe.e VÊnda - No Peís

Bco Sânládor S.A - Contslúax Empresadal

SICOOB - Si8lcma dê Coop de Cred to do
Brasil

CREDITOS

ADIANTAMENTOS

Adi6ntam6nto6 a Fornêcsdorss - No PEis

Bendemír Concreto6 Ltd6

P6tío Tanquo Molâlurgica Ltds

Alin6 da Srlva Souza

Joss Cados Vi6ira de Souzs

Prc-Max Conôtrulora, lnd.ê Com. dê
Mal de ConElrucoes

Caílri ArgameBsás Eireli

MsdralComorcio d6 líadêirÊs Ltda

Sodino Soc.Dist.do NE Llda

Sacolao 8om Proco Ltda

Adiantamêntos a Funcionários

Sâlários

Sslário l\,{ãtêrnidede

CLIENTES

Cli6ntos - SoNicos Preslados

ProÍorlura l\runicipa do Juazoi.o do Norto

PrêÍêiturâ Municipál do Crâto

:i: tid inrÇiirl

RS 5.40s.8í8,33

RS 2.269 794,55

RS 556.689,79

RS 556.689,79

RS 556.6E9,79

RS 556.689,79

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R5 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

RS 1.636.818,68

R$ í16.267,83

RS 116.029,50

R$ 52.450,00

RS 23.226,00

RS 5.000,00

RS 10.000,00

RS 17.600,00

RS 2.924,50

RS 4.819,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 238,33

R$ 0,00

R$ 238,33

RS 841.808,70

RS 841.808,70

RS 711.740,73

RS 57.964,53

Salao f ir I

R$ I368.011,03

R$ 4.620.342,52

RS 1.087 749,85

R$ 232 601,17

RS 232.601,17

RS 232.601,17

RS 194.995,40

R§ r94.995,40

RS 2.982,79

R6 192.012,61

RS 660.r53,28

RS 660 i53,28

RS 621 986,71

R$ 38.166,57

R$ 3.441.393,64

RS 337.779,16

RS 330.109,50

RS 52.460,00

R§ 23.226,00

RS 5.000,00

RS 10.000.00

RS 17.600,00

RS 2.924,s0

RS 4.8'19,00

RS 10.080,00

RS 204.000,00

RS 7.669,66

R$ 7.431,33

RS 238,33

RS 587.857,57

RS 587.857,57

R$ 233.923,80

RS 63.949,69

Notil

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1de 5
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i.i,,;);1;;.,, S A ENGENHARIA LTDA

?t,r.:otr; cz lrsa:riLi;'acào: 0110712022 a 3111212022 ::t.l

Núi"nêio dc Orde.r dô Livfor 7

PeríoCo Selecionado: 01 dê Julho de 2022a31 de Oezembrc de 2022

22.102.225t0001-91

Descr.ição

P.efeitura Muncipal do Nova Olinda

Fundo À,lunicipal dê Saud6 dê Aessara

EEMTI Presidente Gêisel

Pr6fêiturà Munic pãlde Altanoira

Preí€itura Municipal de Salilre

Municipio de Faaia6 Br to

TRIBUTOS A COMPENSAR

TRIBUTOS A COMPENSAR

lmposto dê Rênde ne Fontê (IRRF)

ISS Relido na Fonte

Conlribuiç5o Previdenciá á Retida na
PÉstaçáo do S€rviços

Outros Tributos a Componsâr

OI.JTROS CRÉO|TOS - CIRCULÁNTE

Demais Créditos á Recêbêí - Circulânto

Salviano Linard d6 Aloncsr

SA Petroleo Lldâ

ESTOQUES

ESTOOUES SERVrçOS

Custos dos SeNiços em Andamento

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE

OESPÉSAS OO EXERCICIO SEGUINTE

DESPESAS OO EXERCICIO SEGUINTE

EnciÍlos Financeiros a Apíopriar

ATIVO NÀO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

TIÍULOS E VALORES MOBILIARIOS

Titulos Disponivois para Vonda - No PaÍs

Banco santand€r - Título dê Capilalizac€o

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS
PERMANENTES

Outros lnvostimentos Permanonlos

Acoês Oivêrsas

SICOOB - Sisloma de CooperativaE d€
Credito do Br6sil

.!ii:ir(] rt,it fl

RS r4.224,60

RS 7 166,10

RS 7.931,48

RS 13.097,',r4

RS 29.664.í2

RS 0.00

RS 67E.742,í5

RS 678.742,í5

RS 3,78

RS 285.356,'15

RS 393.382,22

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 76.286,08

RS 76.286.08

RS 76,286.0S

RS 76 286,08

R$ 3 136.023,78

RS 35 000,00

R$ 35.000,00

R$ 3s.000,00

R5 35.000,00

R$ 1.014 923,00

RS 1.014 923,00

RS 1,014.923,00

RS 1.014.923,00

R$ 0,00

S;rlili ''.1

RS 23.952,M

RS 18.797,71

RS 29.824,80

RS4 611,53

RS 29.684,12

RS 183.113,88

RS 834.276,88

RS 834.276,88

RS 100.978,18

RS 285.355,15

RS 438 053,84

RS 9.888,71

RS 1 681.480,03

R$ 1.681.480,03

RS 9r3.248,70

RS 768.231,33

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 91.199,03

RS 91.199,03

R$ 91.199,03

RS 91.199,03

R§ 3.747.668,51

R$ 970,38

R$ S70,38

RS 970,s8

RS 970,38

R$ 1015.113,00

R$ 1.015.143,00

R$ 1.01s.í43,00

R$ 1 014.923,00

RS 220,00

l.J oiir

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Olgltâl - Sped

Versáo 10.'l .8 do Visualizador Página 2 de 5



coír:t5gáo b'f LEtrAÇÀo

,,r ír k- 16\l
t^t ANÇ4, 'rA-r'RltlOi\i 

IÀL

Enrdade: S A ENGENHARIA LTDA

a.t.aac.eFscrritrraÇào: O'llO7l2O22a3111212022'..|'.,':"i. 22.102.22510001-91

\r.::l| i aa, Orcc r' alc :.7r'c 7

Peíionô Seleüiônado 01 de Julho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrlção

IMOBILIZADO

rMoBrLtzADo - AoursrÇÀo

rMoBrLr2Â0o - AoursrÇÁo

EdiÍicos € Construçô€s

Máqu nâs Equipamêntos e nstalaÇõês
Comeíc ais

Móv6ls, Ulênsílios Ê lnstelaçtlês
Comorciais

Vêlcu os

Equipamontos dê Procêssamenlo d6
Dados

PASSIVOS

PASSIVO CIRCULANTE

OERIGAÇÔES DO CIRCULANÍE

BENEFICIOS E ENCARGOS SOCIAIS.
CIRCULANTE

BENEFICIOS E ENCARGOS SOCIAIS

Salários e RemunêÉçõ€s a Págar

INSS a Rocolher

FGÍS s Recolhêr

(-) 86nelicios Rêscisórios a Pagar

FORNECEDORES

Fomêcodores - Oporaçõês com Partes
Nào Rolacionadas

02 Blocos 6 Pisos Pla-Moldados Ltda

Anlonio Cados Poroilô Nogueüâ

D & E Comêrcio do l\r6l.rlâis do
Construcao Llde

Casa do Eletricista Ltda

MB Com6rcio de M6lê.rais dê Conslruc€o
Ltda

S & K lúâtêrialdo Con6trucao Ltda

Solroq S/A

Centeí Aco Comercial Llda

GIV Forragens Eirêli

Friovix Coíhércio d6 Roírigoração Ltda

Madrel Comêrcio de Mâdeiràs Ltda

Sodino Soc.Dist.do NE Ltda

Conduscebos Brãsil lnd.Ôom.Cond.Eirêlr

Sa cc ln,c al

R$ 2.086 100,7E

RS 2.086 100.78

RS 2.086 100,78

RS 118.950,00

RS 578 593,50

RS 152.224,24

RS s29.778,99

RS 6.554,05

RS 5 405.818,33

RS 2.051.330,78

RS 2.051.330,78

RS 74 18í,75

RS 74.í8í,75

RS 48.740,66

RS 11.s99,26

RS 13.841,83

RS (0,00)

R$ 817,686,28

RS 817.686,28

RS í7.091,84

R5 32,362,17

R$ 6.336,00

RS 3.09í,00

RS 2.3í2,04

R$ 3.494,00

RS 556.906,22

RS 46.416,33

RS 173,70

R$ 29.683,90

R$ 399,20

RS 1.692,01

RS 82.204,96

Salic l'rjt;-tl

RS 2.731.555,13

R§ 2 731 55s,13

RS 2.731.555,13

RS 118.950,00

RS 930.856,91

RS 477.9U,24

RS 1.178.081,28

RS 25.682,70

R$ 8.368 01í,03

R$ 2.412.155,58

R$ 2 412.155,58

RS 207.633,01

RS 207.633,01

RS 97.702,63

RS 91.834,10

RS r5.155,99

RS 2 940,29

R$ 712.560,29

RS 712.560,29

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 27.436,23

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 557.00S,72

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 121 175,46

Nota

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo 10.1.8 do Visualizador Página 3 ds 5
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ENIidAdE S A ENGENHARIA LTDA

PerÍodo da EscrriuraÇão: o1lo7l2o22 a 3111212022 cl'i|1.)' 22.102.22510001 -g í

\irnrero de Orcien tir, Llvro 7

,e.ioc. Se ec Õnâco 01 de Julho de 2022 a 31 de Oezemhrc de 2022

Llesariçáú

Crajudiôsgl Pscâ6 € Motorôs Ltda

Mâria Jucilôid6 V da Silva

G) Machado & SA BarÍeto Com d6 Pneus
Ltda

Prê-Í\rax Conslrutoía, lnd.o Com. do
Mat.do Constíucoos

C C. À6xandr6

Salv âno Linârd de Alencar

EMPRESTIMOS OU FINANCIAMENTOS

EmpréstiÍnos ou Financianentos

Bco.Sanlander S/A - Finânc.no
290000000250

Bco.Santrandea S/A - Financ.no
1925300000006720

Bco.Sântander S/A - Finânc.no
1925300000008430

Banco Santânder Gh€qu€ Especiâl

OBR GAçÔES FISCAIS. CICULANÍE

Obrigaç,róes Fisca§

IRRF a Rêcolher

G) PIS a Rocolher

G) COFINS á Rêcolher

ISS ã R6colhêr

G) IRPJ a Rocolher

G) CSLL s Rêc.lhâr

Simplos Nacional a Rocolhor

oUTRAS oBRIGAÇÔEs - cIRcULANTE

OutrâB Obrig8ções - Circúlentê

Maria E Alves de Moura

Lucros a Distribu r

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO. DE RESIDENTE
NO PAIS

CapitalSubscrito

Capitel Subscrilo de Domiciiados o
Residenles no Pais

RESERVÂS

RESERVAS OE CAPITAL

RS 6.800,00

RS 2.085.58

R$ (0,00)

RS 21.900,00

RS í.994,45

RS 2.742,88

RS 375.656.97

RS 375.656,97

R$ 53.256,í)

RS 203.422,18

RS 115.995,50

RS 2.982,7S

RS 482.095,78

RS 482.095,78

R$ 148,44

RS (0,00)

R§ (o,oo)

RS 21.218,60

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 460.728,74

R$ 301 710,00

RS 301.7í0,00

RS 1.710,00

RS 300.000,00

RS 3,354,487,55

RS 707.640,60

RS 707.640,60

RS 707.640 60

RS 707.640,60

R$ í 201.371,00

RS í.201.371,00

:ii,;,-:i, i .l

RS (0,00)

R§ (0,00)

RS 4.í96,00

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS 2.742 88

RS 2.982,79

RS 2.982,79

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 2.982,79

R§ 1.188.979,49

R$ 1.18E.979,49

RS 220,62

RS 81.005,35

RS 373.870,77

RS 41.199,58

RS 88.700,24

RS 183.451,70

RS 420.531,23

RS 300.000,00

RS 300.000,00

R$ (0,00)

R$ 300.000,00

RS 5.9s5.8s5,45

RS 707.640,60

RS 707.640,60

RS /07.640,60

RS 707.640,60

R§ í.201.371,00

R$ I 201.37't,00

Este relatório íoi gerado pelo Sistema Público do Escrituração Oigital - Sped

Versão '10.1.8 do Visualizador Página 4 de 5
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.,:"liilir{r S A ENGENHARIA LTDA

t:Jtlrtúai.J;) [rcfi:r.Ii]Çi]c: 0110712022 a 3'111212022 i.;i;ti:.: 22.102.22510001-91

\[rme.: de Orcier-" do Livrc. 7

Periodo Selecionaclo 01 de Julho de 2Q22 a 31 de Dezembro de 2022

llesciiçáo

RESÉRVAS DE CAPITAL

Outras Râsêrvas dê Capital

C) (-)Pro,uÍzos Acunulado§

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO
LIQU DO

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO
LIQUIDO

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO
LIOUIDO

Lucrcs Àcumulados

l-;-r r),r l,) rir i)l

RS Í.201.371,00

RS 1.201.371,00

RS 1.445.475,95

RS 1.445.475,95

R$ 1.445.475,95

RS 2.231.318,86

R$ (785.M2,91)

Sair:ji F,r ,,1i

R$ 1.201 37r,00

R$ 1.201.371,00

R$ 4.046.843,85

R§ 4.046.843,85

RS 4,046,843,85

R$ 4 832 686,76

RS (785.842,91)

l.l,l ii)

Este relatório foi 96rado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.1.E do Visualizâdor Página 5 de 5



Análise pelos índices do Balanço

Co,:{i,âÂÕ bE LtCtI çlO
i (x i,A N: 1bl+- Folha: 1

Empíosã: S A ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 22.102.22510001-91 Fortos Contábil
Mêsl Anot 1212022

Endereçor R CARLOS ÀLBERTO MENDONCÂ gEZERRÂ, Complemento: PAROUE UNIAO AREA B, N.o: 1060, Bâino SAO JOSE, Cidadc: JuÊzelro do N
Estado: CE, CEP: 63024610, Teloíono: (88) 215632638

Código Nomo

Vâlorea

Expressão
ReBultâdo

EG

LG

Endivadam6nlo G6ral

( 2.412.155,58 + 0,00 )/ 8.368.011,03
Posslvo CIl(rJIaôte + ELP / Atlvo Total

Liquid62 Co116ntê

4.620.342,52 I 2.4 12.155,54

Ativo Circulante / P66§ivo Circulants

Liquldez Geral

( 4.620.342,52 + 0,00 )( 2.412.155,58 + 707.640,60 )
Ativo Clrculânle + RLP / Passivo Circulanle + ELP

(c201+c2O201)lc1

c1O1lc2O1

(c101 +c1 0700y(c201 +c20301 )

SALVIANO LINARD

DEÂLENCAR

SALVIANO LINARD DE ALENCAR
Sócio - Administrador
CPF: 38S.771.608-98

o,29

1,92

1,48

Juaz6irc do Nort6-CE, 31 d6 Oezembro d6 2022

raruocro oe orvernr i.lliÍ.:"11'fiff '-
BÂtÍo !44a9a561L ft .4únr

i,AURICIO OE OLIVEIRA BRITO
Técnico em Contabilidade

CPF:144.898.563-34
cRC/CE - 008003/G3



co{rÂ.rÀo b€ LrctTAç^O

4b5r
Oemonstração do Fluxo de Gaixa - Método lndireto
Empresa: S A ENGENHARIA LTDA - CNPJI 22.1O2.22510001-91
NIRE: 23103E23114 - Data: 23103/20'15

Atlvldador Oparaclonaia

Lucro Llquido

Aumenlo em Bâncos Conta Movrmento - No Pâls

Aumênto em TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

Aumenlo em Adiantamenlog a Fomecedores - No Pais

Aumento em Adiantamenlo3 â Funcionários

oiminuiçâo em clenles - SêÍvicos Prêstados

Aumenlo em TRIBUTOS A COMPENSAR

Aumenlo ôm Damais Códitos a Receber- Ckcuhnto

Aumento om DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINIE

Diminuiçáo em Tilulos DÉponÍveis para VendE - No Pals

caixa Llquldo d.6 Atlvldadot Opor.clon.ls

Aüvidadea lnvEatiInento

Aumenlo em OulÍos lnveslimentos PeÍmânenles

Aumenro em IMOBILIZADO - AOUISIçÃO

Câixa Liquldo dra Atividádea lnvêstimênto

Ativldadoa Fln.nclamonto

Aunento em BENEFICIOS E ENCARGoS SOCIAIS - CIRCULAN'TI:

DiminuiÉo em FORNECEDORES

DiminuiÉo em Emprlslimos ou Financiamênl06

Aumento em Obriqaç6e6 Frscáis

0imin!iÉo enr Oulras Obrigaç6es - Circulante

Caixa Llquldo dá8 Atlvldâd.. Flnanciamonto

Folha: 5

Forles Contábrl

Endeíeço: R CARLOS ALBERTO MENOONCA BEZERRA, Complemenloi PAROUE UNIAO AREA B, N.o: 1060, Bairro SAO JOSE, Cideder Juezeiro do Norte

Estado: CE, CEP:63024610, Têlêfonei (88) 215632638

2.601,367,90

(194.995,40)

(660.153 28)

(214.080 00)

(7,431 33)

253.951,13

(155.534,73)

(1.681.480,03)

(14.912,95)

34.029,62

(39.239,07)

0.|07 t2022
I

31112t2022

(220 oo)

(645.454 35)

(645.674,35)

133.45r,26
(105.125 99)

1372.674,18)
706.863,71

(r.710,00)

360.824,80

(324.088,62)

556,680,79

232.601,17

V.rl!çâo Llquida d. C.lr!. Equivrlonto do C.ltá
C!lx! o Equivalênt! dr C!lr. ôo lnlclo do Pododo

Crlx! o Equlvrlont da Calta ho Flm do Parlodo

I\4AURICIO DE OLIVEIRA BRITO
Técnico om Contabilidade

CPF: 144.89E,563-34
cRc/cE - 008003/G3

Juazêiro do Nortô-CE, 30 de Junho de 2022

SALVIANO LINARD DE ALENCAR
Sócio -AdrnniEtrador
CPF: 389.77í.608-96
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 3111212022
Emprese: S A ENGENHARIA LÍOA - CNPJ 22.102.22510001-91

Notâ 1 - Conterato oparroiotrel,
SA E§-GENItARlA L:DA, sociedade empEesar:.a lrni.ada, co::. sede na cj.dacie de Juazei:o do Norte/CE.,
optalte pefo Reg:ne de Àpuração pelo Luc:o P:esunldo, apàrti: de 07/Ol/2A22, estabeLec:da á Rua

Carlos Alberto Me.donÇà tsezer:a,l,]" 1060, ?á:q.:ê ti::ãô Árêa B, bai:.o São.r_osé, Cf?: 63.024-61C, e ten
côÍ..o ativ:dade pr:ncigal à Co:1Lr'-Ção de Edlficios.

Notâ 2 - Bssê do Pr€paração e Àp!êa€ntâÇàô daa DGeon6trâ9õca Finâncêr.lea
As cienons:raÇões con:ábeis foran elaboradas de ácorio co: as prá_--cas contábeis qeralÍre::e ace-Las e

adotadas ro ts:as:f to::.ando-se co:no base a Ler r:' 11.638/C? elte:aqê oe:a ler l'-.9/,L/?.0C9.

trolhá: 1

Í:orlcs Contáb I

A noedá fu.clonal da enp:esa é o Reê.1 (RS)

Recei:as: são ãpuradâs por mêio ciê notas flscais oe ernitidas.servl-Ço

CJstos e Despesas tem como base as notàs
confolrLidade con as exlgênciês flsco legai

f i scài s,

Direitos e obrigaÇões
aeais.

guiâs de paganênto (DARFS, GPS, DAS), em

os direitos e obligaÇões da enpresa estão de acordo co.. seus efeLivos vêlorês

Estimativas contábêis: A mensuraÇáo dàs provisôes segue o crit-ério cie es_-:nativês dos ativos e o dos
passivos a possibllrdàde de execuÇào de demandas ludic:ais.

ApuraÇão cio rêsultado: o resuLtado de receitas, crls--os e despesas é âpurado de âco.rdo com o Regrme
Contábrl de ConpeLêncla, preceituàdo no art. 9o da resoluÇáo CEC n'150, de 29 de oezembro de 1993,
que dlspõe sobre os Prlnclpros EundÀ'nentais de Conlab:l:ciadê (PEC).

Note 3 - Prátioa! Contá.b.i!

3.1 - Di3ponibilidàdêr
Ca xo e eqJrvdlenLês dê calxà:

Írclirên saldos de câixâ e sal.cios positrvos ern co:::as bancár1as que possrer:. trquidez lmed:ata, e estão
apresentacjos ao seu valor de neÍcado, quc equrvale ôo se'J vafor conEáb1l das datas dos oa-a:ços e co:n

=:sco lnsignificante de mudanÇa de seu valor de mercaoo. ?or_-ànto, ur. ln'restrme:r_-o no:malr.enae
qualifrca-se como equivalente de car-xa so:xenEe quando teÍ vencrmen:o de curto praza, por exel:-p:o, tjês
meses ou nenos, a conta! da datà da àquis:Çào.

3.2 - Eatoquea
InêLuen os iaxówers em êonstruÇão e unidêdês concl.ridâs ê não ven.iidas valorazados pelo c.:slo rncorrido
dura::ie a :ase de const:uÇào oos etnp.eenoimea:o s , e lerrenos. Os sà-dos e::. aber:Eo :as datas oc
ence:rameaEo dos exe:clcios 1ão excedeí os respecilvos va:o:es liouicios oe realizaçào.
)e acorcio co:l a or:entaÇáo ocPC 01 (R1). na exis.êr1c:a de pe:::.u.as de J1:dades rmobiliárras que não
_-enhêí ê .resra naLurcze e vêIor, esta é co::side:ada u:ê :rênsâção co= subs:ênciô co:_e:c:e- e,
porta.to, qela garho ou percia. A Socredadê co:iab:liza a per:mute pelo va.or justo, como.:m componen:e
de es_-oq;e de terrenos a comercià.Lj.zâ!, e:r. co::taaoar::da â obrigeÇões por conpra de -móvers co
passivo, .o nomelto da êssj-xatuaa do ins:rume::Eo pallrculer ou oo coatr:ato relaclo:raoo à referloa
:rânsâção.

3.3 - Cliêntêa
Os c=édi.os a leceber de clientes (circulânte e rào circr:lanEe) aprese:rrados como coitas ã receber sàô
prove:ieates das vendas de unidâdes inobillá!:ãs, sendo o valor do saldo devecior dos contratos
atualj-zedo monetariamente em conforn:dade com sJàs respect-vas cláusulas de reajr;ste e ciescôatêdo a
valor presente.

Nota 4 - PatliEônio Líqui.do

4.1 - Divilio do C.pj.t.l Soaj.rl
0 CAPITAL SOCIA;, É DE R§ lC?.640,60 (setecentos e sete mil, selscentos e quarenta reais e sessentà

ouÀDRo socrETÁRro:

SALVIÀNO LINARD DE ÃLENCÀR RS 707.640,40 100,00r



O CAPITAL SOCIA! É

centavos ) .

!E

Notas Explicativas das Demonstraçôes Contábeis em 311'1212022
Enpresá: S A ENGENHARIA LTDA - CNPJr 22 ,102,225t00O1-91
euÀDP,o socrETÁRro:

R§ 70?.640,6C (setecenEos e se'.e n:i, sêlscen:os e quaren!a iêà1s ê

FolhE: 2
o
FortêB Contáb I

coâ.rs3Ào bE Llclr Ç^

,,"n^*- l&Y
SÀLVÍÀNO LINARD DE ALENCAF. R§ 107.610,40 100,00*

4.2 - Rê.ultâdo do Exercício
ResuI.ado de i:lcorpo:aÇâo j.mobj.1:ár1a e venda de:r-óve:s

As !eceitas, e os custos :eIai:.vos às unidades ver:didas e não co1cl'r1das de:ncorpo:aÇão r:ob:-rárra.
sáo aprop:iados ao resultado âo iongo do pe.iodo de êons:ruÇão oos e:Dree rd r:r.entô s , e os sequinLes
procedlmentos sãô adoLeaios:

(a) Nâs veâdas a prazo de uniciàdes concfuldas, o resu:taoo é apropaiado no monenEo em que a venda é

efetivadâ com a arans:erêncià sigr::ficàLÍva dos r:scos e direr:os, independentemente oo prazo de
:ecêbir cn Lo do valor conErê!-a:.

(b) Nâs vendas de unidades não concluides, são observados os seguin:ês procedimentos:
0 cus:o incor:rido (incLuindo o cusLo do terreno e demais gastos relacionados direta:nenEe con a

formàÇão do estoque) correspondente às unidades ve:rdidas é eprop.iado :r_"egralnente âo:esul.ado. ?a!a
às unidàdes ainda nào comêrcializadas, o cusao i:1cor::do é áprôpÍiâdo ao estoque;
É apuracio o perce:1tual do custo iacoÍlido dâs uridacies verdidas (incl-:.do o Lelreno), e:l refaÇão ec
seu cuslo:otal orçêdo, sendo esse pelcertuaf apircado sobre a receiia das unidaoes venci:das, ajJstacio
seguildo as co:rd:Ções dos cooiraros de ve::da, se:'LCio assir, de:elmii:edo o Íontante das :eceitas a serem
aecorrecicias oe forma diretamenEe propo:cronâl âo c,.:s'-oi o os 1ôaiarl:e5 dês recei:âs cje vendês
:ecoaliecicios que sejêr. sugeaiores aôs valores efel-:vaÍcn:e aecebidos oe cl:ent-es, são !eqis:aêdos eÍr
ativo circuLaate ou realizável a Longo p:azo, na r:ubrica "Contas a::eceber de fr.corporêÇào e servlços
prestados". os monLântes recebr-dos colr. releÇão à venda de unidades que selam supaliores aos va-ores
reco:Secidos cie receir-as, sào contabilizados na rubrica "obrlgaÇôes por comp:a de ii:1óveis c
êdrart.ame:rEos de clrentes"; ReceiEas com ser.viÇos c deners receitas e despesãs são aproDr:adas êo
resuf_.êcio do exercício de acordo
con o reg::xe de conpetência,
Às :ecei:as de veadas e contas à receber de clielltes :orarx ajusEados a valoÍ presente em co::orÍn:dêoe
coÍ: â o:ie:-àÇão OCPC 0: (R: ) .

I rÍ:l



COa.ESâO Dt LrC ' ÂÇaC)

rch(

till'J iS.i.F R ô DA Í:^ZÉ\r)A
SECI]EiAIiIA DA i]ECEITA FEDãRAL DO i]|TASiI,

S,STEI"4A PUüI ICO Dt IS[]RI'1 URAçAO ;..:CIIAL SI .,'

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRi-ii,'RAÇI\C COF.ITAAIL DiG|TAL.

rDE N llFlCAÇr\O IIO Iil.UtAR DA ÉSCR r.1'U FlÀÇ.a.rj

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA D^ ESCR 'Uq^CAO CO\iÀBr!.
Livro OiáÍio (Complêto - s6rn 6scr turqQà-o 49xiÍâr)
fiÂTl)ÊElA llo llvRír
Lrvro Diáíio
lÍrFN rlFlüÀÇaO 3() ARQUII/O (liASHl

I E.5E.34.SF.A4.C8.93.F8 16.22.60.28.EA.32.C5.78.C5.06.50.1 E

ÊSTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITÂI§

:L JÊi{rE iia}
tlt-ljJ Í:J(.Al(:

23'103823114

t'ií]I'[E -IIlPRESARIAL

S A ENGENHARIA LTOA

NÚMERO oO RECIBO:

1 E.5E.34.9F.44.C8.93.F8.1 6.22.60.28
E4.32.C5.78.C5.06.50.í E-6

CN,.I

22.102.22510001 -91

?ERlrrD{l DA ÉSL:R l!,RÂÇÀÍi

.O1 lot I 2022 a 31 t 1 212022

ElJIlEií1 i)o L lVllfj
7

QUALIFICAÇÀODOSIGNAÍARIO CPF/CNP.J

Admrnrslrador 38977160898

Contadoí 14489856334

SALV|^NO LTNARD 0E 2525237 83982295265
ALENCAR 67399595881

MAURTCTO DE OLTVEIRA 6352741 07880636386
BRlTOrt 4489856334 I

2910712022 a
29tO712023

2310612022 a
2310612023

Sim

Não

lro ['iÊ
RSSPONSA\.'ÊL

L FCAL

a !cr.'.1,í;Lãc "ÉcÊir.rjt vtn r'iÊ'a.r:
.,r? {! /\cÊ.i€ i1a(;epict Si ii,rl<'!-l

om 2010512023 às 'lO:12:27

FC.32.A7.8D.4D.'t D.DE.2E
54.71.83.88.29,F9.24.8F

Considora-sô autonticâdo o livro contábi a que se rêforê 6sto rocibo, disponsando-se a autenticâÉo de quo trata o art. 39 da Lei n" 8,934/1994.
Est6 í6cibo comprovâ á áutont cáçâo.

BASE LEGALT D€creto n" 1.800/1996, com a alteração do Dêcr6to no 8.683i2016, ê ârts. 39, 3s-A, 39-B da Loi no 8,934/1994 com a altoração da
Lêi Compl6m6niãr no 124712014.

1.-,i:t,r,,.1:r 'r, : :l
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JUAIEI[O
xl6m

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte í de í

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2024.04.18.2
Procêsso Administrativo N0 2024.04. 1 8.2

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicaçáo: 2610412024 15:26i20

MOVIMENTOS DO PROCESSO

,(irrÁr: lll +

27104120241?t11101 CADASTRO OEPROPOSTÂ P2JEMPREÉNDIMENTOS LTDA

291041202106t34t10 CADASTRO DE PROPOSTA OFFICIUM LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA ME

2910412024 13t56t18 CADASTRO DE PROPOSTA LEAL CONSTRUCOES E SERVCOS LTDA

3010412024 12t52t'19 CADASTRO DE PROPOSTA OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

30t04t2024 17110:48 CADASTRO DE PROPOSTA FVL EMPREENDIMENTOS LTDA

0i/05/2024 il:59:13 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA GARCIA MAGALHÃES LTDA

úO5I2OA 07,156:.{l CÂDÀSTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA SISTÊMICA LTDA

OAOSI2O2112t00t54 CÀoÁSTRO DE PROPOSTA EPYO CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA.

ffi ARAÚIO BATALHÁ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - IVIE

0210512024 15139t29 CADASTRo DE PRoPOSTA 3D CONSTRUÇOES LTDA

02/05/2024 19:í3:09 CADASTRO DE PROPOSTA l\4 L ENTRETEN ME , ASSESSORIA E SERVICOS LTDA-EPP

o2Josl2024 22148123 CADASTRO DE PROPOSTA NOROESTINA LO O E SERVIÇO LTDA
03/05/2024 06:2 RO DEFRõPOSTÁ IVAREÀ ÔONSÍRUÇÕES ASSESSORIA ENTRETENIMENTO EIRELI

03/05/2024 09:56:í2 CADASTRo DE PROPoSTA CONSTRUTORA MOURA FILHO E EMPRENDIMENTOS LTDA

0310512024 12t14129 CADASTRO DE PROPOSTA CENPEL - CENTRO NORTE PROJETOS E EMPREENDII\iIENTOS LTDA

o3lo'l2024'13129t26 CADASTRO DE PROPOSTA L E L OA SILVEIRA LOCACOES OE VEICULOS

0 11108i24 T DEP FL N ERVI E EMPREEND MENT LTDA

05/05/2024 í6:30:0'l CADASTRO DE PROPOSTA lB PONTE CASTRO LTDA

0510512024 17,53151 CADASTRO DE PROPOSTA M A FEITOSA OE SOUSA LTDA

0st05t202f 17s1.3e ALTERAçÃO DE FROFOSÍÀ À,ll A FETTOSÂ OESOUSÀ LrDA
05/05/2024 í9:35:57 CADASTRO DE PROPÔSÍÀ ELETROCAMPO SERV|ÇOSE-ONSTRÚcÓES LTDA

051o512024 23:36:41 ALÍERAÇÃO DE pROpOsÍÀ CON Ã
06/05/2024 09:06:í2 CADASTRO DE PROPOSTA EOV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

06/05/2024 09:31:17 CADASTRO DE PROPOSTA JUF-CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

06105120211OI12I22 CADASTRO DE PROPOSTA SAMPLA COMERCIO E SERVICOS

061051202410141:25 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA IITPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

06/05/2024 í í:OO:09 CADASTRO DE PROPOSTA ARAUJO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
o6loslzo2412:.4st21 CADASTRO DE PROPOSTA MORAES & SOUZA SERVIÇOS LTDA ME
0G1051202413t21t43 CADASTRO DE PROPOSTA S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA
06/05/2024 14:03:26 CADASTRO DE PROPoSTÁ BÁ@
0610512024 14106t1O CADASTRO DE PROPOSTA 2M EMPREENDIMENTOS LTDA
o6losl2o24 11:06141 CADASTRO DE PROPOSTA FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

06/05/2024 í4:34:53 CADASTRO DE PROPOSTA WHIPEC EMPRENDIMENTOS LTDA
OG|OSI2Oa415t49t12 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA CHC LTDA

06/05/2024 í6:35:48 CADÂSTRo DE PROPOSTA 8F EMPREENOIMENTOS LTDA
06/05/2024 l6:39:39 GADASTRO DE PROPOSTA Dl\,l EMPREENDIi/ENTOS EIRELI
0610512021 16t10t46 ALTERAçAO DE PROPOSTA DIV EMPREENDIMENTOS EIRELI

Gerado em: 1510512024 08:42:54 'l de8
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06t05t2024 17t11t2s CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUVASP CONSTRUÇÓES & SERV|ÇOS LTDA

06tO5t2O2417i41i30 CADASTRO DE PROPOSTA H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

í6lii-202419t:30112
061051202122i11121 CADASTRO DE PROPOSTA CLEZINALDO S OE ALMEIDA CONSTRUCOES

0710512024 07109|40 CADASTRO DE PROPOSTA FOCO LOC AI\4BIENTAL

07l0sl2024 07 t14t2B CADASTRO DE PROPOSTA WE ENGENHARIA LTDA

ffi PILARTEX CONSTRUÇÕES LTDÀ

TRUÇÓES LTDA

071051202107t34:.46 CADASTRO DE PROPOSTA ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA- ME

071051202107156:.01 CADASTRO DE PROPOSTA QUANTUM COMERCIAL & TECNICA LTDA

0710512021O8':25t46 ALTERAçÃO DE PROPOSTA wE ENGENHARIA LTDA

\-, 0705/2024 08;3336 CADASTRO DE PROPOSTA DB ENERGY SOLUÇÕES ENERGETICAS LTDA

0710512024 08:45:40 CADASTRO DE PROPOSTA ITAPAJE CONSTRUCAO E SERVICOS ÉlRELl
07/05/2024 09:0í:00 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia Senhores Licitantes.
07/05/2024 09:02:07 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Neste momento, daremos início âos trabêlhos referentes à Concorrência no 2024.04.'18.2, cujo objeto é a contratação de serviços a
serem prêstados na reforma e ampliação do Mercado MunicipalJosé TeóÍilo Machado (Senhora Santana), através da Secretaria de
Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,
07t05i2124 09102146 MENSAGÉM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Este processo está sendo realizâdo em observáncia à Lei Fêderal no 14.133, de 1o de abril de 2021

É importante ressâltar que a proposta de preços linal/readequada, acompanhada de sua garanlia e a documentaÉo de habilitação
exigida no Edital Convocatório deveÍá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no
sítio eletrônico "bllcompras.com", após solicitado por meio deste, âté o prazo estabelecido, sob penâ de inabilitação/desclassificaçáo
do licitante no caso do náo atendimento, confoÍme item editalício 12.5.

ATENÇÁO SENHORES LICITANTES: Vale destacar que a desistência da proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Aít. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022].clc entendimento Íecenle do Tribunal de Contas da União -
TCU, Acótdáo no 213212021.
0710512024 O9:04i23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
Na ocorrência deste caso, será considerado como infraÉo administraliva conÍorme disposto no item 16.1.1, e será levado à
Procuradoria Jurídica do Município, para quê venham a seÍ adotadas as medidas cabíveis, com aberturâ de processo administratrvo,
no sentido de ue sejam aplicadas possíveis sanções previstas em Lei
O7lOSl2O24 O9tO1t37 MENSAGEM AGENTE DE CONT
A partiÍ dosse momento, inicraremos a devida análise unto às s iniciais, inseridas na lataforma eletÍónica
07/05/2024 09:33:37 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
A ânálise das s iniciais fora íinalizadâ, estando todas em estrito atendimento aos termos do Edital,
O7lOSl2024 09134t23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRA
Solicitamos que ao encerramento da disputa de preços e após fasê de negociação, o participante arrematante encaminhe dentro do
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio eletrônico
"bllcompras.com", a sua proposta de preços Ínal/readequada, acompânhada de sua garantia e os documentos de habilitação, nos
termos dos itens 10.6 e 12.3 do Edital.
07/05/2024 09:34:50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O não atendimento quanto à entrega da proposta Íinal, acompanhada de sua garantia, nos termos do item 't't.í e 11.6 do Edital,
dentro do prazo estabelecido, acarretará a desclassificáçáo, sendo assim convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classific o, nos termos do item 10,8 do Edital
07/05/202409:35:03 MEN EM AGENTE DE CONTRAT o
ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Caso o arrematante não envie o final/readequada, acompanhada de sua garantia, dentro do
prazo estabelecido no Edital e após solicitaçao do Agente de ContrataÇão, será considerado como infração administrativa conforme
disposto no item 16.1.1, e será levado à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser adotadas as medidas cabÍveis,
com abertura de rocesso administrativo, no sentido de que sejam
07to5t20 09:35:26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT

Gerado em: 1510512024 08:42t54
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Daromos inicio neste momento à s6ssão de di ula de preços
07105/2024 09:35:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA
Boa soíe a todos.
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07 10512024 10tOOt43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnÍormamos que na etapa fechada nâo há a possibilidade de cancelâmento de lances, portanto tenham atenção na foÍmulação dos
seus lances.

07/05/2024 í0ú5í6 i,rENSÀcEM AGÉNTEDE CONTRATAÇÃO
lnÍormamos que â sessão de disputa de preços, através da ofeÍta de lances, fora encenada.

Nesse momonto passaremos para a Íasê de negoci , conÍormê ceitua o itsm 10.3 do edital
oT lo í0:09:í4 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ o
lnfoÍmamos ue a sessão de dis taen o de preços, por meio da oÍerta de lances, Íora enceÍrada
0710512024 10t12t21 MENSAGEM E DE CONTRATAÇ o
Considerando que o valor de referência orçado pelo Município é dê R$ R$ 10.041,877,15 (dez milhôes quarenta ê um mil oilocentos
e setenta € sete reais e quinze centavos) e de acordo com o § 40 do art. 59 da Lei 14.13312021e no art. 33 da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 7312022, o valor limite de exequibilidade e de R$ RS 7.531.407,86 (sete milhões quinhentos e tnnta e um mil
quatrocentos e sele reais e oitenta e seis centavos
oTlo í0:ís:í5 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
Lances abaixo do limite informado apresentam indícios de inexequibilidade, confoÍme os lermos do Acórdâo no 465/2024-ÍCU,
portanto os licitantes com valores abaixo do limite inÍormado deverão encaminharjunto com sua proposta de preços, documento que

ateste a êxe ibilidade da proposta, sob pena de desclassi no caso do não atendimento,
07/05/2024 í0:19:06 SAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
Requisitamos ao licitante S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA, que encaminhe dentro do prazo de 24 (vinle e quatro) horas,
exclusivamentê por meio do Sístema da Bolsa de LicitaÉes do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE

INAI S (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA MESNíA e BEM COMO DA GARANTIA ADICIONAL,
Áo.

PREÇOS F
cot\,4PRov O DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA e DOCUMENTOS OE HABILIT
0710512024 10t2it22 MENSAGEM ENTE OE CONTRATAÇ o
Para melhor entendimento e os valores das arantias:
0710512024 10t21:.2o MENSAGEM AGENTE DE C NTRAT

Garantia de 1% (um por cento), do valor estimado paÍa a contratação: R$ 75.314,08 (setenta e cinco mil trezentos e quatoze reais e
oito centavos
O7lO5l2O24 10t22t13 ENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Por gentileza, desconsiderar o valor anterior
07105/2024 í0:23:45 

'IIE],ISAêEM 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

GaÍantia dê 1% (um por cento), do valor estimado para a contralação: R$ 75.304,04 (setenta e cinco mil trezentos e quatro reais e
uatro centavos

o7lo5/202410t26t14 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Garantia adicional: R$ 1.005.19'1,94 (um milhão cinco mil cento e noventa e um reais e noventa e quatro cenlavos).

lnÍormamos que retornaremos à sessão amanhã (08/05/2024) às 10:30, quando atestaremos o recebimento ou não dos documentos
ex idos anteriormente.
07 losl2024 10:,45122 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
O participante S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA adicionou o arquivo 64ec0d344a394e2cbe14c1Ícb69ÍÍ43d.pdf aos documentos
complementares.

O participante S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA adicionou o arquivo b'1a8eec'l463a4baebge552bd697c7986.pdf aos documentos
complementares.
oTo s/2024 í o MN TRITÀçãô
O participante S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA adicronou o arquivo b5484f64daa741Íd9a1e798d40f33035.pdí aos documentos
complemêntares.
08/05/2024 08:46;39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAçÃO
O participante S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA adicionou o aÍquivo a24dd3f0b92í42e1b047424c674Ía383.pdf aos documentos
complementares.
OAlO5l2021 09t03t4'l MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇÃO
O participante S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA adicionou o arquivo 068908b4b8l94529gdc7415788a7a22d.pdf aos documentos
complementares.
08/0s/2024 09:03:s2 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAçAO
O participante S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA adicionou o aÍquivo 143aca2a 169744c99Í13da5233595642.pdf aos documentos
complementares.

O pa(icipantô S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA adicionou o arquivo bbs7'l eÍ910184adabef94b5ba9f6e69d, pdf âos documentos
complementares.

Gerado emr 'l5lOSl2O24 08142:54 3deB
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OA|OS|2O24 1Ot35i2O MENSAGEM
Bom dia Prezados Licitantes.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

08/054024 10:35:ti MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Conforme inÍormado anteriormente estamos dando continuidade ao presonte processo

Atestamos que foram anexados por parte da empresa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA oa documentos solicitados e os mesmos
passarão nessa momento a serem analisados.
O8/OSEOZT IO'38:/íã MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Em viÍlude da necessidadô dô análise por parte da comissão de licitaÉo, com o auxílio do corpo técnico da Secretaria de
lnÍraestrutura junto aos documenlos de habilitação, a presente sessâo será suspensa, com reinício maÍcado parc o dia 09lOSl2O24
às 10:00, ond€ sêrá proferido o julgamento das etapas de proposla de preços e de habilitaÉo, bem como a continuidade das d€mais
fases processuais do presente certame.

Bom dia Prezados Licitantes.
09/05/2024 í0:03:02 MENSÂGEM AGENTE DE CONIRATAÇÃO

. , conforme inÍormado anterioÍmente estamos dando continuidade ao presente processo.

- OglOSl2O241OtO4:08 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
Estamos Íinalizando a análise dos documentos de habilitação e em alguns minutos iremos proÍerir o julgamento, peÇo a todos que
permaneçâm online.
09/05/2024 í0:í7:43 MENSAGEM AGENTE O

O arquivo Relatório de Avaliação Acervo e Proposta de Preço - SEINFRA - CONCORRENCIA 2024.04.18.2.pdf Íoi adicronado ao
processo.

o ul mento da proposta de preços e dos documentos de habilitação já se encontra divulgado nas informa 5es ciÍicas do lote
0 0: ;25 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Desta forma, avançaÍomos nesse momento para a fase de manifestação dg recursos, conforme anteriormente inÍormado.

lnÍormamos que houve recursos por parte das empresas Iicitantes, desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser
inseridas no Sistemâ em até 3 dias úteis, sob pena de decadência do direito, ressalvando que a plataÍorma eletrônica inicia a
contagem do prazo para apresentaÉo das razões do recurso, a se iniciar exatamente do horário em que avança para interposiçáo
de recursos. Lembramos ue deverão ser observadâs as dis s contidas no item 15 do Edital.
09/05/2024 í0:53:53 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
lnformamos também. que os licitantes interessados Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazões denlro de igual prazo,
que começ€rá a contar a partir do término do prazo do recorrente.
09/05/2024 í0:54:í8 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
Sem mais para o momento, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.
í5/05/2024 08:4í:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

\-/ lnÍormamos que o trâmite recursaljá Íora encerrado, e que náo foram apresenladas as razões dos recursos, maniÍestados por paíle
das empresas DM EMPREENDIMÊNTOS ElRELl, OUANTUM COMERCIAL & TECNICA LTDA e DB ENERGY SOLUÇÔES
ENERGETICAS LTOA,

Desta forma, o ob eto do presente rocesso rá ser ad udicâdo ao seu res vencedor
2024 08:42:19 MEN EM AGENTE DE CONTRATAÇ

Assim, Íicam encerrados os trabalhos junlo ao presente processo.

LOTE 1 . ADJUDICADO
ReÍorma e ampliação do MêÍcado José Teófilo Machado

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: Contratação de serviços a serem prestados na reÍorma e ampliação do Mercado Municipal José TeóÍilo Machado
(Senhora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, coníorme anexos, partes
integrantes do edital.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.530.403,64 Vator Totat: 7.530.403,M

Gerado em: 1510512024 OBi42:54
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Razão Social Num Documento Ofsrta lnicial Of€rta Final Dií.(%) ME

1 S. L, DE ALENCAR ENGENHARIA 096 22.102.225tO001-91 10.041.000,00 7.530.403,64 Sim

2 CONSTRUTORA MOURÂ FILHO E 055 48.258.154/0001-04 7.531.407,A2 7.531.407,82 0,01 Sim

3 [/ L ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA 116 29.326.036/000141 7.732.245,40 7.732.245,40 2,67 Sim

4 ARAUJO EMPREENDIMENTOS E 117 51.',174.679t9001-76 7.852.747,93 7.852.747,93 1,s6 Sim

5 BARBOSA CONSTRUÇÔES E SERV|ÇOS O1O 41 .332.445/000 1-56 8.033.501,68 7.882.873,55 0,38 Não

6 I B PONTE CASTRO LTDA 068 52.401 .746i000'1-00 7.882.873,56 7.882.873,56 0,00 Sim

7 PILÂRTEX CONSTRUÇÓES LTDA 047 4',1.2',1',1.559tO001{8 9.539.783,30 7.930.082,91 0.60 Sim

8 FF EMPREENDITTENTOS E SERV|ÇOS 130 23.'r 03.016i 0001-25 7.933.082,91 7.933.082,9',1 0,04 Não

9 SAMPLA COI\,4ERCIO E SERVICOS 135 40.219.546i0001-52 8.033.501,72 8.033.501,72 1,27 Sim

10 DB ENERGY SOLUÇÓES ENERGETICAS 070 42.899.367/0001-39 8.033.501,72 8.033.501,72 0,00 sim

11 J1 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 051 18.252.682/0001-95 8.033.502,20 8.033.502,20 0,00 Sim

\.,/ 12 ounrurul,l coMERcrAL & TEcNtcA LTDA o3B 33.6s0.363/0001-21 10.041.877,15 8.039.999,99 0,08 sim

13 EQV EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS 072 37.278.87210001-26 8.070.656,66 8.070.656,66 0,38 Sim

14 I C V CONSTRUÇÃO CtVtL LTDA 123 48.336.599/0001-65 8.133.920,49 8.133.920,49 0,78 Sim

15 JUF-CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA 095 05.736.096/0001-74 8.133.920,49 8.133.920,49 0,00 sim

16 H R DE SOUZA CONSTRUCOES 088 08.250.24510001€9 8.535.595,58 8.233.524,24 1,22 Sim

17 LEAL CONSTRUCOES E SERVCOS LTDA 143 51 .055.599/0001-00 8.234.339,26 8.234.339,26 0,01 Sim

18 CONSTRUTORA GARCTA MAGALHÃES 069 50.853.463/0001-74 8.234.339,26 8.234.339,26 0,00 Sim

19 2M EMPREENDIMENTOS LTDA 054 49.234.807 t0001-88 8.234.339,26 8.234.339,26 0,00 Sim

20 MTNERVA SERV|ÇOS E CONSTRUÇÔES 079 31 .139.889/0001-'16 8.360.835,55 8.360.835,55 1,54 Sim

21 CONSTRUTORA SISTÊMICA LTDA 134 51 .064.292i0001-67 10.041.877,15 8.435.176,70 0,89 Sim

22 ARAÚJO BATALHA SERVIÇOS E Í4 17.A74.42710001-11 8.435.176,76 8.435.176,76 0,00 Sim

23 FL ENGENHARIA, SÉRVICOS E 108 36.783.315/000í -08 8.435.176,80 8.435.'176,80 0,00 Sim

24 trApAJE CONSTRUCAO E SERVTCOS 085 10.933.035/0001-37 8.435.176,81 8.435,176,81 0,00 Sim

25 OFFICTUM LOCAÇÓES E SERVIÇOS 121 38.080.703i0001-40 8.500.000,00 8.500.000,00 0.77 srm

26 ANTONTO FREO DE SOUSA STLVA- ME 125 04.854.223t0001-77 8.524.998,00 8.524.998,00 0.2s Sim

27 I\,IORAES E SOUZA SERVIÇOS LTDA ME o42 20.260.77210001-70 8.535.595,57 8.535.595,57 0,12 Sim

28 FOCO LOCAÇÃO AMBIENTAL 058 48.684.766/0001-69 8.535.595,57 8.53s.s95,57 0,00 Sim

29 CENPEL - CENTRO NORTE PROJETOS E 086 0s.502.041/0001-08 8.535.595.57 8.535.595,57 0,00 Sim

30 WHIPEC EMPRENDII\,1ENTOS LTDA 062 48.204.138tO001-39 8.535.595.58 8.535.595,s8 0,00 Sim

31 M A FEITOSA DE SOUSA LTOA 046 41 .356.135/0001-7'l 8.535.595,58 8.535.595,58 0,00 Sim

32 DM EMPREENDIMENTOS EIRELI 061 21 .803.450/0001-92 ',11.041.877,15 8.585.804,80 0,5e Sim

33 CLEZINALOO S DE ALMEIDA 050 22.575.65210001-97 8.636.014,34 8,636.014,34 0,58 Sim

34 CONSTRUVASP CONSTRUÇÔES & 032 50.484.24410001-65 8.636.787,75 8.636.787,75 0,01 Sim

35 EPYO CONSTRUÇÕES & SERVTÇOS 031 48.965.538/0001-67 8.639.433,20 8.639.433,20 0,03 Sim

36 TECTA CONSTRUÇÕES E SERV|ÇOS 145 20.160.697/0001-75 8.678.796.88 8.678.796,88 0.46 Sim

37 CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCrO E '139 00.61 1 .868/0001-28 8.836.851,89 8.836.8s1,89 1,82 Sim

38 L E L DA SILVEIRA LOCACOES DE 040 35.23í .337/000 1-94 8.850.000,00 8.850.000,00 0,15 Sim

39 OK EMPREENDIMENTOS 087 08.642.026/000145 10.041.A77,15 9,169.999,00 3,62 Não

40 P2J Ei,íPREENDIMENTOS LTDA 013 50.904.313/000142 9.170.242,21 9170.242,21 0,00 Sim

41 3D CONSTRUÇOES LTDA 067 07.930.565/0001-17 9.253.589,79 9.253.589,79 0,s1 Não

42 ELETROCAMPO SERVIÇOS E 043 63.55't .378/000 1-0 1 9.539.456,45 9.336.689,33 0,90 Não

43 WE ENGENHARIA LTDA 110 46.322.7 85t0001-í 0 9.337.689,33 9.337.689,33 0,01 Sim

44 CONSTRUTORA CHC LTOA 02209.425.042t0001-49 9.99',1.667,76 9.730.578,96 4,21 Não

45 FVL EI\4PREENDIMENTOS LTDA 008 20.973.635/0001-82 10.000.000,00 10.000.000,00 2,77 Sim

Gerado em: 1510512024 0A142:54 5de8
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46 NORDESTTNA LOCAÇÃO E SERVIÇO 146 97.529.346/000 1-13 10.041.877,',15 10.041.877,15 0,42 Sim

47 MAREA CONSTRUÇÕES ASSESSORTA 093 10.923.326/000'1-44 10.04',t.877,15 10.041.877,15 o,oo Sim

48 BF EMPREENDIMENTOS LTDA 025 22.456.06310001-90 10.041-877,15',t0.041.877,15 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final otÍ.(o/ol ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍêÉa Final olí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2610412024I5126t19 PUBLICADO

26t04t2024 15127 tOO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07105/2024 09:OO;OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/05/202409:36;'10 DISPUTA

07/05/2024 09:36:10 LÂNCE CLEZINALDO S DE ALIVEIDA CONSTRUCOES (PARTICIPANTE 050) 8.636.014,34

07/05/2024 09:36:10 LANCE MTNERVA SERVTÇOS E CONSTRUÇÓES ETREL| (PART|CtPANTE 079) 8.360.835,55

07/05/2024 09:36:'10 LANCE FOCO IOCAÇÃO AMBIENTAL (PARTICIPANTE 058) 8.535.595,57

07105t2024 09136Ít0 LANCE WE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 1í0) 9.337.689,33

07/05/2024 09:36:íO LANCE PTLARTEX CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICTPANTE 047) 9.539.783,30

07/05/2024 09:36:í0 LANCE ANTONIO FRED DE SOUSA SILVA- ME (PARTICIPANTE 125) 8.524.998,00

07/05/2024 09:36rí0 LANCE QUANTUM COMERCIAL & TECNICA LTDA (PARTICIPANTE 038) 10.041.877,15

07 to5t2o24 09;36110 LANCE CONSTRUVASP CONSTRUÇÓES & SERV|ÇOS LTDA (PARTTCTPANTE 032) 8.636.787,75

07/05/2024 09:36;í0 LANCE H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTOA 8.535.595,58

07/05/2024 09:36:10 LANCE DB ENERGY SOLUÇÓES ENERGETTCAS LTDA (PART|CtPANTE 070) 8.033.501,72

07/05/2024 09:36:í0 LANCE ITAPAJE CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 085) 8.435.'176,81

07/05/2024 09:36:10 LANCE P2J EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 013) L170.242,21

07/0s/2024 09:36:í0 LANCE OFFlClUl,4 LOCAÇÔES E SERVIÇOS LTDA ME (PARTICIPANTE 121) 8.500.000,00

07/05/2024 09:36:10 LANCE LEAL CONSTRUCOES E SERVCOS LTDA (PARTICIPANTE 143) 8.234.339,26

07/05/2024 09:36:í0 LANCE I C V CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (PARTICIPANTE 123) 8.í33.920,49

07/0s/2024 09:36:í0 LANCE OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA 10.041.877,15

07/05/2024 09:36:í0 LANCE FVL EMPREENDIIiIENTOS LTDA (PARTICIPANTE 008) í0.000.000,00

07/05/2024 09:36:10 LANCE CONSTRUTORA GARCIA MAGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 069) 8.234.339,26

07105/2024 09:36:10 LANCE CONSTRUTORA S|STÊMICA LTDA (PART|CtPANTE 134) 't0.041.877,',t5

o7losl2o24 o9t36t1o LANCE EPYO CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA. (PARTICIPANTE 031) 8.639.433,20

07105/2024 09:36:íO LANCE ARAÚJO BATALHA SERVTÇOS E CONSTRUÇÔES ETRELT - ME 8.435.í76,76

07losl2o24 Ogi36t1o LANCE 3D CONSTRUÇOES LTDA (PARÍICIPANTE 067) 9.253.589,79

0710512024 09136t10 LANCE M L ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA E SÉRV|COS LTDA-EPP 7.732.245,40

o7lo5l2o24 o9t36t10 LANCE NORDESTTNA LOCAÇÃO E SERV|ÇO LTDA (PART|CIPANTE 146) í0.04í.877,í5

07105/2024 09:36:íO LANCE MAREA CONSTRUÇÕES ASSESSORIA ENTRETENIMENTO EIRELI 10.041.877,1s

07/05/2024 09:36:í0 LANCE CONSTRUTORA MOURA FILHO E EMPRENDIIiIENTOS LTDA 7.53',1.407,A2

07/05/2024 09:36:í0 LANCE CENPEL - CENTRO NORTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 8.535.595,57

07/05/2024 09:36:10 LANCE L E L DA SILVEIRA LOCACOES DE VEICULOS (PARTICIPANTE 040) 8.850.000,00

07/05/2024 09:36:í0 LANCE FL ENGENHARIA, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 8.435.176,80

07/05/2024 09:36:í0 LANCE I B PONTE CASTRO LTDA (PARTICIPANTE 068) 7.882.873,56

07lOSl2O24 09t36t10 LANCE M A FEITOSA DE SOUSA LTDA (PARTICIPANTE 046) 8.535.595,58

Gerado em: 1510512024 OBi42t54 6deB



rut
JUATENO
Ílmm

ccrÊJi!ôo bE Llc trÂcac

',,,"^*- 77V

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

07/0s/2024 09:36:'lO LANCE ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES LTOA (PARTICIPANTE 043) 9.539.456,45

07105t202109136110 LANCE EQV EI\,IPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 8.070.656,66

07105/2024 09:36:íO LANCE TECTA CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 145) 8.678.796,88

071O5t2024 09i36:10 LANCE JUF-CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 095) 8.í 33.920,49

07105/2024 09:36:í0 LANCE J1 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 8.033.502,20

07/05/2024 09:36:í0 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARIICIPANTE 135) 8.033.501,72

07105/2024 09:36:10 LANCE CONSTRUTORA I|\4PACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELE 8.836.851,89

07/05/2024 09:36:í0 LANCE ARAUJO EMPREENDII\4ENTOS E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 117) 7.852.747 ,93

07/05/2024 09:36:í0 LÂNCE MORAES & SOUZA SERVIçOS LTDA ME (PARTICIPANTE 042) 8.53s.595,57

07/05/2024 09:36:í0 LANCE S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 096) í0.04't.000,00

07/0s/2024 09:36:í0 LANCE 2M EMPREENDIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 054) 8.234.339,26

\/ 0710512024 09t36:í0 LANCE FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 130) 7.933.082,9í

07/05t2024 09:36:í0 LANCE WHIPEC EMPRENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 8.535.595,58

07/05/2024 09:36:10 LANCE CONSTRUTORA CHC LTDA (PARTICIPANTE 022) 9.991.667,76

07105/2024 09:36:10 LANCE BARBOSA CONSTRUÇÔES E SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 8.033.50í,68

0710512024 09136Í10 LANCE BF EMPREÊNOIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 025) í0.041.877,15

07/05/2024 09:36:í0 LANCE DM EMPREENDII\4ENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 061) í0.041.877,í 5

07/05/2024 09:3ô:55 LANCE H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 4.233.524,24

07/os/2024 09:38:26 LANCE PTLARTEX CONSTRUÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 047) 8.030.501,68

07lOSl2O24 O9:39i12 LANCE ELETROCAIVIPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 043) 9.538.364,s2

07l0sl2024 09t39127 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 061) 8.585.804,80

o7 tost2o24 09:.39132 LANCE QUANTUM COMERCIAL & TECNICA LTDA (PARTICIPANTE 038) 8.'t 99.999,99

o7 to5t2024 osi4ot16 LANCE OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇOES ESERVIÇOS LTDA 9.í 69.999,00

07/05/2024 O9:4í:O'l LANCE ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 043) 9.336.689,33

o7tost2o24 09t43t11 LANCE CONSTRUTORA S|STÊM|CA LTDA (PARTTC|PANTE í34) 8.435.r76,70

07/05/2024 09:43:s5 LANCE S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 096) 7.732.245,37

07/05/2024 09:46:53 LANCE CONSTRUTORA CHC LToÂ (PARTICIPANTE 022) 9.730.578,96

v, 07105/2024 09:46:58 LANCE PTLARTEX CONSTRUÇÔES LTDA (PART|C|PANTE 047) 7.930.082,9't

07 lo5l2o24 o9t51t1o TEMPO RANDôM|CO

07/05/2024 09:55:39 LANCE QUANTUM COi,IIERCIAL & TECNICA LTOA (PARTICIPANTE 038) 8.039.999,99

07/05/202409:59:íO NOTTFTCAçÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sort€io entre eles Íoi realizado
07/05/202409:59:10 NOTTFtCAçÃO StSTET\rA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 055, PARTICIPANTE 096,
PARTICIPANTE 116, PARTICIPANTE ,I17, PARTICIPANTE 068, PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 130, PARTICIPANTE O1O,
PARTICIPANTE 135, PARTICIPANTE O7O, PARTICIPANTE 051, PARTICIPANTE 038, PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE 123,
PARTICIPANTE 095, PARTICIPANTE 088, PARTICIPANTE í43, PARTICIPANTE 069, PARTICIPANTE 054
07/05/202lí 09:59:í0 FECHADO í
07t051202410t00144 LANCE BARBOSA CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 010) 7.882.873,55

07/05/2024 í0:0í:08 LANCE S. L. DÊALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 096) 7.530.403,64

07lo5t2o241OtO1.t1O NOTIF|CAçÃO STSTEMA

O delentor da melhor oferta deve veriÍicâr e readequar seus valores unitários para este lote

0710512024 1OtO4:1O NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA
o7to't2024 10104t'10 HABILIÍAçÃO

Gerado em: 15lOSl2O24 08t42154 7de8
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07 lO5l2O24 1oto6t23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 096: Bom dia senhor licitante, o senhor consêgue melhorar sua oÍerta de lance?

07 loíl2\24 1oto6t41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 096: Para tanto, requisitamos que se maniíeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáno da
postagem dessa mensagem.

07/05/2024 í0:08:05 MENSAGEM S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 096)

Bom dia, Sr. Pregoeiro. Náo consigo melhorar o lance. Já foi oíertado o máximo que eu poderia.

O7lOSl2O24 1OtO8t46 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÂO
PARA PARTICIPANTE 096: Certo, obrigado pêlo retorno!

oglo5l2024 10:21 i36 MENSAGEM AGENTE DÊ CONTRATAÇÃO

A proposta Íinal da empresa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA já Íora devidamente analisada pelo Agente de contÍatação e sua
equipe de apoio om conjunto com o Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, conÍorme relatório
anexado por este condutor ao processo, e a mesma se encontra classiÍcada por atender aos requisitos do Edital convocatório
o9l[Sl2o24 10t27t26 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇÃo

VAs gaÍantias apresentadas foram consultadas por este condutoÍ e estão válidas de acoído com os requisitos do Edital Convocatório

oglosl2o24 1ot2at2o MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA está regularmente habilitada, por atendimento
inlegral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

09/05/2024 í0:30:33 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

OgtO5l2O2110t32115 RECURSO MANIFESTADO DM EMPREENDIMENTOS EIRELI

Sr. Pregoeiro, maniíesto nossa intenção em interpor recurso contra a habilitaÉo da empresa vencedora. Mais detalhes serão
apresentados na peça recursal.

09/05/2024 í0:32:39 RECURSo MANIFESTADo QUANTUM COMERCIAL & TECNICA LTDA

BOM DIA, MANIFESTO A INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO APÓS UMA ANALISE DA DOCUIVENTAÇÂO HABILITAÇÃO DA
EIVIPRESA
CONSAGRADA VENCEDORA. OUE OS DEVIDOS DETALHES SÃO APRESENTADOS NO CORPO DO RECURSOI

o9to5l2o241Ot42tO3 RECURSO MANTFESTADO DB ENERGY SOLUÇÕES ENERGETTCAS LTDA

MANIFESTO O INTERESSE DE MANIFESTAR RECURSO COM A HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA
o9to5l2o21 10t45t31 TNTERPOSTçÃO DE RECURSOS

í 5/05/2024 00:00:06 EM ADJUDICAçÃO

1510512021 08142t54 ADJUDICADO

AGENTE DE CO Aç O: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 15lOSl2O24 08:42154 8de8
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JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

coNcoRRÊNctA ELETRôNrcA N. 2 024.o4.1o.2
Processo Administrativo No 2024.04. 1 8.2

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE oE coNTRATAÇÃo: WANDSoN DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 2610412024 1 5:26:20

TOTAL DO PROCESSO: 7.530.403,64

S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA 22.102.225t0001-91 7.530.403,64

LOTE 1 Quant.: 'Í Num: 096 Lance: 7.530.403,64 Total: 7.530.403,64

v ltêm: 1 Unidade: UN lvlaÍca: Engênharia Modelo:

Descrição: Contratação de serviços a serem pÍestados na Íeforma e ampliação do Mercado Municipal José Teófilo
Machado (Senhora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do NoÍle/CE,
conÍorme anêxos, paÍlês integrantes do edital.

Quantidado: 1 Val. ReÍ.: 10.04'1.877,'15 Valor Unit.: 7.530.403,64 Total ltem: 7.530.403,64

AGENTE DE CONTRAT WANOSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 1510512024 08i42i54 ldeI
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. TERMO DE JULGAMENTO -

que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Ho;n

procedimento de Contratação. {

Concorrência EIetrônica No 2024.04.18.2

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação do
Mercado Municipal José Teófilo Machado (Senhora Santana), através da
Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,
conÍorme especificaçóes constantes no Edital Convocatório.

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0303/2023, de 31 de Março de 2023,lorna

público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei Federal no 14.133, quefora

concluído o julgamento final da Concorrência Eletrônica No 2024.04.18.2,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa S. L.

DE ALENCAR ENGENHARIA inscrita no CNPJ no 22j02.22510001-91

classiÍicado(a) no(s) Lote Unico - Reforma e ampliação do Mercado, no valor global

de R$ 7.530.403,64 (sete milhões quinhentos e trinta mil quatrocentos e três reais

e sessenta e quatro centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de

Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa

análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado

procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo(a). Ordenado(a) de Despesas da

Secretaria Írlunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, o(a) S(a). Darcya Alves Monteiro, de todo teor do presente Termo, para

coâ§lÊsôo b€ LictrÂÇ^o

to. n^ ". 
18\q

ologação deste

f5t
§u
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,(r n^ r- )8,1{Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de2024

Comissão

Funçáo
lno,n"

Asslnaturâ

Pregoeiro
l*""0*

n de Freitas Pereirâ áfuí
Membro

l*o,"n"
Alves Santos K

Membro
h

na RáJia dos Santos Pinto (tu-
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GoMPROVANTES DE PU BLTCAçAO
AVISO DE JULGAMENTO
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MIJNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

coxltaÀo D€ L tclTÂÇ 
^ 
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Aviso de Julsamento - Concorrência Eletrônica no 2024.04.18.2. O Agente de Contratação do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público,
para conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final da Concorrência N'
2024.04.1,8.2, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA
inscrita no CNPJ no 22.102.22510001-91 classificado(a) no(s) Lote Único - Reforma e ampliação do
Mercado, no valor global de R$ 7.530.403,64 (sete milhões quinhentos e trinta mil quatrocentos e

três reais e sessenta e quatro centavos). A empresa vencedora fora declarada habilitada por
cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço
eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 15 de Maio de 2024,
Wandson de Freitas Pereira - Agente de Contratação.

m ;".': -ll ' ',.-



rygÀo hE LrcryÁ ÇÁo
For"rqr. +[fu

Ne !a. qu,.ri r.l;T6'?li:nrftrdê+e:,1DrÁRto ol'rcl^L DÂ Lj\ti\o-seçao c

Erp.Ítâ..o de PDdutó§ Nospta rres LTD^.o'r o ot€:4 no v3lo. toQ de R5 6.000,00 GeÉ
í' 'c!h) c'rurricà são Êe:ipa Pr.duliú Dar. SôLid4 erlÉi.l .ôÍi o krê 3 ro valoÍ n alde
Rs 7 o3o,oo Gcic m'iê ôtr.^ti Í.r, Mrin\ú sô,.ês c.trucio e sc'v,ços LIcÀ.om os
:.rê!r 12, ltêl9.avalúrrotr!den!3570,00(ororrieqlrnh.nrore§erÊ4tâ.êàis) €
içri: aô'rprLo rllra (crn 05 roresr é.7 hô valo. rôràl d. Âs nt320,7c (de?estcii m'l c
.i:..rntô!êú^ro.€aúÉFtên!].ênravo, Gas Éêvos e Equiprnrenros ÍD^ ÉPP.cm oi
lor.s 2 .3 no vd or Lorâld. iS 13113,()0 k 

^r4 
e.,n.. mil . vÊz.n!ôs r L.êrê :êà6). I

v ruunêi Lêio r.r.d{ôl .om ô olê r1 ô. vàror rótil J. âí 7 525,00 Gcte mir e .u'nà.áro5
êvirreê(iror.as)Jore,\,rto:ousàP'nroLlo^como!lote5 I e 10 nô vâiôr toràl dê
R53Lr7rt,00íoro,n!êr;!.nt:.!r,trrisl KaAS conúdo d. tqu»ânrmoe EiRiLi íPP
..Íol.re 1 nô vâ oi iotal !e R5 5 500,00 (rincc mrl e qt nheàtor Í.ats) UGa Conrercál
Lio.l.omoldcrlnnovàorrDta de A9 69,í0 ire$qrta c no!í r4áh) xM.ccál&clêàn
LioÁ..dr ôrore 13»ôvió.rotal dr Âs 6.325,00 tsrr nriloó ocamoscvnrcc ünco
.eaE). M v R de so!. comerao Àto(dSisro lÍDÀ rom o lot€ 16 no valorrorãiJr RS 70tJ,00
í§st€i4^rús '.iir)D ; dâ Nomolôgàçào: ?1,/01/202.r. tiatà,td ÂRÍr 29/01/2ctl ,,,.ro, 12
ídore).rcsE: rdependêníalca t5 dc nE'o de 2024. 5e.,ôra"â dr sâudê

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORÍE

avrso oE rrcrÍÂçÀo
pREGÃo ELCTRôNtao N' 202..05-15,r

O ,,Írg.F n OI.'ãl ío M!n'í pL r. h,à?cio d. Noriê, fnàdí) (tú (P n.t. r. i-$
de .urs dl',ru.(rr! eBr lc,i{ pLcl'(o. pü'i ronr
r..l,rrndo, Fo, n,c'o d, D.tàí.vmi rl.lró r3 ww.hllcôirtr.s.co,n, no, nl.rnri.,.,i,
Bo5a de Lc[aca6 do Brr, í8tli, .!nii,ic ((,Io.io, .a nono,d]de PieBrc .'
202,1.0í.15.1, do npo elet ôh'co, .úló ohJ.ro é àquijição de Fil.r.l neínrnpir?
eq!ipàh,rr,tar + Btrnneiràl dr rm OdonldoEi.o, desanâdor .$ àretrdtrnPilü rlài
necêÍdadês dô (.^t,ô do Éjpa.iilidr.les Odotoórtr.! do MultipLo dc rrizeric d.
N.,ie 'Ct. .o. irúr'nrttnô dr ler.târa Nlun. f.i dr :idlide, r.níínn\, rilorÍr,.r(à"1
Jpre!ênhdài lunro ro Íd'ri, Colvaütóno c 5cúr ãnero5, .o. à5o â mir.âtlr prrr ô di,
29 de .ao úi ,024, J ri,tr dã: o-r'00 t,!rà. o úri.'r ic àrôhiJn,,lro raír.Fíà.
.omer.,at e.r,rrá .: cr r dô J 2 17 d! nrà o (r( 202n i; C9:Ca ho,ol maú Í,rrri..i.!
.ü SÊtornê Ll.ita(4.5, r rú 3Rr. riêru.r«r rrán( aD Lrivêrír ar!r, f tla (.r,tuj aar
3lc1c(r15 JL]*íoíoN.,r€ íi:. i.eíoh-. ([3t]1,190?61. 1ó .ôÍ;r L .r4 c3!0 r! 1{ aÍi
horas or à,Fii ncro c ha,l caradr'uàze/rô.r!ovhr€rt'lnr h o{rJl ÀRp Ne 0o5/2gll PÍogJo Élrúônicc Nr 55 PEC7o,ril.sFP Objero

Bes+ur d. rreçor vs.ndo á Íut!ri e evefreal (onúi(Àçào ie ênü,êsà prrà o
íô' d.hcikr de Íc.áíBâ de tir on8ê.,ô mrdi. rãl . àqu rçáo dr olr'drc, paÉ arê dL,
1s ne.êsLdrdêr dà§ !nidader de 5iLidc do MunEíoio dc iJeDcn ên(ial(t. tornê.?dor.í.
Práln\f,i conrékio vr'Í4lrsra l. Gaí{ lÍDÁ l075or25t0o0169l (oh o knor I nó vãlor nrâ
dr RS 13e 0iro,00 í(ênt. ê ohê râ ,r (ôw hr cai§) oi'bú,ics (ôàêr.ô dê Gà\es
rFd!írâ10 M.d,.ir,át rToÁ i.I3ó06961úroi6li.ôô. ôro. I tro vàlor rotri d-" RS

2392ül,00ldur.nt.rrtnntrê.overn,.dú:.nlojí$i!j.V3ênor. l2ldo:ê) T€tas Oata
ià r.nr,oflàfío' a3/nzill?í Oàtr dà ABP: 05/01/2024 PÍJzó i2 ircre) ê€ro§
tuep?ndé ../Ct, l5 de Éa'o de:021 Sc.r.taír ia 5Júde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

avrJo DE ÂoluDlcaçÃo t HoMolocÀçÃo
Eo coRhEÀcra PúBLrc4 Ns 2/2a.cP

O ÁBrÍ(r l. CôrtaÍàção do r,lúr ctno dp r,,àzerrír ilo or" L.tJ,l. ,o cu3rá,
ro u:o oe 5 ar õ!,bu(n6 lo3!is. 1or.. publr.o, pah corh--.,ment. co. irprcsrdor. quc
con.ioru .luigànr€.k, n al íà C§n.o«ên.'a tur 102! 04 !3 :. eâdo o r'!: ,iàre trclà:r.
Vcn.edor 5 L Ot Àiri(r. írQ.úhá/ r rf rr 102 ?21lt!001 91
( aífiôdó(al ioG) Lor{ t/i{. Âêió.ãá Ê rnp'.çio dô Mêrcrdo, nó vi:D. (cti3 dêRs
7.!jDíi3,rtl (stir.r rillú* n4 rnrrkn . l, nlr Í^ll qoáÍo.ír.lo! .r r4r rcJ J ,, $$nlà q
qústro cantivor) À onrproro vrnco.lorô lorr docãrrda hob rtod! ror cLnrprin,rnto nr.3:r
as pii4êr.re do t.dr!d] ftrnvo.àtar0. Mrff{r ,Í.:'naçà.r .! ,itrlú4o e*n'ír,.nl
hlkonrp.âs.om, po, nreÍoédLô da Aolsô dc L.râíoci c. 8rà\,i lSlit aÍsàç..j
podêràô !ê' ô5ti.,r1 , ndâ oeo têêiôio (33!r{ie 0lô1

EXIiÀIO DE INSIRUMENIO EOITÍRAIUAI

EXÍRAÍO Or TTRMO ÀDrÍrVO

r.r.?eko d. Node ci, 15 ,e n'tr'o ,le ?ri21
PI L)RO N1INR QUI (ÁND UO 'I t NA

RESUTÍÁOO OE JUTGAMÉNTO
.oNrópRtí{.rÀ Er.rnô rÀ x'2o2! o.r.1â2

ârêi'o ro N,Ír. .(!. i5 de màr, ô" )a)j
VrÀNCtOrr DL tRa,IÁi í,ikrrltÀ

PREFEITURA lvlUNlClPAL DE MlLÂGRES

txTR^TO Dt CONTRÁTO N+ 14,05 012024

Con.ôr.ncià PJbllci N! 002/2a Cp, .úln obÉtD c: Controlrçi. de enpresr
iar, par enlàçlc rà Se,l. no r,i!n,t F'o de tà,Gb. Coíturlo Nâ.J;e Abr'. ftãra ),
2vàí.e dà !É.rcrir. aÊ l.kãe§rururr. lndúnrr. coFc'.'c r lur sÀo o p/c§êrtê prô.ê!o
Í.i riorhorô8àdo ê À.lrd:.à:o ênr Íavo, da Fmpresa: calds & trnàrl É eenhârâ irD
inÍ'ira no CNPrlLrr He a2 330 23.1/0O01.43, pelô .rêlhrr vrlo' ilohrr d. R5 231061,!3
iJur.nt$ e o l.nts e ur: nr I se$enra c qurtío rêài5 ê.,.quenrá r oilo (ên13...\). Datl d.
Àl,ud riçào e tlo'noioqoFc li dé máio dc 202r.

rttrc,b2ll:F, 14 tr. trrrro rr. 202ir.
]ÀNDI,T RODRIGUT' DA 9 LVfl

seketíío de trlrdesÍutlra, lrnlLítrà, cümírío € ru'Erro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA

E,lrrto co Pí nrr. IeÍnD Ádrtro ,o Contrsro N! 0;.2á 0{.0r 00r, dr.oÍê,Iê prn.$o
iJmi'r;1rlvo do IonriJ:..1( Preçor N,20ll07.015 Cp, r ro obcb é ?.on!i.rtã. dc
cmpÍês prra prv nr€nrâÇà. n, 2..ô Urbanã, Muiiipio dc lri'tnsa./CE. aontírrrntc.
í:,qf!rlu'i rlun'oDàl dLr llàiü,8ã, àr.dv.i dà t0LÍrla à dê I'n'aasLn{ur3, ObráÍ . SrJvço!
Pr15l.ór ronrôtadi CiuiF. aon$ru!óes e Êmpr€€nd nrênror ELlttt .ML.lnr.rtrnoCNPl
Ni ll7 7.ll )íilllUl)l.1). I C.rihnà P'úictor ij tunrtíXàcs lIuA, tr.rtl no CNU N'r
C1.006.5c3l0o0r 37 tu,ndr,nenrô Êrô.êsô Adnn'llÍrLvo Nr 2(l2J0rol5.cP, co.traro
r,ir 0r.24 (,i 0,.001, . Árí9. á5, lnoro l, Àlrncà "B'. § l', dr tfl ú ddàl Nc A 666 dÊ 2L d.
jlnho dê l99r o óó.,ó tâ c. cldiri doCoõlrrtoÉn. Ri r.rC. t9b,06 íaurúo mrhóer,

aonr,àlrnle kre Inii.,.5!rv; PJre'i. l\írnà Pêli5 aonràtidri. !rÀi.nô lr\É ilrrÉ íà
s.brnn. r lânD Lplihor Iarpra Cojr rtrii,n8a CE, !l Cc mà'o.e 2024. ).s. liárú
9ivi Pirchte sorrotiíô úr r^16ênÍururô, OrrÀs ê 5Ée'ço5 púb(oj

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE ]TAREMA

avtso oÉ LtctraçÃo
PaEGÁo ELETRô tco Àe 9/2or4.PE

Á l,í.fp ru.â I,úitipál de l(rreúr, Ceárá, àlíavar dà Sqcrsta'!ã t!uniciêar de
têúie, .omun ctr .o! i,.'ê$àaor q!. êíà.i 3híind. L'.nàç5ô no Moialidãde Píe8ão
Êlcú.i,.. Ne Cn,)/:024Pi,."i Ohrcro ê à Áqúisiçãc d. venLlo àmbLáí.ia'iino Á.
s,Í!l.s í. nxiD, modaló fúÍ3ãô, pr.à cnder is rÊceriirrdes dr 5..rÊrríà iúúai.'pi í.
52,d-ã ds rràrÍdr, CÊirr. Est3nao 

^Lêrro 
o P.à.. DrÉ Canêframptrro ds rÍ.§õLas de 17

3 2s do M3'o de 20:1, tãse d. 06púr! dê rr .or 29 do M3rô dé l0:1, ir a!. o relc.do
Éi'ttrl 0ol.rà 5+r rd.l(lr'do r d.4(n\ aiÊtranr..r
ntnn:l/!!n FrJr mzit!d'.i.3,â.rôni b I wi? t.c.«r sov.b \lctric..r
wçw.iljrpmà.': flov.bí. r^Íor úrr-x* Dclo t-hall: l.ê.§oOl1;d]ricéBov rr

rorrÁD Dt PRtÇos r!'r02t 12.1,1 1
FrÍ.ro d4 Con!íit. 

'+í.rcnre 
á LicJaçlo n, modardâdÉ Tonzd. dc l,,oi$ n_ lOi S :2 l. :.

Pàrter: o tlLnr.ir,o d€ Milí(ree, .rí.v€! & sêúÊrâr a |!iu icj!al dq Érrodes r Q!ai,dn4e
cê vdà e , .i1prê5à ia s ccNsifiUíÕE5 Lroa. ob,ero. ccÊlÍataçjo dr reÍv,roi a !êráh
prenâcôs nr.ônrríutá. dc.i4po de iutebD ôosl'o6.Feera acnr nJrrid..rJn'cilr
.ie tr,iãEre;rtt, 

^o5 
rornror co CDntrato de n(poío ns 9109i2r'202l,iMClD^L)ÀMÁ,rC{riÂ.

(. cbrrdo .oDü Un'ío F.Jorar, por LniÊÍn{dio .ro M ntrt.r,ô d, adrrr. i, h.p,o!..rãdo
í!.i; aâ à ÊifróíLià FedFral,.ortiÍÍrp p'orrloJ c úçàmêír.r riêÍ.úÍ rirtô áír ídtràr
ccnvorã!alDvJlUlonr'Rs2ij'o'/,93(durê^t$ec]nqot'

c vôr.Íítavot Prirn d. Er€cuçÍD 03 ltrêr) m.tr\ v!ênci do
CcntÍat. 3! do d!rrmbÍo de 202il sSnito, ô!. lo!ú Wôd!r Ho'rôâk nL'Jr tu.1 o .3,ài
Àmoflm d.r 51rto! M,l3sÍÊs/cE i5 ic ra,o dLi :02r

PREFTITURÂ MUN CIPAL DT MULUNGU

olÀl F!ndo rylun,..pà dÊ [du(à(lo. ilrivér dolà) 54!(url l,Esoorol.r, rom.r
.ribli.o qu. rcôl'raÉ â! 03rC,0, Íro dlr ?9 de irô:o dê :02t, no ênderêço ele!Íóni.o
rnpr//.omprâs.nrzàtecnoiocrr.ci:n.lil Pt.sin nl, 03 05 0r/rio2r O5,erc áqurrçàc dc
.3cÊi3t et.ôlôfq {lo npn ,n'vca(jrr Ír}rB su.n, ú n.G$úrdor d qs.olÍ dê Ensino
.ridàmrntJl, nr!ô;, tü.r.iàrâ di tducrcào.: CL:1ntr, do íurn.ipr d.lidtiribr/aa. O

àô!,.r. p.nêric ler o5!nlo! n.) .ndc,c(c! Éiêrói.ô:
i.':trl/.ónrrr r,).rr.nctB J.i,m br/ hr. hàcõ4Í p4nr !!I.l(rne ,,lo + ot .o c,.i4re(o

ràrP,.i-CL Ii JP Mro d.:2014
!Nü NÉLÊNA eRACÀ

,,€.ir. ae cohtrrtâçáo

PREFEITURA MUNiCIPÂI DE IÂGUARIBF

avrto DE LrcrrÀçÁo
Pic6Ão fle 3,05,0V2024

Jrs!àriDr/Ci l\ rlc ,i,ó ilr
MÂr,1RÀ srtÉLLy NOGIJE kÁ 0t

r,'rüú.trà

PREFEITURA MLJNICIPAL DE JARDIM

avtso DE LtcrraçÃo
pRE6Ão ELEÍRôNtco Nr toz4.o5 15,r

O Â3.ntÊ de Ccntràriçào do Mu^cpio de lardn/CE, roÍ.r públic., que rÊÍá
"J,i.n C.(àn1..,, ,ô.ô rà môJ,rírílc 0rgáo l,.rróÍô Oô,.r ÂqJÁÍii d. cl
idô{l (i(- c} le,o q",lm€uo) ..íràoo À rr,.d" a( denàndài oà Set'err." r.ru..,pá
ie saülé do Mui.rD'o da j;,riim/CÊ. ro^form! td'tàl e seu: Ánuos. l.oo rlc á.olhimrntô
dá. prôpóíôt: r, dp 

'noo 
ie 2C24 ôi 17100 homs. Enceíãmorlo de ô.othimê.rc drj

i(rx h1 .79 dc m.tr.jp 20,?r àr 0300 hoÍr1, l i.rô dà a§ênu,r i !35ão 29 
'le 

hàr
i.102,1ài ü330 hôíâr, áúavor dô !tu www .omprr.rürrlimc.à ra con lrr Os nr$Éljidúr
.o..,i. oDlü í tprro irtêÊrrl do Ídnàl rtràvér d.r chdrrelo! +teró...o..
vrÍr*.onor!i,! din.crrr..o6 rrr, wkw r.ê... gov.ir/, ú!w Bov.bíllncp,/pr bí,
sq!,iârddr«'n.ytr iní.ii .in4 n.o rpl.idre. 133) 3!)i!74ê5

là.d,nr,,CE, r! de mJ'ô di :c2r
MÂrilEUs /\NroNrc r)r or vfríi,r.

À8..r. r. Cr^r!trçio

ÀvÉo Dr ucrÍaçÃo
coNcoiRanoÀ PúBrrcÀ flr 6/202. - cr

O P.iú m dr P_nlê.tu.M, n'L'p,, d! M. -n3-.1 r. 'J n-,. .o*^ ir"'"*iCô,1..ê Ç', r.?úa. r,, à(àL d nod,l..Àtp'..r,(j)Fpl
\. G/202r Cl, .o- d L',D dê ,-'pl'1F-ro \'-\.i pÂfçO rai .O" t.nd.."o.D.rôJ
'.o\ÍRrr^(r\o rr' rvlLn"^ ,\\Á r,,(uío Í)ic( §'iv(,: r'! 

'4rM'IrÀ1^,4t 
/r'1r M

l.,VratAS «^t,i)ÀDLS \O Vlr\Cplo 0i ML,-J\GL.CÍ Âar-1,&P Bi ..rJ,tu,
iilÊr6§á4!§ qe à ênt/{riae Dôr1ár.ôÍp( a'r*ra r!é ri O{+dv}n r io .,a 11íp 

'r'a 
o de 1024

i:asesdode0sAnr d,:Lãn@r\ itrt{Í'm nídir31d.matod.20l,: OcdÍ rrtr,inaiô§ÉlLéo
4lPon'áiàrIê.,t5ç!,'ÉlP\\'6*u.dÉ!o.bi4(ldq?''|
Í\')^s 1Íra(a, -., c-rcic1,,'ra.., @ r..! íonc (3! lr:ô 731 GsAr.! r rl,r' .'à

. Mü,!ndu-Cr.. i) dr Da. +r 20.i1
D,OGINtS SILVÂ DO àiÂS( r.aÉ\TO CtrVi 1Â

Drrsô.ro

NREF[. TIJRÂ MUNICIPAI DE NOVA OI INDA

avlto ot UcrTÀçÀo
pnccÂo ÉtfrÂôNrco rc 2024.05.09.01 pÉ

Á Píe8oêirr oÍ'oii co Mrnr.'p,o de oyr Otncr, tnrír.o rqrá, rrrn.!
púb,co q!ê êír,i /ràl/ândo, Ê aôê da Ptkr ní2- rr.àlir di naLriy,nà êieÍó.:.r
*{* bll ôÍg b'. ur''.r -',d o dr Bohã l. t', !içi).1 c. 8'úr ix'! J'À..-,..'. ... r
n-dJl'did. P cejo , /074 05 090- Lt, do rno.'.r , À(, rçÀJ Di
\44ÍÍR Àr DI ilMDtTA ! rrur.N,4çro PAqÁ ÀÍ\tÍri q( \r((rs FAD )..Á( ,tv,Í15À5
5F':PE:}rL15 DO M )\X'o( nt NuvÂ OL roruCE .ríü,i p É:pê.í,,rçoi rtj,fí ,r"{a.
llnLo ào tditã (onvo.r(Íb . §êr1 àneror, ún rhenurà mãr.àdã Í\êa o d r 2,1 .Je nriio
dr Jo21, à parLr di5 ll.0O h.Íàr. O;^iciÕ ílo à$hrm.ntô.1â1 Í' üpdíàj .om.rr',r
o.ôftÍ;3 uâ j' do dio i6 ae 

'nr 
o dc 2Ct!, às 1l:00 hôre.. tíã«.r inrDaniçóci Ê or,!..8,

d..dr,ir ro: r,t.,.'Ê!o: rlc:,óa.oy d{^,rl .si,. ^.r-, rú r..
I r.rtrdíaFl D,,tê'á, \- ..b. t. :r,!, ri,tô -r.Í., L Õit rs-h: .rr

.hv, o'niô aE i5 i..:i. cr roir
5Àl,i^F.Á.€Â!rÂi 0E rual\^

r,.8.É '.
RÊ5ULTAOO DÉ'IJIGAMENIO

coNcoRnÊNcl^ púÊLtcÁ Nr t024.04, ,0r-cp

Ovun(u,od' No.rOrJa..rrú1dôÂe( ' 'c,'-rra. '. 1qíii.'.
'.(JhàC' dr "aà .- r rr:,1+nro d. p opr.:d or r1aô LÀ :r..u. :,r IhC i nr à i ari. \,
fiq (oÂ§rRL oar r,,Â ..Na, r39rs,illctr: rJ. Í,à ,, N:í,/qíir/ À r B J "
2C2a0l-re.0r CP, r ,r r-n, .ôi cb:nr. ! íor.:rÀ'AÊ,' Ct tt,rãRL)a tSpt'ÀL.tr1Á PÀrf,
FXt(U(ÂO OE O8F^ 

't 
Ài^NUrt{CiO. COr,1ÍCvn(r..

IJAB,Àiio É R(JRÁI 0o rvluNrarPrc DE NÔvÁ oL[rDN-c!, d. ãro,do (,n ds íyi6ánnà!_
qu3nr'aad. e e5pe!í&rçôrr.oisir»lêr do phro^re [d,t.r a 30u, ircr.!. Íendo c.n.
r.íítidó Â.ropoíi rcdils1àdô nov.:or ir RS 6751J67,89 isê5ceôtor e rnêrró ê.'n.o nll.

',ê or'rrv..)'1i,,rr, !\d. q La\.'Fi'r Éi. D^.' \l
4Êc.ú .7cy'oool J:, lc'.1r,1".,1, r. .ad.," pô, .., non i c,.-"'i
lrordo rom .s d Ípor (irér cd àln36 tu.aa3.nd3.ôorroscflJDrnro ]JrcstuDúô'cioar:
..1!.r r//0:/:r0r,I, $ 0lr 00, onde Éri âbrrt. ó.ôv.rop. dê d..ú'ir1lôr dd l[l'tdrio É
r0â17âtl!oir'l3ah. lo. Dr'a náde!dr;!ãrhú! / rlr.ir sesàocrichva )r luU .à.r i.r lrÍ.
dP I.ta.ie. doÍCt d" a,,Jri

rÂrl() RcÀR!Í) úira 11í Í)r \,r (^
Â!ú.r'dê c."Íro.:.

lcP



ESTADO DOCEARÁ - pREfETTURAMUNICIPALDf, JUAZEIRODO NORTf, - Àyiso d€ Julgam€nto-Concorrêtrcir Eletrônica n'2024.04.It.2.
O A8ente de Contràrâção do Münicipio de Juazeiro do Norte, Estâdo do Ceani, no uso de suas atribuições legais, toms pÚblico, paÉ conhe.imento dos

intcússados, que conclriu o.iulgamcnto finãl da ConcoÍrência N" 2024.04.18.2, scndo o scguintc: LICITANTE VENCEDOR - S. L. DE ALENCAR
ENGENHARIA inscrira no CNFJ n" 22.102.22510001-91 clâssificado(a) no(s) Lore Unico - R€formâ e ampliaçâo do Mercado, no valor global de R$

?.530.403,64 (sel€ milhões quinhentos e trinLâ mil quarmcenlos e lrês rêais e sessentâ e quatÍo centavos). A empresa vencedora loÍa declamda habilitada
por cumprimeíto inregal às extgêncÉs do Ediral Convocalórlo Maiorcs informÃçõcs ro €ndereço eLetrônico. bllcompras.com, por inÍelmédio dâ Bolss de

Liciuções do Bràsi I (BLL). I nformações poderâo seÍ obtidâs âinda pclo tc l€fone (88)l I 99-0361. JüâzeiÍo do Noíc/CE, I 5 de Mâio de 2024, Wandson de

Freitas Pereird - Agenle de ContrâlaçÀo.

Estrdo do CerrÁ - PreÍcitur! Municiprl d€FoÍim-Aviso de Liclt.çlo - Pregto f,l€trôtrico N" 1005.0V2o24-SMAYSRP. Objeto: Regisrrode PÍeços
para futuÍes e evenruais aquisiçô€sd€ mâtêriais diversos pârâ montâgcm de kits d€ ênxovalpaÉ bebê, b€nefic,o evsnrual, na modalidâde de auxilio nalalidade,
pam o atcndimcnto âs gcsrantcs bcncficiárias da politica de assistência socral, confonne solicitâção da SecrctaÍiâ Munrcipal dc Assistôncia Soctal, TÍâbalho
e Cidâdânia do Municipiod€ Foíim - CE. A Agenre de Conlratação/PrE8oeiÍa de Foíim,Iomâ púbhcopaÍâ conhecim€nlo dos inI€Íessados qu€ até o dia 29

de Maio de 2024, às08:00 horâs (honirio de Bràsilia). estaá recebendoâs proposrâs referenres a eÍe Pregâo, no end€Íeço eletÍônico l^rlw novobbmnêr.com.

cê gov.br/ Quaisquer rnfonnaçõcs serão prcstádâs pelâ Agenle de Comrâbção/PregoEira, dumnte o êxpediente nofinâl e poderão ser sollctmdâs atmvés do
c-mail: licitacao@toÍrÍÍ.cc.tov.br. Fortlm - CE, l5 dê Mâlo de 2024. Mrrlr Vrnessr Lourenço M€n€zes - Agente de Contrttação/Pr€go€lra,

Estrdo do Cerrá - PÍefeiturs Municipsl d€ Solonópole - Avlso de Llcitoção . Pr€gão N" 2024.05.13.001. O(A) Fu'rdo Municipal de Saúde, a'ravés
do(a) sc!(uâ) Pregoeno(â), loma público quc Ícalizaní às 08r00h, do diâ 03 dcjunho dc 2024, no cndcÍcço clctrônico htlpsJ/compras m2atccnologia.com.
br/, Pregâo n" 202a.05.ll.00l. Objeto: Contratâção de empresa paÍa pÍesraçào de serviços de acolhimento, rranspoí€, referções e encaminhamenro de

nêssoâs cârent€s, do Município d€ Solonópole, pâra atendimênto €m hospitârs e clinicâs na Capitâl Foíaleza, junlo â S€crelâriâ de Saúde do Munrcipio d€

Solonópole/CE. O Edital € seus ânexos, pod€rào ser obtidos nos endlreços êl€tÍônicos hltps.//municrpios- hcitâco€s.lc€.ce.gov.br/ - https://pncp.gov.br/ -
htDs h(ps://comprâs.rn2atccnologia.com.br/. Informaçôcs pclo tclcfonc: (88) 3518- 1387 ou no cndercço: Rua Dr. Quciroz Lima, 330 - Cenrro. Solonópolc,
CE. Solonópole/CE, l5 de mrlo dê 2024. Mârir Mônicâ Brrbos. - PreSoelro(r).

rygÀo bf, Lrcrr^ÇÀo

'aH^ll: ?8w

Estrdo do C€ará - PreÍ€iturr Munlclp.l de Pedrâ Brsncs - Extrrro de Cortrrto. Conrà(anre: O Municipio de PedÍa Brancâ, arrâvés da Secrerariâ de
D€senvolvimento UóaDo e Meio Ambicnte, Fundâmento Legal: Procêsso d€ Licitação n'010/2023 - Pregào Eletrôuico n" 008/2021-PE. Obj€tor contrâtâçào
de cmpresa parâ reforma dâ praça do Ccniro do Municipio de Pcdrâ Brancâ - CE,junto a Secrctariâ de Dcscnvolvimcnto Urbano c Mcio Ambrcntc do
Município de Pedra BrancrcE. Valor Global: RS 104.346,79 (Cenlo e qualro mil, tíezentos e quâíêntâ e seis reâis € set€ntâ € nove centavos), Prazo: alé
3l11212024. Doração Otçamentária 03.0LM I22.0037.2.00?. Elemenro de Despersâ 33.90.19.00 Dala do Contralo: 24104/2024, Signâtários: Contmrante:
Eudasio Femandes Cezaí, SêcÍetaria de D€senvolvLmeÍto UÍbâno e Meio Ambiente. ContÍâtâdâr NX Empr€€ldim€ntos LTDA, repres€rtanle legul,
Fran€isco Nicolar de Lima Xavi€r, CPF: N'r*+.927.463.77.

.â

Eí.do do Cerrá - Pr€Íelturã Munlclp.l de C.nindé - Avlso de Licltrçio - Pregáo f,letrônico N'. 013/202,í-PE. O Municipio d€ Cânindé-CE lorna
público parâ conhccimento dos intcressados quc a paírr do dia l7 dc mâio dc 2024 às l2h (horário dc Brâsilia), através do sitc: rÀ'ww.bllcotnpÍãs.org
br - "Acêsso Identificado no link especifico , êm sessão pública por meio de comunicaçâo via intêmel, inicraÍá os procedimentos d€ recebimenro das
proposrâs dê preços, €ncenando no diâ 29 de maio de 2024 às l2h (horóflo de Brâsiliâ) o pÍocedrmento de recebimênlo de pÍoposras A pârlrr das l2h
(horário de BÍasília) do dia 29 de mâio dê 2024 dârá micio a abeÍtuÍa das propostas, e, em següida, â panir das l3h injciâÉ â forÍnalizâção de lances e

docum€ntos dc hâbihtaçào da Iicitação modalidad€ Pregão EletÉnico N'013/2024-PE, cLrjo objcto é a aquisiçào dc cquipâmcnlos c materiais pcnnancnlcs
para serem instalados na Unidade de Atenção Especialzadâ em Saúdê-CAPS I, no Municipio de Cânindé/CE, confonÍe especificações conlidas no TEÍmo
de Referênciâ conslante do Anexo I do Edital, o quâl encontra-se disponiv€l no endereço eletrônico acima.

Estâdo doC€a - Pr€f€lturr Munlclp.l de C.nlídé - Avlso de Licltsçao - Preglo Eletr,ônlco N".0l l/2ozGPE-SRP. O Município de Canindé-CE toma
público pam conhecimento dos interessâdos que â pârtir do diâ l? de maio d€ 2024 às l0h (honÁrio de Brasilia), através do sire: w{Tr'.bllcomprás.org.bÍ -
"Acesso ldentificado no linl( espêcifico". em sêssâo públicâ por meio dê comunicaçào viâ inremer, inicianí os pro.edimenios de Íecebimerlo das proposlas
dô preços, encemndo no dia 29 de mâio dô 2024 Às 09h (hoÍário dc BrasiliÃ) o procedimento d€ rec€bimento d€ proposlas. A paí'r das 09h (horário de
Brasilia) do dia 29 de maio dc 2024 dafti inicio a ab€Íum das propostas, c, cm scsuida, a pa(ir das l0h iniciará a lbmalrzâção dc lânccs c docurDcntos dc
habihâçào da licnâçào modalidade Pregâo ElêtÍôn'co N" 0l l/2024-PE-SRP, cujo objelo é o RegislÍo de Preços visando furuÍas e eveÍrtuais aquisrçàes dc
materiais elétricos, hidÍáulicos, fêrràgêns. pinrurd e outros paÍa atender as necessidâdês dâ SecreÍaria de Assislênciâ Social do Municipro d€ Canmdé-CE.,
Conforme especificaçôes colltidâs no Termo de R€ferênciâ constânt€ do Anexo I do EditâI, o qual €ncontra-se dispouível no erder€ço eletrônico .rc inrr

TJSC

Estrdo do Cerrá - Prefellurá Munlciprl de P.rilpabs- Aüso de Llclt.çío - Pregío El€trôhlco N".018/2024. O Prego€iro do Município de Pâraip8br/
CE, tornâ públco pârâ conhecim€nto dos int€ressâdos â âbeíura do Pregào Elerrônico N'. 018/2024, cujo obj€to é â coDlratação de empresa para execuçào
d€ cursos d€ fonnaçâo para os funcionários e cursos profissionais para o público âtendido atÍavés dos programas ofêíados pela SecÍetaÍiâ, de lbflDa
prcscncrâl c Ícmoiâ, visândo alcndcrâs nccessidadcs dâ SecÍetâriadc Assislônciâ Sociâldo Municipio dc Paraipaba/CE. Inicio do acolhimenro das proposlas
de preços: I6l05/202a. Datâ de ãb€Írura das propostas de pr€ços: I l/05/2024 ás 08h00min. Para efeito desrÀ Licilaçào deverá ser l€vado em consideÍaçào o
horáfio oÍlcial de Brâ-silia O Edllal c seus anexos encontram-se disponiv€is nos segu,nres sííos eletrônicos wrvlr.novobbnúet com.bí; www.tc€ ce.gov.brl
ww\v-pârâipabâ.ce.gov.br. Prrriprb!,/CE, l5 de mâio de 2024. Frrncisco Edurrdo Sâles vieirâ - PÍegoeiro.

Estrdo do Ceará - Pr€Íeitur! Municiprl d€ Sto B€n€dilo - Exrrrto dê Contrrto N" 2024.05.02.01. Origem: Corcorrênciâ :\-" 90005.2024-
CE. Contralante: Secretaria de Infraestrutura e Recursos HidÍicos. Conlralada(O): F J ConstrutoÍa LTDA. Objcto: Co,rtrataçào dos sen iços técoicos
€sp€cializidos em engenhana civil pâra as obras dos Srslemas de Abasrecimenlo de Agua das Localidades de Pau D aÍco e Umburanâ no lvÍunrcípio dc
Sào Ben€drto,/CE, conforme Projeto Básico - MAPP n" 675. Valor Total: R$ 609.@7,82 (seiscentos e nove mil, seiscenlos e quarenta e sete reais e oirenra
e do's centavor. PÍogramâ d€ Trâbâ lho: Exercicio 2024 Proj eto I 70 L I 8544062 I . I .049 Consiruçâo c Ampl'âção do Siíema de A bâstecimenlo D'águâ ,
Classrficaçào Econômica 4.4.90.51 00 Obres e instâlâções, Subelemcnro 4.4.90 5l.99, no valor de RS 609.647.82. Vigência 02 de Maio de 2024 a 02 de
Ser€mbro de 2024. Datâ da AssinâlurÀr 02 de Maio de 2024. PNCP LINK. https://pncp.Bov.br/app/contíztosl07 7 78l290OOl7 4/2024/10 -

Estrdo do Ceará - PrdeituÍ. Munlslpsl de Utn.ri - Avlso dc Revogáçõo - ConcorrêÍcl. Eletrônicr no 2024.04.25.I. O Município de UÍna /CE, toma
público, pârâ conhecimento dos intcressados, que Ílcâ revogâdo, com fundâmcnto na Lei Federâl n' l4.ll3/2021, o Proc€sso licitarório cujo objeto É a

contrataçâo de serviços a scrcm prcstâdos na pavimcnlação cm pcdra toscâ. drcnagcm supcúcial c sinâlizaçào dc divcr.as Ruas no Município dc UmaÍi/
CE, nos termos do Convênio n" 008/CIDADES/2024 - Plano de Trâbalho n' I159491/2021 e MAPP n" 5553, c€lebíado com o Govemo do Ceará, por
intermédio da Secrelariâ das Cidãdes, por razô€s d€ interesse püblico. Maiores informações nos endereços elerrônicos: hnpsr/municrpios-ltc,râcoes.rce.
ce.gor'.br/, nps://wwu.bllcomprâs.com e hnpsr/wwv.umari.ce.gov br ou ainda M Sedê do Setor de Licitàçào. UmrÍi/CE, l3 de mâio d€ 2024. Cicero
And€rson IsHel Soâres-Ag€nle d€ Contrâtâçâo,

DúRro oFrcrAL Do EsrADo I SÉRIE 3 | ANo xvl N'091 IFoRTALEZÂ, 16 DE MAIo DE 2024

f,stâdo do Ceârá - Pr€f€irur! Municiprl de Brrro - Aviso d€ Licit!çÂo - Corcorrência n" 2024.05.15.1. Realizará Licilâçào, ârrâvés dâ plâlâformâ
clerrônica www licitabarro.com.br. cujo objeto é â construçào d€ pavilnenlaçào em pedra tosca com rejunrâmcnb e nrâcrodrenagem, com locãlizaçào €nr
divcrsas Ruas nâ sedc do Municipio dc Barro/CE. Abcrtum: 03 dc Junho dc 2024, às 08 30 horas lnício dc acolhinrcnlo dâs proposlas comerciais ocoÍÍcÍi
â panií do diâ l7 de Maio de 2024, Às 0E.3ohoràs. MaioÍes informações c cnlrega d€ editâis no endercço elelrônico: www.licilabarÍo.com.bÍ, poÍ e-mail:
licitacao@barÍo ce gov.br, ou pelo telefon€ (88) 3554-1612. Bârro/CE, l5 d€ Mrio de 2024. Heitor Fernandes Fellr - Ageíte dê Con(râ.rção.



EXTRATO DO CONTRATO

Exrrato do Conrrato n'2024.05.14.0001. Dtspensa de Licitação n"

2024.04. 10.3. Fundamento Legal: Art. 75, incrso Il, da Lei n" l4.l13,/

21. Parres, O Municipio rle Juazei«r do Norre, através da Secr«aria

Municipal de Finanças e r empresa CONFTANÇA

EMPREENDIMENTOS DIOITAL LfDA, inscrita no CNPJ sob o

i" 26.768.764/0001-15. Objero, Contretação de serviços a serem

prestados no fornecimento de Certificados Drgitais tipo E-CPF A3

(Pessoa Fisica) - Token, e Renovaçáo, destinados â garântir o âcesso

ao sistema Entes Federarivos por intermédio da Secretaria Mrrnicipal

de Financas de Juazeiro do Norte,/CE. Valor rlo Contraro: R$

2.249,00 (dors mil duzentos e quârentâ e nove reais). Vigência

a- Conrranral, I 2 (cloze) meses. Signatários: Lea nd ro Saraire Dantas de

Oliveira e Priscila Consarri tlas das Mercês Oliveita.

Data de Assinarura, 14 de maio de 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamenro - Concorrôncia Elctrôn icr n' 20 24.04. 18.2.. O

Ageltc Jt C<,Lrrratlir-ro dt, Mtrnicípio Je Jua;ciro Jo Norrc, Esrad<,

elo C).'.rri, no uso.lr suas xtribuiÇõci legais, «rrna publicc,, para

.onhecimcnrú dos irltcrcssaLlos, quc concluiu rr julgamcn«r finaltlir
()rncorr.lncia N' 2024.04.111.2, scntk' o scgrrrnrc, LICITANTE
VENCEDOR - S. 1.. DE AI-ENC,{R ENCENHARIA in\critir n,)

t \l r' 2l.lt)1.i.?; CiCl.ql rlr*ilic:r.lt'(r) rru(,) I-,'r.' l'rrrcr,

V R"iu.nu c:rmpliacriir do lvÍ.'rcr.l,,, no r,al.r glol.r)l Jc R$

7.510.4C 1,64 (scrc milhiics tluirrheLTtos c trinra nril quntroccnrirs c

rÍês Íenis e sesserrta e quarao aenrâ\,o(). A enrpresa venceJora íora

.L'clararla hlbilitrLla p()r.nml-.rincnto intc...tral às r:xigi'ncim .1,, F-<liral

Co»vr,cnttirio. À'Íniorcs inft,rnracôcs no endcrrço elctrr)rricr':

bllcompras.cr,nr, por interr»eilio eil Bolsa Je Licitacries rlo Brasrl

(l3l-l-). lntôrmaL:r-rcs po(leriro scr obtillrs iintla pclo rclcÍirnc (SS)31!)9-

ôj6j..Jua:eiro Jo Nonr,.i(lE, l5 dc N'íaio tlc 2024, \$',rn.lson dc

Freit.r. ['.rrrr:r - ,\,:rrrrr tlu ('r,ntr.r:!..i, 
'.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extraro do Aviso de Dispensa n'2024.05.16,1. A Agente cle

Coorracaçâo do Munrcipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará,

no uso de suas atrrbuicôes legais, torna públrco, para conhecinren«r

cq3âo hr 1rç;y71ç16

*,r, n^ *1 ?8Lf_

clos rnreressa,.los, qrre estârá reâlizando, nÀ sede Ja Preíeinrra, através

da plataÍorma eletrônica wuw.bllconrpras.com, por inrermédio da

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), cerrame nâ modâLdade Dispensâ

Eletrônicn n' 2024.05.16.1, cujo objeto é a contrârâçào de serviços â

scÍctu prestâdos nir realizâçào da nrânulencáo das insralacires cl<l

Pcrque de Vaquejada Padre Cicero, por inreÍmédio da Secreraria

Municipal de Culrurn de ]uazeiro do Norre,/CE, com àberturâ

marcacla para o tlia 22 cle maio cle 2024, com inicio clir clispurl às

08,J0 e termino às 14'J0 horas. Marores rnformações na sede da

Centralde Compras do Municipio, siro na Rua Intenentor Frâncisco

Erivano Crtrz, n" 120, 1'ândâr - Centro - CEP' 63.01O015, pelo

relefone (88)1199-03ój, no horário tle 08,00 is 14:00 horas ou

ainda pelo e-rnail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juâzerro do NoÍ!e/CeÀrá,

16 de maio Lle 2024. Iâr,r Pereirà de Sousâ - Agerrre tle Colrrlucào
clo Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso,.le Liciraçiro - Pregão rr'2024.05.15.1. O Pregoeiro C)íicirl clo

Municipro,Je Juazeiro do Norre, Esrado do Ceará, no uso de suas

arribuiçries legars, rorna prihlico, para conhecimento dos intercssacl<rs,

quc esrârá realizando. por mcio,la platafornra cletrônica

www.bllcompras.com, por inrcrmédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2024.05.15.1,

do tipo eletrtinico, cujo objeto é aquisição cle nrateriàl permâncntc,

equipâmentos e ilrstrumentalde uso Odontológico, destinados âo

ntendimento drs necessidades do Centro de Especialidades

Odontoklgicas clo Mrrnicípio de Jrrazeiro rlo Norre.CE, por

interméclro da Secreraria Municrpal de Saúele, coníorrne especificâçóes

ipresentxdas yunto ao Edital Convocetórro e seut.lnexos, com

abertura nrarcadr para o diâ 29 de mâio Je 2024, a partir clas 09,00

horas. O inicio cle acollrimento das propostas comerciâis ocorrerá lr

prrtir do di^ l7 de maio de 2024, às 09,00 horas. Mais informÂçóes

no Seror de Licitâções, sito hâ Ruâ Interventor Francisco Erivano

Cruz, n' 120, Centro . CEP, 63.010,015 , JLrazeiro do Norre - CE,

telefoner (88)3199-0361, no horário de 08'00 às 14,00 horas or.r

ainda pelo e.rnail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Jtrazeiro do Norte/CE, l5

rle maio cle 2024. Ped ro Henrique Cârrdir.lo cle Lrra - Prcgoeinr Oficial

do Municipio.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Otclerradora de Despesas Ja Secreraria Muntciprl cle

Desenvolvirnenro Social e Trabalho cle Juazeiro clo Nortc,/CE, a Sra.

Josineide Pereirr de Sorrsa Lrrn.r, Í12 prrblicâr o exrÍilo ÍesLrnlido do

Processo Adrninistrntivo de Dispensa Elerrirnica n" 2024.05.07.1,

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 16 DE MAIO OE2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO 09
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : Ol .97 4.082/ 0OO1 - 14

TERMO H o AD' o
LrcrrAÇÀo

co*re n- i

Tendo Presente o Termo de lulgamento da Concorrância no 2024,04,78.2,

bem como Parecer peftinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais e

ADTUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a saber: a empresa S Á
ENGENHARIA LTDA Totalizando o valor de R$ 7.530.403,64 (sete milhões
quinhentos e trinta mil quatrocentos ê tÍ{ls rêais e sessenta e quatno

centavos), conforme mapa comparativo acostado aos autos,

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual no
prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados,

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 16 de maio de 2024,

tu, llyt:.
rcya Alves Monteiro

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Meio-Ambiente e Serviços Públicos

Rua lnteruentor Fràncisco Erivano Cruz, no 120 - 10 àndar, Centro . CEP: 63,010415 - Juazeiro do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - e-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

t:FJ



cgltàÀo DaI lrctraç^o

AVISO DE HOMOLOGA Ão rqa r-. Iqt+

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Conconência no 2024.04.18.2 Obieto: Contratação de
serviços a serem prestados na reforma e ampliação do Mercado Municipal Jose Teófilo
Machado (Senhora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital
Convocatório. LicitanG Vencedora: a empresa S A ENGENHARIA LTDA, totalizando
sua proposta no valor de R$ 7.530.403,64 (sete milhões quinhentos e trinta mil
quatrocentos e três reais e sessenta e quatro centavos), em conformidade com a Ata da
Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma
da Lei no 14.133121 - Darcya Alves Monteiro - Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data da Homologação: 16 de maio de2024.
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pRTFflTURA MUNtclpar, Dt rNDEP[NDÊNclÂ

Exrnaro oÉ REGrsÍRo oE PRaçOS

txrar! .jà r\ra dê HÊgúÍ. dê preçor Ne 016/2c14 - preBío Éleúóntro/Rerúvô dê Prcço5
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vrellà ze'. !:ês p.r cento) ro vàlor do qu'lóoeúo Íod.do para o veicuô rlpo vaô .
1a,07t {cuàtoac vrsula re.o 5rL. po, .enlo) io vãlor do qu lóãetrô Íôdàdó pàrà o v.(ulô
t,rocjmrionere c,^T^ rp!, r0 d. 46. I dê r02r 5r6NÀl^Rros co IRÀÍÂNlt Rà,mú.do
lorc Ââ3ào M;4rn! o'dp àdor dr D€)tJe! 

'là 
S..rdàflà da EdDcàçJo CONIRÀÍAoA

stcÀ LocÂçÔas E caNsTe!çóts ÊrRatr aPP Â.tonio Moroi.ã Mora rln,or 5o.'o
Ádúii4tàd.r ptr'aE lO .ip Àl'/11 .le 202. t'âncúro rotefl.í Pere ía Pprer Prcgoe ro

TXTRÁIO OE TTf,MO AOITIVO

PREcÀo ELarRôNrco N? 1s2ot1PEÊMa
arúâro aÊ Âd ivc dê Pràrô. aONTRATÀNTE. Muncip'Õ de lpu Se«ÊrãÍJ de Édu.!(ào,

'.nilúção 
de dreto pú5li.o ni€íno, com €ndcícço ã Auâ Co,oncll be,ahno, t/N, Canrío,

!.u Ceãrá, ,nÍato no CNPI sob o nr 30 3.5.525/OOOI-33 CONrSÁrADÁ: SICÀ torÀçÓEs
9 coNsiRUçO[5 LID^ EPP, com e^LleÍ+ço a Ruá loàú 

^lve! ^lhuquêrquê, 
Nr 71, Báúm,

pàrqué ríán'buÍà, cÊP m3217l0,insírãíoc Pl 5ób n! 11 107 390/m0l 5r c rnrcrlçio
iÍàdurl scb o no 06.184972 t Fr,NOÀMENTO tEíj^L. PÍo(eslo dê t'c(áçào nâ
irodJl'dlde 'lc P.esão tetron.oN! 0132021PErMI O8]tÍO Consttu' obreto dc(e teímo
de ad nvo a proíogação d. prazo conrraLado ors'ía mênre no Fd ia de P,rEào tleúôni.o
Ne 0132021PtFMt, qúr rrm .ôfr. ôhjôro Có^râtàção dor r.rliçôr d. t.ànloo.ro ororàr
dêstnàio aós âlúior dc Énsiíó Êúndâmênrôle €n,iô Médio dâ n?d.l,ubli.à dê ,r Éiro do
Mu tripni dD Êu. PnÀZOS. Àdl'vàdú púí 10lde, mÉíx. 0ATÀ'lp!, 06 nr Ma( de 2024
5't1Jtr o! CON ÊAIÁN't aJT'ado,o\c Â,raJo Vrnri O'aenldo'dn Oclpcals dJ
\:i Êà..a rp t.-tá1ài (rirvrP^_.o^ 5rb^ 1,"ÀLÔt\ Í rIr,,\_Âr,(11) rtoÀ IPP
ÂnLôn. M.r. r. Mot, lunlo, sócro Adm 

^nr3dor.
avtso ot Llcrraç.Ao

PREGÃo EL€Tnôt{tco Nr 22o24PErMAs

PÊô ô pre§ênre ayro ê .ump.rmÊnro o te' ledeíâlne 1411r de 01de ÂbrildÊ
7021 esuâsãllerâÇõrs,ol,'egoercdaPrcretDrãMúnicpãld. pu(ornaDLiblcoquenodiã03
d.lunho 3e 2024, ir 09h, jerá rêo trado o Pregio E ekôn co Nr0022024PtFMAS, cujoOb)élo
e à co.tratâçáo delepiços d-" bxÍrêt dest'nador ào àte dimenro dàr d'!Brrs se(reràrrl do
ijur(rpio de pulcE. EntÍesa di5 Propo*âs: Á pà.túdeíâ dórô, abeÍu.ô das P.opoÍ&: o1
de rurhô dc 20?a, à! ú9h (Horá.io dr srôlrla) no skó hfipr.//bnc.oôD,.ro.g h.. Lo(ôrde
À..rsô âô toiràr. No €ndÉí.ço rcimà a .o§ Llnki, rttpí//r.ità.o.§tcÊc.8ov.br,
htLp§/lpu..e.xov.brlê portâl Nàcônal dêcont.âtações,,úhli.âs IPN(:r,)

Âgc.te de conúôrô(áó

PRFFFITTIRÂ MI]NICIPÂL DE ]PU

EXTn TO Ot IEnMO 
^OtrVO

la.d'n/Ct, lÍl Jê úú n. 202a

^rÂÍHtlrs 
ÁNloti o DE oLrvtÊ.

ÀB..ne dê (.irrarr(àô

PREFEITURA MIJNICIPÂL DE ]LJÁZIIRO DO NORTE

o ÂEcnlc !c conÍôtiçio do ry1ui. D,o dc raíd m,'t[, !ôrii púb[c) ar.i t.ío
reâ ràdo Cpnãnre L í !álôíô nà modãldàd. Conr.íen.a rk'kôn.â objÊLo C.nrnrrr,,io
de 5eÍv'çóe , ieÍrnr pÍonôdo! nã erecuçào d. pàvmÊnràçAo aírlt c!
ladeúr! dê a.e<!ô ât §êÍà Oho o'água, Brci' ho ê gó.à dà Mát. o M!..ipo Lr
Jàídnn/CÊ n(u d. à.olhimen«, drs prôpo{àl:.:0 da m.Lo /e 102.1 àe l:r(Únú.
ticeí.nr€nro d€ o.o htrnenro 'l{! 

propô{rs: 0{ d€ junho de 2024 à5 oehtr)mr,, rr/rc da
ses!ão de dFpurà.ic nr.Çôs 0a de lunho d€ 2024 àr 03h30h'n, aÚ.veÍ.lo 'rrwww comprasja.dim.êa.r.com br. os ntcre$âdos podÉÍao ôhter o tÉ{o sleÊíJl d. Ednl
àvavei dos ondêrrços clolron(os w.ru .oôpraÍtirdinrê.rà .cm bÍ, vr*w.r.e ( Bô! bí,
v/ww sov.hÍlpnLp/pl bÍ e w* tordim ce 8ov.br lhlôrmâções peo lel.lonê 133) lí3171rt,
ou p.o ? í,, I'ala(aoíerrrdÍnaOúm, l..onr.

avtso ot HoMoroGAçÀo
ao coRRÊtclÀ fir 202a.04.13.2

obretor Cofúàtà(lo 
'lê 

!êtutôr l re,e^r DÍnàdo1 rà .ÉÍo,n'a ê àáí âlào i.
Mc(rdó rurun'cLDal lóré Teóf o Mr(hJdo (5cuhoÍr sôfrànr), râvér di Stcrctrrr nc Me'o
ahb'eâre . seryiqor Í,úb 'co\ de lurrêro do Nôíê1ct, .ôniórm" eíÊ..'i,.àçÔes
úr€sênrdd!Í no tdtral convocãrono ticrànte vê .odôíi , onrD,.$ 5 Â t»sinhrrà ÚÍlr.
lotàlirando iua nropoÍa no valoÍ d€ FS 7 510103,6. lQlê milhóe\ quÍrheirar e l.iilâ m'l
quãro(enros -" úés Íea6 r,es. â o qurtrô.o t!vos), rn Lo.loh'dado coh â Àii dr
se$ão. o Mapa de Prêçoe â(o3radô ro! 3úrôr Nômôl4o r preiente Lrctrà(iô ni l3rn13

o 
^{ento 

dc Cúnrràrà(áô do Lru.(rpú de,JJr?ro do N. ., Eíàdi do (Édir
no úso dc suJr àr,bu(õ.s ldgà{, t".na r'lb .o pa,a.ôíhrüdn,nró d.r intcnÍà.rct. §úr
êhro reil':àndo, ,J !Éde dr PreíÊ(uÍtr, úk:rés d, pitrl.'Ii .,erôn.:
ww.br.onprascôm noí '^rÊ,dêdo da aoki de r.nâíô01 .r. 8cÍl {3 l), {,rrar. r.l
Àrodaldadc concorô^.J trcúóntô n 202{05171 .uiô olr:ero r,.onl.L,d. ac
rêrviÇôs à r.rêtr, !rp1Lrd01 à .Êí.n.N . &lrauâf;o & (.rú! d. t!í,,.:i rril,.
O.rontolóikis {CÉO), Dor int.rmédo do 5..í.ta"à f,4rnrcpô dc 5ôúrlo c! lúJI!,: r.
Node,/Ct,.oF datÀ e rcJh:.çlo d J re$Jo de dtrnúrà dr píeç6 rr,.ddr i,,a J rlli f !
dc runho d. 2024, com i,r.lo ,J 09 0O ho/ôs. MâiôÍêr 

'níormaçôer 
nà roo{ dr Cc,tD nc

Co6prar do Mún'(p o, lto Âa Rua rntêreàloí Frà.. scô Eí,ràno C.ur, nq 120 l! rnda,
aénr.ô. CtP.61.010.015, p.lo têeíDn. (33)31990161, no 5o,án! dc 0300 àJ 1100

horâr ou aindà pêô Ê{lil (p Côjur:éüo..ê.dov br

ct 1L de n\àõ dr )ai.
oÂRcYÁ alvEs MoNrÊrflo

SrííràÍ'à M(n'+nil d" Àa-.D 
^n,àr^r. 

r \t.vl(.s lirbr,,o§.

avrso oÉ rlcrr^úo
concorR€í{cla ruÍnô rca nr 2ola.o5.r7.l

ct 16 dÊ mà;ô oL 2021
WAND'ON DT fÂIITÁS PLAIIAÀ

,ntGÃo tr 20r4.05,16.2

lpu Cf, 1! de Máio de 2024
IRÁNCISCO ]I]9fMÀR P€RI RÂ PER65

PÍo3ôe,m

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IPUEIRAS

Ávlso DE LrcrÍÁçÃo
pRtcÀo ttÉÍRôNrco r\r' oro.24-pE.rMÁ5

rpue rÀrc[, 16 do màú .UC24

MÂRCOs KI NSMAN OTIVEIRA MELO

^,1chrc 
d,4 «nrràtà'iào

O lrÉgocÍo oÍtiàl do À,run íD o ,rê Juà7eno dô No,Lê, I rtàda io arà,d, ,ro ,,$
dc 5uo5 â!lb!içôês lcsii5, loÍnà públ(o, p,ra coãhc.mon(o d05 Ín.r.*,d.i o!ê o irâ
,rrltrando, polne'o dr pataíorEa êleúô,ca www hl com píri.( od' po, i,rtÊíhôdô dâ
Borri .1. r(ftçôr1 dô BÍrnl (ott), .cdr,ro trtárôíô, ni rúd. .r.Jr P,oRi. i"
201a 05 fai.l. dô lipo Êlêira.icô, rújo oh,êro é ôquiiiçâo de vêr.ulo r rro àohulír, r (t i,o
B) d.stin!dor aos p!c 0nr.s /tondrdoí n.l! S.Í.erár r l,lun('rra dc 5.ún,r di l(.x4 Íô dô
No(./CE,.oíoh. espccÍ(ôçõc! !prer€nt!drs )u.ro ào €dúrl cdiv..âtó'iô Ê r2ur
aheios, úh àl'úruÍa dia'L:adã pàra o d ô ] de lúrlú dc 70,r., i pá'lí dâi 09 00 ho,r§. 0
ní.'o dê a(oh'menro dar pÍopoíà5 comeriôa o(ô'íeri à pàrtú dô d'à 21 dê ú.. dê
2014, àr 09ü) hoÍas. MÀis níôrn\âaÕtli ó s{kv de riclta(úes, 110
tranctrrô Envanô CÍur, n! 120, Cctrlro CEp. 61010 015 . luirà.! .Jo tlo(e ct, tuleíorrl
133)1199.01íil, no hôíá.io dp 03:00 âs 1n 00 h.rrs oú .!ndr DÊlo p úã I

luà:. D do Nod( Ct, 16 dc mao dr 102,i
PFDRO H.TNRIQIJ[ (ÂNDIOO OE IIRÀ

RESUI,IADO DE'UL6ÂMENTO
PREGÀo ÍErRôNtco Nr 202..04.25.1

n,irê ro do No,te - (1, rú do nràio ilc )Írr,1
WÀN[)SON DT TRfIÍAS PIRIIRA

Real'zrrão d,a 29 de ma'o de 2024, ni.io dà dirputa 5e da.á á pôÍt r da,
OqhOoh d, P,e3ãô §irtóni.ô, mc ôr pr.çô, N'010)í-l,f.rMÂS, ô sd,tàl poierâ f.
adqutrido no! cndercçoe: ww.llcir.ne r.com.bÍ e www. i.itr.ocs.kÊ Lc.tov br. Obtcro:
aqr rição de verulo do tipo van .om àcelshilidade, conr o oDretvo de ranrpo(aÍ a
rcu'p€ dê D/ôíilriónâú 

'c§nonráv. 
r pêlâ sre.ucãô dâs Uv'dàd.r ,o r o.adr! ,1

mniô.s rh(itu.ionáir do CAAI !.do, cm.oáborãção.om à súcrDirna dc a$istón.ia
Socêl e Tíáhâlho .lo Muncipn dê lDuiêras (t. E mãil piÍr co.r.rolrníoínríçôêl
cpl.iputaÉtlaBmàr ..on,, dãs 0!h!00nn às 1lh!00D I e dc 1lhr00m tr ,s

O [rr:&c o Oírà .]o Muni(ipb dc Juàretro do No e, rndno do Ceàr;, ro
u$ d. !ràs {(ih!rçiJrr ugrir, «rrià Dúbli.!, pá,r r.ôhírnicht) do1 irerêsIlos,.tuc
«'ndoiu o jdgàrne ro írâl d. frêgà, N{ lll)24 04 2'i.1, scnílo o .,+ruúiré: .n,iLrirpr
vcn.cdo,c§ P. À ( l,ú1 $ervÇor ltir inr(itô n. CNrl .r ld /30517,/0ú1 2rj

cràÍsiícádola) no otê Lintro toritrà do o vaa, dr R9 :,05)tn0oo (i,4! trilhi,f1
o^quents e 5AÍr íi !Í«i(oi ra rr. a rrh r,"\à v.rírdôr.r íi ,lrc.Íi'lr r,rliirr(rà
DOr.uhp'n^snto nrlê3rrl ài.riCéncâsdoÉdtíl Convn(ítóro N,!ã.rer nínmàçõer r.
endc'.ío reúln,co: bl.ompr.r coh, noÍ 'nre.nxid'o 

dr Dôliú ie ..uçõês do 3.trril
lStL) lní. hàçiJer pod.Íio reÍ obúdir ! 

^d! 
pêo telêÍonê (33)3199 0163.

tcP
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FG.âia i.r

f,STADO DO CEARA PRITEITURÂ MUNICIPAL DE JUAzf,TRO DO NORTE Àviso dê Julgâm€trto - Pregão trletrôrico n" 2024,04,25.1. O
Pregoeiro Oficialdo Muricipio de Juazeiro do NoÍe, Eshdodo C€ani, no uso de suas atribuições legais, toma público, pâra conhecimento dos inteÍessados,
que concluiu ojolgâmcnto 6nal do Pregão N'2024.04.25.1, sendo o seguinte. LICITANTES VENCEDORES - P A. C PLUS SERVIÇOS LIDA inscrito
no CNPJ n'24 710 53710001-75 classificado(a) Íro lote único toralizando o valor de RS 3.057.600,00 (rÉs milhões cinquentâ e s€te mil seiscentos Íeais) A
empresâ vencedora foi declaradâ habihtada poÍ cumprimento integral às exigências do Editâl CoDvocatório. Maiores informações no endereço eletrônico
bllcomprâs com, poÍ interÍnédio da Bolsa de Licilaçôes do Brâsrl (BLL). tnfoÍmaçôês pod€rào seÍ obtidâs aindâ pêlo telêfone (88)3199-0363. Juazeio do

Norte/CE, l6 de Maio de 202a, Wândson de Freitas Pereira Pregoeiro Oficial do Municipio

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Avlso de Licltâçâo - Concorrência no 2024.05.17.1. O Agenrc de
Contrâlação do Municipio de Juâzeiro do Norte, Estâdo do Ceará, no uso de suas atribuições l€gars, toma público, psrã conhecim€nto dos interessados, que
estâni leâlizândo, nâ sede dâ PÍefeÍura, atÍavés dâ platalormâ elelrônica www.bllcompÉs.com, pôr intemédio dâ Bôlsâ d€ Licitâções do Bras (BLL),
ceÍame nâ modalidade Concorrêrcia Eletrônicâ n" 2024.05.17.1, cujo objeto é a contrêtâçâo de serviços â serem prestados na reforma e adequaçâo do
C€nÍo dê Especialidades Odonlológicas (CEO), porintermédio da SecretaÍra Munrcipal de Saüde de Juazeiro do No,1elCE, com dalâ de íealizâção da sessão
dc disputa de prcços marcada para o dia 05 dejunho d.2024, com inicio às 09:00 horas. MaioÍcs informaçõcs nâ scde da Central dc Compras do Municipio,
sitô nâ Rua Intervenlor Francisco Erivano CÍuz, n" 120, l' ándaÍ - Centro - CEP: 63.010-015, pelo leleton€ (88)3199-0363, ío hoúrio de 08r00 às I4:00
horas ou aindâ pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Noíe/C€aní, 17 de mâio de 2024. wandson de Freitas Pereira - AgeDr€ de ConLramçáo do
Municíp'o.

ESTADO Do CEART{ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Arho de Ltcirâção - Pr€gâo no 2024.05.16.2. O Presoeiro
Oficial do Municipio de Juazeiro do NoÍe, Estâdo do Ceará, no uso de suâs atlbuições legâis, tomâ público, pam conhecrmenlo dos inteÍessados, que
estârá Íeâlizândo, por meio dâ plâlafonna eletrônica w*v.bllcoNpÍas.com, por nÍermédio da Bolsa de Licitâções do Brasil (BLL), ceíame licitatório, ra
modalidadc Pre8âo no 2024.05.16.2, do tipoclelrônico, cujo objcto é âquisição dc vciculo tipo âmbulância (tipo B) dcstrnados aos pâcrcntcs atcndidos pcla
Secretânâ Municipal de Sâúde de JuazeiÍo do Norte/CE, conforme especificaçôes apres€ntadas junto ao Edilal Convocatório e seus anexos, com abenura
marcadâ para o diâ 3 d€ iunho d€ 2024, a pârtir das 09:00 horrs. O rnicio de acolhimento dâs propostas comerciais ocorreú a paÍir do diâ 2l de mâio de
2024, às 09:00 ho.as- Mâis inforÍnaçôes no SetoÍ de Licitâções, silo na Rua Int€wenlorFmncisco Erivano Cruz, n' 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juâzero
do Nort€ - C E, t€lefone: (88)l I 99-0163, no horário de Otl:00 às I 4:00 hoÍâs ou ahdâ pelo €-ml1iI cpl(d),juaze iro. ce.gov.br. Juaze ir o do Noíe/C E, I 6 de nraio
de 2024. PedÍo Henriqu€ Cândido de LiÍa- Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO Cf,ARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL SENADoR sÁ TÍTULo: AVIso DE ]NExIGIBILIDADE DE LICITÀÇÀo - UNIDADE
ADMINISTRÂTIVA:SECRETARIADE CULTURÀ, TURISMO E MEIO AMBIENTE - R.EGENTE: COMISSÃO DE CONTRÀTAÇÀo PRoCtrsSo
ORIGINÁRIO: INEXIGIBILIDADE N. O] 03 03/24.INEx - oBJETo: CoNTRATAÇÀO DE SHow DA BANDA.THULLIo MILLI0NARIo" A sER
REALIZADO NO DIAOo DE JULHO DE 2024. COM DURAÇÃO OI:45 HORÁS. PARAACOME,MORÂÇÀo Do FLSTIvAL JUT\INo Do MUNICiPIo
DE SENADOR SfuCE. - FAVORECIDAI BANDA THULLIO MILLIONARIO, CNPJ N" 35,372,33IlOOoI,37 - vALoR: Rs I5O,OOO.OO ícENTo E
CTNQUENTA MTL REAIS) _ FUNDAMf,NTAÇÀO LECAL: INCISO II, ART, 74, LEI FEDERAL N' 14.I3]/2I - ÁGENTE DE CoNTR;TAÇÃo
RÂFAEL CASTELO BRANCO XIMENES,

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURÁ MUNICIPAL SENADoR sÁ _ TiTuTo: Ivlso og INEXIGIBILIDADE D.E LICITAÇÀo - UNIDADE
ADMINISTRATIVÀ: SECRETARIA DE CULIURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE - REGtrNTf,I COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO
PROCESSO ORIGNÁXIOj TNEXIGIBILIDADE N. OIO3.O2I24-INEX _ oBJETo: CoNTRÁTAÇÀo DE SHow DA BANDA.ZE CANTOR- À
SER REALIZADO NO DIA 26 DE JULHO DE 2024, COM DURAÇÃO OI:45 HORAS, PARA A COMEMoRÁÇÃo Dos FESTEJoS Do DISTRITo
SERROTA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ/CE. FAVORECIDÀ: BANDA zÉ CANToR, CNPJ N" 43,9I5,507/OOOI.88
VALOR: R$ IO-O,OOO.OO (CEM MIL REAIS) _ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO IÍ, ART, 74, LEI FEDERAL N. 14,I3]/2I . ÀGf,NTf, Df,
CONTRATAÇAO: RAFAEL CASTELO BRANCO XIMENES,

ESTADODO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE AvISo DE HoMoLoGAÇÃo AVIso DE HoMoLoGAÇÂo.
Concorrêrciâ tr" 2024.04.18.2. Objetor ConlÍâtação de seÍviços â serem prestados na reforma e ampliação do Mercado Municipal José Teófilo Machado
(Senhora Sântana), alravós da Sccrelaria de MeioAmbiente e Serviços Públicos de Juâzciro do Nonc/CE, confoÍme especificações aprescnladas no Edilal
Convocatório. Licitante Vencedora: â empresâ S A ENGENHARIA LTDA, to(alizando sua proposla no valor d€ R$ 7-530.403,64 (sere milhõ€s quinh€n1os e

trinlâ milquatíocenlos e três rears e sessentâ e quatro cenlâvos), em conformidâde com âAtâ da Sessào e o Mapa de Preços acosrado aos auros. Homologo
a prese eLicitaçàonâformâdaLern"14.l3l/21 -DârcyaAlves Monleiro - Ordenado(a) d€ Despesâs do(a) SecÍetâna Municipâl d€ Meio Ambrente e
Serviços Publicos

PRf,FEITURA MUNICTPAL DE MERUocA - AvIso DE LIct;i;;; ]I*"aÃo n" ,0u0.0r,2024. o(A) Fundo Munic,pàr dc sâúdc, ârÍ,vós
doía)seuíu3) PregoeiroG). loma público que Íeali?a-rá as l0:00,dodia04dejunhode2024.noendereçoeletrónrcoh ps: /compms.m2alecnologia com.
bI/, PRLCÁO n" 2404,0112024, ObJeIo: AQUISIÇÃO DE OI (UMA} AMBULÁNCIA DE SII\,1PLLS REMoçÀo, JUNTo A SFC. DL SALDL, Do
MUNICIPIO DE MERUOCA, CONFORME PLANO DE TRÁBALHO E TERMO DEAJUSTE N" 58i2022, MAPP a648. O edital e s€us anexos, podeÊo
s€r obt,dos nos endereços êletrôn icos: híos rrcompras. nr2atecnoloqia.com.br/, www.meruoca.ce. gov br e https://municipios-licíacoes.lce. ce; hrtpsr//aorece.
ateU!. lnformações pelo tclefone: (88) 1649- 1136 ou no cndcrcçorAv. Pcdro Sâmpaio, n" 385, BairÍo: Divino Sâlvador, Mcruoca.Cc. Mcruoca/CE, l7 dc
mâio de 2024. Frâncisco Aldir Lima PeÍeira - Pregoeiro(â).

ESTADODO CEAfu(_PREFEITURÁMUNICIPALDETABULEIRODoNoRTE-AvISoDELICITAçÀo.!4QDÂL!DÂDE: CoNCoRRÉNcIA
!!]R9NIq4 \' ] 4 

95,O V2024-SEOSP QEJSIQ: CONTRATAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ÉNGENHARIA PARA ADEQUAÇÀO-DE
ESTRADAVICINAL NA LOCALIDADE DO A LTO DO N4ARIANO, NO ML]NICiPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE QBMêIqEXE!]UQIq
INDIRFTA. IlfQ: MF\OR PREçO GLOBAL. E98I44-D-E-D,!§IUIÂ: ABLRTo E FECHADO. O Acenre de Conrraracào da PM IN comunica aos
inreÍessadosqueâ€ntregâdu'p,opóstuscome'"i,i,oedltaleseusanexos
estãrão disponiveis âlravés dos sites: !4pq&qEprg§!ql&!sqql9Eb.r94 U Acesso Identificado no lrnk 0cesso público", yls]!&§.!sg9!br e b!rp§/
www.tabulcirodonoíc.ce.eov.br. Antônio Jcan da Silva -Agcntc dc Contrataçào.

Estâdo do Cerrá - PreÍ€iturâ Municiprl de Câsc.vel - f,xtrrto dê RescirÂo Unilnterrl - A Prefeiturâ MuDic,pâl de Câscàvel. através dâ Secreraria
dc Saúde, comunica a Rescisão do Tcrmo de Contrato n'.01.19.06.2020 - PE, da cmpresa NUSA DO ESPIRITO SÀNTO LTDA, CNPJ sob o n'.
05.532.42610001-00. Prov€niente da licitâção modâlidade Pregào Elelrônico n'01.19.06.2020 - PE. Objeto: Conlrataçào de Empresâ Especializzdâ em
S€n'iços de Tectrologia da tnfomação, Necessários A Melhoria do Moniloramento e Con[ol€ de Sistemas em Geral em Sâúde, Controle de Frcquênciâ dê
RecuÍsos Humanos, de Materiais, Controle de Frota de Veículos, Comunicâção com o Usuário do SUS, envolv€ndo a Locação, TreinameDro, Manrtenção
c Aluâlização dc Software e Equipamentos de Àutomação para s SecÍelaria de Sâúdc dc Cascavcl - CE. FundomentâçÃo: AÍs. 78, inciso XII c/c Art. 79
rnciso I, Íodos da Lei n.8.6ó6/93. Data da R€scisão: I 4.05.2024. Mar8areth Teles De Que'roz - Ordenadorâ de despesas dâ Secreiâriâ de sâúde. Câscavel-
CE. e 17 de maio de 2024.

Estâdo do C€ârú - PreÍêitura MuÍlclpal d€ Têjuçuocâ - Publicâção sêm EÍ€ito. A Presrdenle dâ Comissão de Licrtâçào dâ Prefeilurâ Mrmicipâl de
Têjuçuoca - CE, toma pnblico que na Concorrêncra El€trômcâ N" 2024.04.1 L0l.CE.INFR"A destâ Prefeirurã, publicado no Diáio Oficiâl do Estâdo I Série
I I Ano XVI N"085 I FoÍtal€zâ, 08 de maio de 2024), conl âbeíüÍâ pârâ o dra 04 de.junho de 2024 às 09 00 horas, cujo objero é contratação de empresa
cspccializada na árca dc engenhaÍia civil, destnêdos â conslÍução dc 0l (um) galpào t.dustrial, no Município dc Tcjuçuoca/CE, junto a Sccrclâriâ dc
Infraestrutura Tej uçuocdcE, I 6 de maio de 2024. Mâriâ Rosilâ ne Ricârdo do Nâscimento - Sec ret{.ia de I n Íraes tru tu râ.
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE MAIO DE,2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto 019

l)rtr dl Honrolosrcio, 16 .lc rrarr. .1,: 2Oô§,sfp I UClç1,oLEXTRATO DO CONTRÁTO

Exrrato do Contrato n" 2024.05.104003. Inexigibilidade de Licitaçào

rt'2074.05.07.2. Fundarnento Legal, Art. 74, inciso II, da Lei n"

14.113/2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, poÍ rrreio

da SECRETARTA MUNICIPAL DE CULTURA e â empresâ

MOREIRA MOfiA PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO
LTDA, inscri«(a) no CPF/CNPJ sob o n": 2l .947.069/0001-05.

Objero: Conrrâração de show artÍstico/n, usicll da Banda CateJral, a

se realiza r clu rante o FESTIVAL DE HtP-HOl ROCK E POP ROCK,

em Juazeiro do Norte,/CE. Valor do Show, R$ 70.000,000 (setenta

mil reâis). Vigênciâ Contraturl: Até 31 de dezembro de 2024, sendo

que o show realizar-se,á no diâ 18 de maio de 2024. Signatários, Luis

Barbosa da Silva eJoaquim Cezar Mona. Juazeiro do Norte/CE, l?
de maio,.lc 2024.

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Secretariâ Municipal deAgricultura e

AbastecLrnento de Juazeiro do Norte/CE, o Sr. Marcelo de Sousa

Pinhetro, faz publrcar o exrrato resumirlo rlo ProcessoAdnrüristrativo

Je Dispensa Eletrônica n'2024.05.03.1, conÍotme segue: Objetor

Contraraçào de serviços a screnr prestaclos na construc;ro de bàses

elevacórras pâÍâ apoi() de resetvatórios de ágtta tra zr.tna rural de

Juazeiro do Norre/CE, poÍ inteÍmédio dâ Secretaria Municipal de

Agrrcultura e Abastecimen«r. Favorecido: S. L. DE ALENCAR
ENGENHARTA, inscrito no CNPJ t 77.102.225/0O01-91. Yalor

Toral, R§ l0?.12 l,l0 (cento e sete mil cenro e vin(e e urn retis e rrinrâ

centavos). Fundamento Legâl, Art. ?5, inciso l, da Lei Federal n.
14.111/20L1. Declaração cie Dispcnsa rle LiciracÀo emitidâ e

Homologacla pelo Sr. Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordeuaclor de

Despesas da Secretaria Municipalde Agriculrura e Abastecinren«r de

Juazeiro do Norre/CE.

,{vl.io T )E H oÀ..Íot.ocA(,rÃo

AVISO t)[ I]( )N'Í()LO(;Aq]AO. Contorrêrrci,r n .1014.04.18.1.

Otjeto: C<'rrrratir.'rii, J.' scÍ\'iLl)s r screrrr Iresr^Llo\ na lcÍr'rnr:r c

rurnpliaçâo,k, M,:rcailo LíLrrriiipal Jose Teriiilo )víachad,r (Sr:nhor:r

Santrna), atrtrr's ,.la Sccrctaria elc Mcio Anr[.icnrc c Scn iços Prit licos

de]ulzeiro J,r Nortc,.Cl[:. eorríc,rnre es].ecifi.rc(_rrs âpresLntâdui no

Ii.lítel Convocatririo. Lrcitante VenceJora,:r eDlpÍcril S A
ENGENHARIA LTI)A. totali;rn,lo suà prot)osrx no vrrlor ..l.: RS

7.53C.401,6í (sere rnilh<res ,.loinhent()s e h inür nril (luàtro(Ér'\tos e

üês leâi! e scssenrr e qurrro cenrlvr,s), errr conli)rÍlri.lâLle aorn â Âtâ

,llSe;são r'o Mana dc Prcr:os acostailo iros atrros H,,nroiogr, r pr.'s.:nte

Liiita««r na lirrm:r Ja Lci n" t4-111,/21 - [)lrc1.r Ah'es ]üorrrci«r -

()r.lcn.rdor'(r) d.' L)csf csas Jo(a) Sccr crrrria )vÍ rr niciprrl tlc N{cio

,{nrlricntc c Scrvii-Lrs Pr'rblic<,s.

FqJt

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZETRO DO NORTE

Aviso cle Julgamento - Prcgr'r,, ):ilerrônic,, n' 2024.04.25.1. i) Pn g,,.:iro

Oíicial Jrr MunicipLo (lc Jor;cirr) d() N()rrc. ErrrrLr r[r ( ]r:,r ri, n,, uso

ale !uirr rltrrbui(_ocs lcglis, r,rrn.r públic,r, 1.,rrir.onhcLirrrrrrto ilL,s

interessaJ.s, (lue (onalLliu o julgxnrentír iinal J,, Prc,l.rr, N"

2024 04.25. t, ..'rrd,, r' srguinrc: LICITANTES \:EN(il]DORES - P.

A. C PLLrS Strl{VlLlOS LifDA in>criro rro CNPI n l4 7l0.s r?,'

0001.?5 ci,r"siii.eJ,,(a) rro lc,tc úrrrco totlli;and,, r' rrrl,,r J. lii
1.057.í.00,1)t'(rr,l: rrillrt,cs i:jnrlucnr.r e r.:tc nrilrri§(cr)r,r .r,r:1..1

cnr|lcsir vcn.c(Lrrir t(,i Jcclerarh lral,iliur.l,r ]\,r cllnrlx IncDt, i irrrcÍi irl

t\s cxigtncLas rlr Edital C,rn..,,crrron(,. Mxrorrs rnh,rnrir.',-,.s no

en.ler.:i:r,.lcrrônirr" Irll(()rrl)rns.(onr, ll,rr inrernr.,li,,.l;r I],,lse.i,'

Licirrcircs do Iirasrl (lll-L). Iníorma.r-rcs loJcrio icr L,hrrr]rrs erncia

p.:l,r r.'lcii,nc (.§S) 1199-tll6l. Iue;ciro Jo Nortv'CE, l() Jc \Í,ro Jc

2024, \!'rrnJson .ic lircitirs ler(ire - Pr cqocrro ( )fÍciir I d( ' 
j\'Í 

Lr oi.il.io.

AVISO

PREGÃO ELETRONICO N'. Otl2024 , CPSMJN

ESTADO DO CEARÁ - CONSÓRCIO PUBLICO DA
MICRORREGTÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - AVISO DE

PUBLICAÇÃO DO PREGÁO ELETRÔNICO N., 01//2024 -

CPSMJN. O Consrircio PÍrblico de Slirr.le dr Microrregiiro cle Juazeiro

clo Norte, Ceará, por meio do Agenre de Conrràtâcão dc âqllisic(_)es

de bens e servicos comtlns, «)rnâm prilrlico qrre se encontr.r i\ Jisposiçào

dos rnrercssados,, EDITAL DO IREGÃO ELETRONICO N . Oll
2024-CPSMJN, que tem c()mo ohr(r,' . AQL'lSIÇÀO nL
COMBUSTIVEL (OLÉO DIESEL S-IO), PARA O

ABASTECIMENTO DOS VEiCULOS DO SISTEMA DE

TRANSPORTE SANITÁRtO JUNTO AO CONSORCIO
PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DEJUAZEIRO DO

NORTE. Esra liciraçÀo está sujeita às disposicc-res r{a Lci Fecleral rr'

14.133/2A21. O ELlital porJerá ser obtiJo nc:s site do hrrps;//
www.lic itâcoes-e. c on.br/ a.op/ t hctps.//
cpsmjuâ2eimdonorte.ce.gov.br/licitacoes e no sire lrttps://rnu rricipior
licitacoes.tce.ce.govbr/consorcio.php,/licitâcâo. O recebimento dâs

propostas arrirves do "LTCITACOES-E" do Banco do Brasil no sire

https,,/www.licicacoes+.con, . br/aop,/ cla r-se-á âré às 15:00h dâ dâtâ

29/O5/2O24. Aherrura rlas Propostas, l'l /05/2024 is t5,00h. I n icio

cla Dispr.rta cle Lances às t5:15h do clia 29/05/2024 (horririo tle

Brasilia). Soliciracires de esclarecinrerrto nccrcr do eclitil dcvcrSo ser

enr,raclas ao enclereço elerrirrT ico,le e-mail, cpsrrrjn@gmail.c()m. Cicero

Igor Linra Alves - Agerrte cle Conrraraçao. Cons(irci() Ptrhlico de

Saúde da Microrregiào de Juazerro do Norte, 17 de naio cle 2024.

Dara, 17 de maio de 2024

AVISOS E EDITAIS
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Comissáo Permanente de Lrcitaçáo <cp ,pn1J n

CONVOCAçÃO e CONfnATO - Concorrência Eletrônica No 2024.04.18.2
2 mensagens

Comissão PeÍmanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: emp.saconskucoes@hotmail.com

Folha
gnrail.corn-'.

17 de maio dc 2024 às 11 .20

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Concorrência N' 2024.04.1 8.2

Razão Social: S A ENGENHARIA LTDA
CNP J: 22.1 02.22510001 -91
Endereço: Rua Carlos Alberto l\ilêndonça Bezerra, no '1060, São José, Jua/eiro do Norte/CE

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de À,4eio Ambrenle o ServiÇos
Públicos, no uso de suas funçóes, vem CONVOCAR a empresa S A ENGENHARIA LTDA, para assinatura do
lnstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na Ínodalidade ConcoÍrência n'
2024.04.18.2, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliaçâo do Mercado

. Municipal José TeóÍilo Machado (Senhora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e Sorviços Públicos dov Juazeiro do NoÍtê/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contrâtual preferencialmênte por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÍtir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úters após o recebimento, acessc o
link: httpsrl/wwwjuaze rodonorte.ce.gov.brlcoqlrütos.pr)Ír

Por favor acusar o recebimento.

At.te.
CentÍal de Compras

Comi ssão Pernr aÍiÊ r ttê r'i e i- ii.:, i.i ç,t,",

CPL/SEAD/PMJN 1'rJ,,.,,1,:.-r.i' !,', i'r. .i ,:.r' / (68) 3199-0363

Av. Leáo Sarnpaio. 1748 - ','' írf r.l:lr ' I il.l.i,: l;--iiir - C:P ,il'i::lrl :, r

Juazeiro do NorteiCeara

i-111;,: 'r1,1,.'., . _. , .r:: r.1,... , ..,,

6) , r,.,,.,,'r, , 'r''" ' 'r {&

:l Contrato n' 2024.05.17-0003 - S A Engenharia.pdf
553K

Salviano Linard <êmp.saconstrucoes@hotmail.com>
Para: Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

Boa ta rde !

Recebido.

Conforme solicitado, segue anexo contrato assinado.

17 de maio dr) 2-024 às 13.48

t
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Enviado do Outlook-. - Contrato r' 202.:i.05,'l 7-00Ü3 - S Â i: r:'-i., iirori,.i i.-:..1'

At.te,
S A ENGENHARIA LTDA

De: Comissão Permanente de Licitação <r'.Ltl.i,r '"rtlÍrtrl i.: ,. >

Enviado: sexta-feira, 17 de maio de 2024 77:20
Para:ampSi]cCnSl,rti.j|i)sQ)IlÜ1ll:-t.]'l:l.li:
Assunto: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Concorrência Eletrônica Ne 2024.04.18.2

[Ícxo,:ias,rer:sdgcns a"«x ]cics o,jriliDl

-r ContÍato n' 2024.05.17-0003 - S A Engenharia.pdfJ as+r
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CoNTRATO N" 2024.05.1 7-0003

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria Municipal de Meio-Ambiente e Serviços

Públicos e S A ENGENHARIA LTDA.

O MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, , Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscnta

no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000í -14, através da Secretaria Municipal de Meio-Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Darcya Alves Íúonterro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado CONTRATANTE, e de

ouko lado S A ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Cârlos AlbeÍlo [/endonça Bezena, no 1060, Juazeiro

do Norte - CE, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n." 22.102.225i0001-91 , fone: (88) 2156-3263 / (88) 8115-5515,

email: emp.saconstrucoes@hotmail.com, neste ato representada pelo(a) S(a). Salviano Linard de Alencar,
portado(a) do CPF n0 389.771.608-98, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçã0, na modalidade Conconência no 2024.04.18.2, em

observância às disposições da Lei n0 14.133, de '10 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, medrante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulA 1" - oBJETo
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação

do Mercado Municipal José TeóÍllo Machado (Senhora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme descrição dos serviços apÍesentados no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo.

Item Especificaç?q Unid. Qtde, Marca/Modelo ValoÍ unitário Valor Íotal
000'1 Serviços a serem prestados na reforma e ampliação

do Mercado l\,4unicipal José TeóÍlo l\.,lachado

(Senhora Sanlana), através da Secretaria de l\,4eio Scrv

Ambiente e Serviços Públicos de Juazerro do
Norte/CE

7 530 403 64 / 530 403 64

1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
'1.2.1. Projetos;

1.2.2. Edilal da Licitação;

1.2.3. Proposta do contratado;

1.2-4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1 ,3. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global.

cúusuLA 2" - vrcÊNcA, pRAzo DE ExEcuçÃo E pRoRRocAçÀo

2.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e

concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o cronograma físicoJinanceiro, a contar da

data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 1 05 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2. A prorogaçáo do presente conkato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com iníormações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mântém interesse na realização do

serviço;

2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se Íazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da Conüatante.

Oan^"ro-
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2.3. O conkatado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A pronogação de conkato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, Íirmado por ambas
as partes.

2.5. Nas eventuais pronogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçào para a

renovaÉ0.
2.6. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançoes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrataÍ com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁusuLA 3" - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATuAts
3.1. 0 regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condiçoes

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este Contrato.

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA 4A - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO

ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 . O valor total da contratação é de O objeto contratual tem o valor global de R$ 7.530.403,64 (sete milhões
quinhentos e trinta mil quakocentos e três reais e sessenta e quatro centavos).

4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâ0.
4.3. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos no

cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e mediçoes

apresentadas e atestadas pela Íiscalização da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente conkatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.
4.5, O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos
projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

4.6. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo conlratante,

do lndice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluidas

após a omrrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

flnanceiros do último reajuste.

4,8. No caso de akaso ou náo divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a impodância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.12. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

a-
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o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato adminiskativo,

4.'14. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

cLÁusuLA 5" - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5.1. São obrigaçoes do Contratante:

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;

5.4. Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais impeíeições, falhas ou irregularidades

constaladas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneçã0, certiflcando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5. NotiÍicar o Conúatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei n" 14.13312021,

5.8. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos no pÍesente Contrato e nos Projetos;

5.9. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

5.10, Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.1'1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Conkato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.í'1.1. A Administrafio lerá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

5,12. Responder eventuais pedrdos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

5.'13. NotiÍlcar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inÍcio de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos seÍviços obJeto do conkato.

5.15. Realizar avaliaçoes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.16. Exigir do Conkatado que providencie a seguinte documentaçâo como condição indispensável para o
recebimento deÍinitivo de objeto, quando Íor o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligaçóes definitivas de energia, água, teleÍone e gás,

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários especíÍica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro

de lmóveis;

5.16.'1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de serviço contratado.
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5.17. Arquivar, entre outros documentos, de proletos, "as built", especiÍicaçÕes técnicas, orçamentos, termos

de recebimento, conkatos e aditamentos, relatórros de inspeçÕes técnicas após o recebimento do servrço e

notificações expedidas.

5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

5.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências

cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cúusuLA 6, - oBRtGAçóEs Do coNÍRATADo
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representáJo na execução do

contrato.
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante. desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. '137, ll, da

Lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conlrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legrslação de

regência;

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do conkato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resullantes da

execução ou dos materiais empregados;

6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo

ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçâo

contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantra, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açÕes de contingência cabíveis.

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133/2021;

6.9. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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6,10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conkato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prevrstas em legislação específica, cuja inadimplência não

kansfere a responsabilidade ao Contratante;

ô.1 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se veriÍique no local dos serviços.

6.12. Prestar todo esclarecimento ou iníormaÇão solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

6.1 3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.14. Promover a guarda, manutenção e vigtlância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessárro à

execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçóes de

segurança, higiene e disciplina.

6.16. Submeter previamente, por escrilo, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

6.'17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qualoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre;

6.'18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condrções exigidas para habilitaçáo na licitação;

ô.19. Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçã0, nos termos do art. 116, da Lei no 14.13312021;

ô.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempÍe que for solicrtado, no prâzo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16,

parágraÍo único);

6.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6,22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da conhatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1. 124, ll, d, da Lei no

14.133t2021:

ô.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional,

6.25. Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela Íiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas á

execução do serviç0, conforme descrilo nas especificaçoes do projeto.

6.2ô. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nào

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Conkatado relatar ao Contratante toda e
qualquer oconêncra neste sentido, a Ílm de evitar desvio de funçã0.

6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário Íor, a Íim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicaçã0.
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6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaçã0,
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigÍveis, na forma da legislação aplicável.
ô.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informaçÕes pertinentes sobre o andamento, bem como
os comunicados à Fiscalizaçáo e situaçáo das atividades em relação ao cronograma previsto,

6.33, Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificaçoes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vÍcio de conskuçá0,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Deíinitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que oconidos em via pública junto ao serviço de

engenharia.
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os têstes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamenlos a serem aplicados nos trabalhos, conÍorme procedimento previsto nas especificaçóes.

6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elékica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.),

CúUSULA 7'- GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do aí. 96, da Lei no 14.13312021 , em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual per'íodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia. podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.3, Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

7.5. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 7.6 deste conkato.
7.6. Na hipótese de suspensão do mnkato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o conkatado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de,

7.7.1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demars

obrigaçoes nele previstas;

7,7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Admtnistração à contratada, e

7.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e paz com o FGTS, nâo adimplidas pelo

conkatado, quando couber.

7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 7.7,

observada a legislaçáo que rege a matéria.

7.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,

com coÍeçáo monetária.
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7.10. Caso a opçáo seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, medtante registro em sistema centrahzado de liquidação e custódra autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Nlinistério competentc
7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
flnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneíícios do artigo 827 do Código Civil.
7.'12. No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou Íenovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7,13. Se o valor da garanlia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obÍigaçáo, o
Contratado obriga-se a íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias útels, contados da data
em que for notificado.

7.14. O Conkatante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
7.14.1. O emilente da garanlia oÍertada pelo contratado deverá ser notrficado pelo contratante quanto âo início
de processo adminishativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021\.

7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracteÍização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionars aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituiçâo da apólice, carta fiança ou autorizaÇão para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a suâ extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

7.17, O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista no Edrlal e

neste contrato.
7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especiÍicamente nos Projetos.

CúUSULA 8'. INFRAçÓES E sANçoEs ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021,o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da enkega do objeto da contrataÇão sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do conkato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 1 2.846, de 1" de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçôes acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14.133, de 2021\;

8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021l;
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8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade maisgrave (art. 156, § 5", da Lei n0 14,133, de 2A21).

8.2.4. [/ulta:
8.2.4.1 . Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado so bre o valor da parcela inadimplida, ató
o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdminiskaÉo a promover a extinção do conkato por
descumprimenlo ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rnexecução total do
objeto.

8.3. A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 2021)
8,4, Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021\
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no'14.133, de2021),
8,4.3. Previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente
no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimenlo da comunicação enviada pela

autoridade competente.

8.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou conkatar.
8.6. Na aplicação das sanções serão consrderados (art, 156, § '10, da Lei no 14.133, de20211.

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conÍorme normas e orientaçôes dos órgãos

de controle.
8.7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsrderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusâo pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados.

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da

Lei no 14.133, de 2021\.

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úters, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter alualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14.'133, de 2021\.
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8.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ
são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n0 14.133/2'1.

8.1 1 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contralante, na Íorma da InskuÇão Normativa SEGES/I/E no 26, de 13 de
abril de 2022.

cúusuLA 9. - ExINçÃo CoNTRATUAL
9.1. 0 conkato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o conkato.
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anteÍior, decorrer de culpa do contratado:
a) Íicará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admrtidas em lei

para a continuidade da execução mntratual.
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

aulos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o conkaditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da reÍerida lei.

cúusulA 10u - FoNTE DE REcuRSos E DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
10.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

t nid. Orç. tivid ado

09. I 01 18.1 22.0003.2.085.0000

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLAUSULA 11'. CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA 12" - ALTERAçOES
12.1. Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
12.2. 0 conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

12.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no'14.133, de 2021.

cúusuLA 13" - PUBLTcAçÃo
13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente inshumento no Portal Nacional de Conhatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011 .

)11,í



COilISSODEU

Folha

cúusuLA 14a. FoRo
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçã0, conforme arl. 92, § lo, da lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus Jundicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Maio de 2024

D Alves Monteirod

1).

TEST MUNHAS

Ordenado(a) de Despesas

Sec. lVlunic. Meio-Ambiente e Serv.Publicos

CONTRATANTE

SALVIANO LINARD DE Asinàdodc torôadiq riipô/

ALÉNcAR:38e77 1 608, iii|ilf,illl?1J,"
I Oàdot 20r40s l/ r1)/?3 o3o0'

S A ENGENHARIA LTDA

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato. Concorrência Eletrônica No 2024.04.17.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE,

akavés da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa S A ENGENHARIA

LTDA. Objeto: Conkatação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação do Mercado Municipal

José TeóÍilo Machado (Senhora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, mnforme especiÍicaçoes apresentadas no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 7 530.403,64 (sete milhões quinhentos e trinta mil quatrocentos e três reais e sessenta e quatro

centavos). Vigência Conkatu al: 1710512025, Signatários: Darcya Alves Monteiro e Salviano Linard de Alencar,

Data de Assinatura do Contrato: 17 de Maio de 2024
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Dara, lJ rlc rnaio dc 2024

F-XTR,{TO DE CONTRATO N' 21124.05. I 1.0002

Ertreto dc Contrt«' Nu 2024.05.11-0002. Partes, o Municipio clc

lua:ei«r rkr None, a r rav,.,,s .l o(a) Secretaria [4unicipalcle Eclucacão t
a smfrcsl zÉ DE HERCILto coMÉRCIo sERVIçloS

ÂL1TOM OTIVOS IÍDA. Ohje«r, Aqtrisiçir,r de agrnte redrrror líqtrielo

(ARt-{ l2), pura veicuk-.rs movi.los t diescl, pertcnccnLes à fron (le

veiculos da Secreceri:r Mrrnicipal de IJJtrcacá,o cle Juazciro Jo Norter"

t)E. Vrrlor T.,ral Jo O,rntrato' R$ 4C.46C,Ô0 (quarcntr mil

qLrrtr(r(errt(rs ( ses§errt{ re.lis). Vigência Colrtratual; ate 12 (]o:e)

meses. Sig atários: À4iircix Perêim.lâ Silvo Frrncr e Níaril Roclrigues

dà Silva Pcixoto.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2024.05.t6.2. O Pregoeiro Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará, no trso de suâs

atribuiçôes legais, toma público, para conhecimento dos ihteressados,

que estará realizando, por meio cla plaraforma eletrônica

www.bllcompras.com, por in(eÍmédio dâ Bolsa de Liciraçóes do Brasil

(BLL), cerranre Iicitatório, na modalidade Pregão n'2024.05.16.2,

do ripo eletrônico, cujo objeto é âquisição cle veiculo tipo arnbulância

(tipo B) destinados aos pacientes arendidos pela Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Notre,/CE, conforme espectficações

apresentaclas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

aberura marcada para o dia 3 de lunho de 2024, a parcir das 09,00

horas. O inicirr Je acolltimento das proposras comerciâis,,cr,trerá â

pardr do dia 2l cle maio de 2024, às 09'00 horas- Mais informações

no Setor de Licitaçóes, sito na Rrta lnrerventor Francisco Erivano

Cruz, n" 120, Centro - CEP, 63.010-015 . Juazerro do Norte - CE,

telefone, (88)3199{361, no horátio de 08,00 às [4,00 horas ou

ainda pelo e.marl, cp[@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, [6

de maio de 2024. Pedro Henrique CândLdo de Lira - Pregoeiro Oficirl

<.lo MunicÍpio.

EXTRATO DE CONTR,{T!)

Extra«, rlc (irrrtraro. (irnc<irrôncie Elctrôtrica N' 2014.01. 17.2.

Pames: o Mun icipio ,,lc J r,nzciro tlo r.vont',/CE, rrravtls.ia(r,) Sccr«lrir

li'Írrniciprl rlc N'Ício ,{nr hicn rc e -icrvicos Pirhlicos c it crnprcsir S A

ENGENI IÂRL{ LTI)A. Ohjctr,' (i,ntrltr.'io dc "crvi,.1s a se r.'nr

prestados nrr rrfolma e aorpli,rçàr, .lo Mc,rcarlo MLrni. ipal.]r,sc'[eiríilt

N,lucha,.lo (Scnhorr Sanrrnu), atrar'és Jl -§riÍ. trÍix J( \1eio ,4.rr[,tntc

c Scrvicos Prrl,licos,l.' lrra:cin, Jo Nortcr'l)Ê, c\),tí)nrr rst)c.iÍic,tçó.s

írprcs.'ntirJàs Lro Editâl CloDv()cirrório. Vi\lor Toral rl, r Corrrrrrto: Rlj

7.510.401,64 Gete nrilhões quinhentos e trint.r mil qultrr,r'cntos,:

três reâis c scss(ntâ e qLratro «:ntar.os). VigincLa Cc,nrnrru^li 17l"t-15/

2t-\25. Si{trrrrririos: Darcya Âh,cs lvlonteilo c Sirlvian.r Li:rarcl dc

EXTRÁTO DO CONTRATO

Exrraco do Contrato n. 2024.05.09{001. tnexigibilidade de Licitaçâo

n" 2024.05.08.1. Fundamento L-egal, Arr. 74, rnciso V da Lei n'
14.133/20Ll. Parres: O Municipio de Juazeiro do Norte, por meio

do SECRETÂRtA MUNICIPAL DE SAUDE e o SenhoÍ

FRANCISCO GETULIO CALOU, inscrito(a) no CPF n',
)C«.454.421.)C( Objeto: L-ocâçáo de imóvel situado no Sirio Amaro

Coelho, N" 30 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do

Norte,/CE, destinarlo ao funcionanrento do Progranra Saúde da

FamÍliâ - PSF, ârendendo as necessi«iacles cla Secretaria Municipal de

Saúde deJuazeiro do Norre,/CE. Valorr R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais) mensais, petíazendo o valor global de R$ 14.400,000 (quatorze

mil quâtrocentos reais), Vigênciâ Conttatual, l2 (cloze) meses.

Srgnatárros: Andrea Maia Landim e Francisco Getulio Calou.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de nraio de 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Extraco do Connato n" 2024.05.1M004. lnexigibilidâde de Licitâçáo

n" 2024.05.A9.2. Funrlamento Legal, Art. 74, rnciso V rla Lei n.

14.133/2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norre, por mcio

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e o Senhor JOSÉ

ANTONIO DA SILVA, inscrito(â) no CPF n", XXX.906.361-XX.

Objeto, Locação rle imóvel desrinaclo ao funcionamerrro r.la unidade

de saúde, lunro ao programa de Estratégia dâ Sâúde da Familia - ESF,

na Rua lnês Pereira da Silva, n" 209, Ioc;rlizado no sÍtio Sâo GonÇâlo,

zona rrrral do mrrnrcípio deJuazeiro do Norte/CE. Valc»: R$ 630,00

(seiscentos e trinta reâis) mensâis, períazendo o valor global de R$

?.560,00 (sete mil e quinhentos e sessenta reais). Vigência Contrarual'

l2 (doze)meses. Signatários: Andrea Maia Iandim eJoséAntonio da

Stlua.

l)rrta t[: Assrn.rLrrra Jo C]r'ntrrto: t7 rlr: lfl;rio Jc 2024

EXTRÂTO DE ADITIVO CONTRÁTUAL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO

NORTE, TORNA PUBLTCO O EXTR,{TO DO SECUNDO

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE MAIO OE2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO 05

Juazeiro do Norte/CE, 20 de maio de 2024
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de RetiÍicacão - Concorrência Eletrônica n" 2024,04.18.2. A Ordenadora de
Despesas da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fica retificado o Extrato de Contrato publicado no
Diário Oficial do Município na data de 20 de Maio de 2024 na página 5, onde consta
2024.04.17.2, leia-se 2024.04.í8.2. As demais informações permanecem inalteradas.
Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua
lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo
telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 21 de Maio de 2023. Darcya Alves
Monteiro - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Serviços Públicos.
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o N" xxx.2r7.29l-xx. Rc, 20xxxxxxxxx68 ssPCE,

DENOMINADA CONTRATADA. VIGÊNCIA DO CONTRATO.

12 (DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO. 14 DE MAIO DE

2024.

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRATO DE CONTRÁTO

CONTRATO N' 2024.10,19- SECULT . EDITAL DE

CHAMAMENTO PUBLTCO N" CHA}úAMENTO PUBLICO OIO/

2024 PARA PERMISSÀO DE USO DE ESPAÇO PUBLICO,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE NO DIA 27 DE FEVERETRO DE 2024,

OIl]ETO. TERMO DE PERMISSÂO DE USO DE BEM

PUBLICO, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA MESES),

PODENDOSER PRORROGADO A CRITÉRIO DO MUNIClPIO,

DE ESPAÇO FÍSICO SITUADO NA AVENIDA CARLOS CRUZ

PROXIMO A PRAÇA DOS OURIVES, RFFSA JUAZEIRO,
DESTINADO À INSTALAÇÃO DE CAFETERIA,/

RESTAURANTE E/OU LANCHONETE, COM UMA ÁREA

TOTAL DE 80,3?MZ (OITENTA VIRGULA TRINA E SETE

METROS QUÂDRADOS), VALOR CLOBAL,
PERMISSIONÁRIO VENCEDOR PAGARÁ MENSALMENTE

AO MUNICiPIO O VALOR DO IANCE, QUE INICIALMENTE

É DE R$ i?r,48 (SETECENToS E SETENTA E TRÉs REArs E

QUARENTA E OITO CENTAVOS),DENOMINADA

CONTRATANTE, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA

PESSOA JU RIDTCA SOB O N." 0?,9?4,082,/0001-14, POR MEIO

DA SECRETARIA DA CULTURA, DE JUAZEIRO DO NORTE -
SECULT, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE CULTURA O SR, LUIS BARBOSA DA SILVA,

RC N. 2OXXXXXXXXX21, SSPCE, INSCRTTO NO CPF SOB N"

XXX,48I.]6]-XX DE OUTRO LADO O SCOSY

EM PREEN DIM ENTOS E SERVIÇOS SOB O CN PJ | ?.8.027.tLt/

000I-46, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. STENIO

PIERRE COSTA SILVA, PORTADOR DO RG. 2O)OOOOOOC«83,

CPF N" XXX.6I].443-XX, DENOMINADO CONTRATADO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO. 60 (SESSENTA) MESES, DATA

DO CONTRATOI 09 DE ABRIL DE 2024.

ccaitê,sÁô bf, Ltc|IAçÀO

8i0f

oRGANIZAÇôES DA soclEDADE ctVlL - oscs PARA

ExEcUÇÃo Do FESTIVAL DE QUADRILHAS DE

JUAZEIRO DO NORTE - DENTRO DO JUAFORRO .

EDICÃo 2024, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO

MuNrciplo DE JUAzEtRo Do NoRTE No DtA 0t DE

MARÇO DE 2024, OBJ ETO. O PRESENTE CHAMAMENTO

PUBLICo SE DESTINA A SELECIONAR OROANIZACÃO

DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRÂTIVOS PARA

FIRMAR PARCERIA. EM REC]ME DE MÜTUA

CoLABORAÇÃO, QUE ENVOLVA TRANSFERÊNUIA DE

RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE TERMO DE

cotÁBoRACÀo, cujo oBJETIVo E A sELÉcÀo nE 0t

(UMA) PRoPoSTA PARA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE

QUADRILHAS DE JUAZEIRO DO NORTE _DENTRO DO

JUAFoRRó - EDtcÃo 2024. Ao QUAL coNTEMPtA 0t

(UM) FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS (ADULTO E

TNFANTIL) euE ACoNTECERÁ nURANTE ol rtnÉst n
04 (euATRo) DIAS DE EVENToS, Aroto n atÉ za

(VINTE E OITO) ORUPOS DE QUADRILHAS JUNINAS,

ADULTO E INFANTIL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

VALOR CLOBAL R$ 260,OOO,OO (DUZENTOS E SESSENTA

MIL REAIS), t)( )T.{(,\(r ( )t{Ç.\lvlL\t {RlA \"l]il I \ r')r
,\irÍ l.f {6 Ht.{l IZ{(, Ã(r l\ \ ll {lirRti()tRt.\llz\(.:1(r
I)\) ( l(.t() Jr.\l\rt. t i i0.ll..'.' \ ()NTRllil'l( r-)l i
l.l.9a.0a Ot TR()S SERVI(l()S t)Ê TERa.EiR()S

I[,I{iDI( ]oS, SIoNATÁRIoS. PREFEITURA MUNTCIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE CEARA, NENOMINADA

CONTK,{_TANTE, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL

DA pESSOAJURiDICA SOB O N,. 07.974.082,/0001- 14, POR

MEIO DA SECRETARIA DA CUUTURA, DEJUAZEIRO DO

NORTE - SECULT, NESTE ATO REPRESENTADO PELO

SECRETÁRIo MUNICIPAL DE CULTURA o sR. LUIS

BARBOSA DA SILVA, RC N" 2OXXXXXXXXXzI, SSP-CE,

INSCRITO NO CPF SOB N. XXX.48].36]-XX DE OUTRO

IÁDOA COMUNIDADE 7ÁIlÁ LAVOR, CNPJ, 10.17t.888,/

OOOI-89, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SRA.

NEILIAN CAVALCANTE MAFRÁ, PORTADORÂ DO CPF

XXX.2O4,O4]-XX DENOMINADA CONTRATADA.

vrGÊNCh Do coNTRATo, 6 (sErs) MESES. DATA Do
CONTRÂTO. 29 DE ABRIL DE 2024.

MUNICiPIo DE JUAZEIRo Do NoRTE/CE

EXTRATO DE CONTRÁTO

CONTRATO N" 2O24,IO-19 - SECULT EDITAL DE

CHAMAMENTO PUBLICO -SECRETARTA DE CULTURÂ.

SECULT N, Iz/2024 PARA SELEÇÃo DE

ESTADO DO CEALA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Avrso de Reriíicaçáo - Concorrência Elerrirnica n'2024.04.18.2. A

OrJenadora de Despesas cla Secrerarir tle Meio Anrbience e Scrviços

Púbhcos do Mr.rnicipic, de Jtrazeiro elo Norre, Esrado.lo Ceará, no

uso cle suÀs ârribuicõcs legars, roroa público, para conhecirnento e{rs

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 21 DE MAIO DE 2024016 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO



inreressados, qr.re frca rctificÀdo o Exrrâto cle Contraro publicaclo no

Drário Oficral do Murricipio na data r.le 20 cle Maio clc 2024 rra

página 5, onde consta 2024.04.17.1,leia-se 2024.04.18.2. As demais

informacões permanecem inalteradas, Maiores informaçôes na sede

cla Central de Conrpras do Municipio, sito na Rua lnterventor

Francisco Erivano Cruz, n" 120, l" andar - Cenrro - CEP, 63.010.

015, pelo relefone (88)1199-0363. no horírio ,le 08,00 às 14,00

horas ou airrcla pelo e-nrail: cpl@juueiro.ce.govbr. Jtrazeiro do Norrc/

CE, 2l de Maio .le 2021. Llar.r'a Ahcr lvÍr'nt.iro - (lr.lcnrLJora Llc

[)espesrs.la Sr:crerurirr lvíunitipal .le ]rício Arn['ientc c Scrriç(Js

PÍrbli.:c,s.

côttâsâo bE LlcrÍAç^o

ro(H^n tl\ t-

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contraro n" 2024.05.21-0001. Dispensa.le Licitàcão n'

2024.05.09. t. l-Lr ndamento Legal, Arr. ?5, inciso l, da Lei n" 14. lll,/
21. Partes, O Mrrnicípio de Juazeiro do Norte, através da Guarda

Civil Metropolirâna e a empresa S A ENGENHARIA LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n" 22.102.225/0001-91. Objero, Contrataçào de

servicos n serem [-resr,r.los na reforrna e adequrcão ,:hs insralações dir

base tla Ctr.rrda Civil Merropolir.rrrl (MCMV - VILA REAL) de

Juazerro clo Norre/CE. Valor do Contraro, RS 45.I12,16 (quarenra

e cinco milcenro e doze reâis e dezesseis centavos). VigênciÀ Contrâtual,

até 12 (cLrze) nreses. Signatários: Jrilio César.los San«rs Alves e

Salviano Lrnard de Alencar.

Data de Assinatura, 21 de maio de 2024

F-xrr.rto Je Co»trrr,, 102,1.Ô5.17-0tlt-l1. Di'trerrsa Elcrrôrri.rr N'

1024 05.0?.1 Partcs, r, NlrrniciIi,r.lc Jtr,r:cinr.lo Norrc,/LlE, iro'âlcs

Ja(r,) Scctcrrrrrrr Mu niciprLl .lt- l)escnvoh.irucnro Soci,rl c TlrhrLllrt, c a

(:|rplcsi ART ( l()!{ I--R( llO E,\ERVIC() lÍl)4. Ol.jt'ro:,{qrI isir;ri,r

rlc rrrrreriai" pclr)rrrr(:rrrL's pirrâ llrerrll(:r Is,lcml1n.ll1s,la ProtcL:Á,r

Socill Lspecirl i\rnto â Se.reorit ile f)esenvolvirlelttr Soeial e

lnrl.rrlh,r Lle Jrr,r;cirr.l,, -\i» rr.Cl-, corrf.rrrü. .sf-c(:ií.â.a,cr conJrn,rres

rr rs J is1-.,rsicõcs lorrrratr n ir. Valor T,rrrl .1,, (l.,ntrxu), RS 10.856,0C

(rrinrr mil oin,.('nt()s. ainqucorr e scis rcâis). Vigência l)trntrarLrrl:

rrc l2 (.1oze) rn.:rcs. Signarár«rs,losiucirlc I'treira de Sousa I-irna .:

Artlrur' Canrpos [',rrcrrtc.

l:XÍRAT( ) Í) ll ('()N'l-lLAT()

[)ara de Assiuatrrnr d,, Oourr:rto, l7 de lv{rrio dc 2t--t24

EXTRATO DE (]ONTRATO

LXI Íl.Ál ( ) t-)( ) L,!S-Í't{t'!{L}.''lil L:( )\-'T t{. \'t ti.'\t-

Extrar., Jc (l(,ntrrn, 1024.0;.17-00C2. [)ispclrsa Elctr<'rrrril N"

li't24.05.t-17.1. Prrt.,', ,r NlunLr ipio .ie Juir:cir() (l(, r\-(,rtL7C:[], ütrrvés

Jl(.,) Sccretarra MLrrricipal dc Dcsenvolvirrrtnto Social t Trahallro e a

t,nrçr,.r t.{{flLIl{) [ I':f RREIRA ü(]ivlER(.t(\ E

Il LPRESENT,{(.]Ô LS lÍD,A.. Ol,jcr,,, A(luisicão dc »arcriais

lcrnrâncntes l-\xÍa irt('uJ.'r a. Jenraurlas Jr Prr,rer,ã., Socral Esper i.ri

irrrt«r rr Secrctrrir rir f)r.:scrxt,lvinrento Sociitl r Trtbalh,,.]c Jua:.:ir,,

Jo N,rrtc'C!, ionf<rrnrc cspccificrrc(')cs collstrnr.'s nls disprrsiL;_rcs

(ontrltLritis. Valr,r Ti,tal .lo C,rnrla«r, RS lL.9(rl,0C (rt:c nril

n()\(:ccnro§ c sesr('Írr^ c urr r.'ris). vi!ôn(i. (lonrr:rrual: arc ll (rlrr;c)

nrcscs SignàÍriri()s: Josincrdc PcrciIa .le Sousâ Linrà c Rog.trio

,4.tr.rre.iiio Ca.tilltr,.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,/L E " n

púhlico ,, .rrratt, Jo Contrato n" 16040lZ4,.l,.t,rlrntt Jo

Concorr..ncia l'úrl'litt N- Ott1.r'202 l.OlrIJN c .ie At,r .lr l{cgisto ilc

lrvi,'. N l\llr\ll.l. L , r ', , , 
' I 

' r( I, , , ,CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA A REALIZACÃO DOS SERVICOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS

TNSTALAÇÕES FÍSICAS E PREDIAIS, COM O

FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO NE OBRA.

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS. INSUMOS, ACESSORIOS E

FERRÁMENTAS IMPRESCINDÍVEIS À EXECUÇÃO NOS

SERVIÇOS, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE ÁS

TABETAS DE SERVIÇOS SEINFRÂ O2i OU 027.I E DA SINAP-

2022, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA

NOVA SEDE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE,

CONTI]-{IÂN]L. CÂMARA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO

NORTE,

CONTRATAI)A. PROVECTA EMPREENDIMENTOS LTDA.,

CPNJ n" 16.492.23910001-66, estrrbelecida na Rua Sâo Luiz, N"

616, Bairro Seo Miguel, CEP: 63.01O462, Juazeiro do Norre, Esrâdo

do Ceará, representada por seu sócio, Sr. Paulo Machado da Silva,

portador do RG n" 2OXXXXXXXXXTI SSP/CE, CPF n"

)cc(.486.263-XX.

DO VALOR. R$ 16].09I,22 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL,

NOVENTA E UM REATS E VINTE E DOIS CENTAVOS),

DA UGÊNCIA, O presenre conrraro rcrá prazo de duraçio âré 3l

de dezernbro de 2024, a conrâr de sua âssinâtuÍa, podcodo ser

prorrogado, â crilerio das partes, por iguais e sucessivos períodos, âté

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 2í DE MAIO DE 2024 DtÁRto oFlctAL Do MUNtciPto 017

l)atr de Assinrrurir d,, (lonn'rtr', l7.lc M.rio dc 2024



ffi ecnaj-'lic-ooat OeContrdaçaesaiblicas q

Co ntrato no 2024.O5.17-OOO 3 / 2024

FORNECEOORI

V Nome/Razão sociat: S A ENGENHARIA LrOA CNPJ,/CPFt 227O2.225/AOO|91 Tlpo: Possoêluridrcir
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Arquívos Hrstórico
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Local: iu.i:€:r ro .lo Norlo'CE órgãor NIUNICIPlO DE ]UAZEIRO DO NORÍÊ

Unidâde exêcutorâ: 1 - PREFEITt.iRA N4UNICIFAL DÊ JUAZEIRO DO NORTE - Ce

Tipo: Conliato ltainno rnicial) Rêceita ou Oêspêsai Delipesi Processoi 2024 0418.2 Categoriado ProcêssoiSo lçosdc Enltonharr:r

Data de divutgaçáo noPNCP1 2O/A5/2A24 Oatã de assinatuÉ: 2O/O5/'2O24 Vigênciar de 2O,'O5./2A21 à 2A/ A5/2A24

ld contíato PNCPi O7974O82OO011,1-2-OOOO28,'2O24 Fonte: BLL Comprns ld contrataçáo PNCP: (1297:]Q§2QOOI1.:1:;:í)!)Qa2,/2a2!'

objetol

Sêcrêtêriâ ciê líê o Anrbier]lê e ServiÇos Pubticos de lLrô2êiro do No(e/CÉ
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
EnÍetantô, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov. br/susep) ou da Junto Seguros
(luntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.'15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
'1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2'|10í2024 9:08:08
No Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0416102

Proposta: 453561 I
Controle lnterno (Código Controle): 667187338
No de Registro S USEP: 054362024001 0077 50416102

DADOS oO SEGURADO: MUNlclPlO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o
120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: S A ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ: 22102225000191 R CARLOS ALBERTO MENDONCA BEZERRA í060 PRQ UNIAO
AREA B, PARQUE UNIAO AREA B, S JOSE - CEP: 63.024-610 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA GORRETORA:
000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcPtcP iz:',Brãsil Íí..Li.t.,i,_.
. FRoque Jr. dê H. Melo

Bresil
1\!.,,.'a i , ,-_ rL Ir tsEdu.rdo de O. NobÍGlr

Eduardo de olivêiía Nobrega N0 dê Séde do Cedilicádor 62FF6E2640F88264 Roque de Holanda [,ielo N0 de Série do Cetulicado. 7ABF101BBB728055D1532D0F6E57775DCFEADD87

SUSEP. 0800 021 .8181. Cenu'd de Arendimenror 0800.701. 0a]1 deicrenle auditi\o 08m.74 2.6060, Ouüóoíia 08í0.643.0301, hírl r,riw.coÍ§ufitioí.g0v bÍ
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iuntpNo Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0416'102
Proposta: 4535618
Controle lnterno (Código Controle): 667'187338
No de Registro SUSEP: 0543620240010077 50416102

FRoNTtspÍcro oe Rpór-rcE sEcuRo GARANTTA

Garantia Contratada

0775 . GARANTIA SEGURADO
. SETOR PUBLICO

Térm ino

20t05t2024 18t08t2025

20to5t2024 1810812025

20t05t2024 18t18t2025

20to512024 18t08t2025

R$ 1.103,00

R$ 1.'t03,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 2.206,00

cof5SÀo b5 LrctTAçÀO

,on^ * t\fu

Valor(R$)
R$ 1.103,00
R$ 1,103,00

Executante Prestador de
Serviços

R$ 376.520,18

Executante Prestador de
Serviços

R$ 376.520,18

Despesas de Contençáo e
Salvamento

R$ 3.76s,20

Trabalhista e Previdenciária R$ 376.520,18

Multas e Penalidades R$ 376.520,18

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

LO.F

Prêmio Total

Descrição da Garantia_: Coberturas, va.lores e prazos p,revistos na Apólice

lnício

aParce Vencimento
2010612024
2010712024

No Carnê
21624076
21624077

1

2

lcríiod!.lr!u'!úrdod.(!hínt!l3)Poddh)úüClr.Éo(ô.s)$aú0 t?lrdà(!)§d.d.n.il. o! rn úna (íipor Éo

ÂlliJI it"l:.::::' 1'-,, i',"
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iunkNo Apólice Seguro Garantia: 10-077 5-04'16102
Proposta: 4535618
Controle lnterno (Código ConÍole): 667187338
No de Reg istÍo S USE P : 05436202400'1 007 7 5041 61 02

rnoruttspícto DE ApóLtcE SEGURo GARANTTA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador, na
prestação de serviços, conforme termos e condiçÕes descritos no Contrato N'2024.05.í7-0003.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS,
garantindo o pagamento dos prejuÍzos comprovadamente sofridos em relaÉo às obrigaçÕes de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenaçáo judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

(&§âo bc Lrc tTAÇÂo

,oar^ r* t\w
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iunt"?No Apólice Seguro Garantia: '10-0775-04í 6í 02
Proposta: 45356í 8
Controle lnterno (Código Controle): 667187338
No de Registro SUSEP: 054362024001007750416102

coNotÇôes coNTRATUATS

coq§:*Ào bE LlctraçÀo

t-,(,{H^&- t\]

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.o 1 5414.63637 1 12022-53

I ,I. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
, 1.'1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
i Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador no Contrato
r Principal para prestaçâo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo
Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

\-/ 2. RISGOS exCluÍoos
2.í. Não esüio incluídos na cobeÉura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de naturêza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

, d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrêntes dê atos ou fatos de responsabilidade
, do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
, e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no i

momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os êventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto '

do Contrato Principal;
\-/, g) penalidades dêcorrêntes do atraso do Tomador na aprêsentação desta Apólice e seus

Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme deÍinido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em lígação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;

'j) quaisquer perdas, destruiçáo ou danos, de quaisquer bêns matêriais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigaçôes que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presentê
Apólice;

ento de obrigações fisca is e tributárias;l) prejuízos decorrentes do não cumprim

Página l de 16

lil

rl

rl



!

JuntoNo Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0416102
Proposta: 4535618
Controle lnterno (Código Controle): 667í 87338
No de Registro SUSEP: 054362024001007 7 5041 61 02

§E6LlROg
re,gÀo bE LrclrAÇ^o

m) prejuízos causados por roubo, fuÉo, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prêpostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra
ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negáJa(s), tais atos não seráo
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus rêprêsentantes.

3. PRÊMIO
3.'1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice,
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia
estabelecida a título de Prêmio MÍnimo.
3.2.1 . O eventual valor de devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação
do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo
de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que
comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇOES E ATUALIZAçOES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato .Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçÕes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçÕes, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos quê as demonstÍêm, inclusive para a atualização

|neÍrsglg_dq!!l!9-p9p'nq1s_g_-c_o.nslfl [tp_q9§9nte!o,f I!n9
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4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superioÍ a í 0 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçõês formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de direitos, conforme item 8, abaixo, desde quê (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pêla Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendoJhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciaís
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERZAçÃO DE SINISTRO
5.1. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigaçÕes do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo
dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação
para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentês,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçâo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
às partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoçáo de açÕes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser conveÉida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequentê rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de

nalidad es, conforme o caso.
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5.3.í. A não formalizaçáo da Reclamação dê Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.

i 5.4. Caracterizaeão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ,

ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houveÍ, devidamente assinados pelo
TomadoÍ e Segurado;
c) relaçáo pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas ê comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de Íiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do procêsso administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de,
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, l

quando aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Requlacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informaçôes i

complementares para a análise dê cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese l

na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir i

do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da i

Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Slnistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

,suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia úül subsequente a
: Íevogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

I 6. TNDENTZAÇÃO e SUe-nOCeçÃO
I 6.L Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
I a) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em Êzáo da inadimplência do Tomador; ou
,b) execuçáo da obrigaçáo garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
, responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal

ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
,

6.í.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato ,

Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execuçáo :

rdo g-s_c_9pg-qo!lrgly_q!_!!g9Ilp]!d9-p9_r,-c_ulpa ou dolo do,T_otnqdgl; 9499_(ii) 9 v.alol qe pelq!1dade;
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pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para

seu pagamento.
6.í.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e I

serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e refazimentos.
6.1 .3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, seráo utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento
no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenizaçáo aconteça antes da apuraçáo dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (kinta) dias, devendo ,

o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conforme o r

caso.
6.3.í. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de i

juros de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua i

legislação específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. Ê. ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
dirêitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.í das Condições Contratuais, são excluÍdos da
cobeÉura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prêvenção ordinária de sinistros,

; Prejuízos e danos em geral, assim considerados tam tÉm quaisquer despesas de manutençáo,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas aÍins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantla, asslm como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justiÍicativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

i-

cq!!eQ9ão ou salvamento; e
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iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado,
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes I

hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

I lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condiçõês Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçôes inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que conÍigurem agravamento de risco de inadimplência

r do Tomador ou que possam influenciar na acêitação da proposta;
r Vl. Se for realizada alteÍação no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde r

:quê: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o l

i Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
I Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na foÍma do item
5.í.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no ámbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evênto ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso dê Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações pÍevistas nesta Apólice e não lnviabiliza eventual aplicação das hipótesês de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINÇAO DA COBERTURA
9.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamentê realizado e quando houver
manifestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarêm;

O "u?!qg -o- 
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d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

, 9.1.'1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora eská limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de

r 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
tSeguradora.

10. CONCORRÊT.ICII OE APOLICES E GARANTIAS
'10. 'l . E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mêsma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a náo resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

I1. CONTROVÉRShS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado sêrão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

í2. ACETTAÇÃO
12,1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1 . A solicitação de documentos complemêntares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o i

prazo previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no ilem 12.2 ÍicaÉ 
|

suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. l

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçáo, por '

I escrito, da Seguradora, no ptazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro
12.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contratação ou alteraçâo de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, .

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
'12,5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de i

aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

' 13. DISPOSTÇÕES GERATS
í 3.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
e,!{glfe!Ug it9!u9!y"e-9*9n!1qq1 !g:-p_tgpp_e!e_s-*9,pfejqqg*Sf_e"S_d-g-9-efig-9-_d? _s-eS!lradora no

7-r! | '- , i..:.r'Pàina10dê 16

trE

Il



iun$"çNo Apólice Seguro Garantia'. 10-0775-0416102
Proposta: 4535618
Controle lnterno (Código Controle): 667í 87338

istro SUSEP: 05436202400í 0077 504161 02
cqÂaôo

FOTHA ri:
I canteiro de obras, se necessário.
l3.l.l. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato 

I

Principal, Seguradora e os termos da Apólice. ,

í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou I

divergência entÍe as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou '

aditivos garantidos, prevalecerão semprê as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice '

I e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
, em suas Condições Contratuais.

í3.3.'1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrêntes de
contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitações no

14.133t2021.
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato dê seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
'13.5. Esta Apólice e inalienável e irrevogável.

. 13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional-
13.7. A presênte Apólice náo conta com franquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência

. de qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
, Limite Máximo de Garantia.
i 13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
i '13.9. O registro do produto é automático e não rêpresenta aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP,

. '13.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
I segu radora no sítio eletrÔnico https:/iwww. gov. brisusep.

14. DEFTNTçÓES
14.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também i

a esta Apólice, as seguintes definiçóes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurÍdica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.lll. Condiçoes Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as
Condições Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual Íirmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 

I

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigaçÕes de execuçáo de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ;

ou açÕes emergenciais, para evitar a carcctedzaçâo do Sinistro iminente que seria coberto pela 
i

, Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e
, sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
lVl. Despesa de Salvamênto: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
I imediatas, ou açÕes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caactetizaçáo do Sinistro

coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
. Vll. Endosso: documento e['!!ig-o_p__eE §99!!Íeq9lx p_or_tr_e!9,q9 gyel sê9,tolnq!!ãeq"as alteraçóes da
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Apólice.
Vlll. lncidente ou PeÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
efetivação dentro da Vigência da Apólice, dêsconhecido ao Segurado e externo às condiçôes de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituiÍ a causa de danos ou
Carcctetizaçâo do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestaÉo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preluízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçÕes cobertas pelo seguro, a qual

, poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçâo do

, Prestador de Serviços Substituto.
lX. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
;considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma
ldos Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
: correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor
I indicado, subtraído o valor de lndenizaçâo pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenizaçáo (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto i

no ConÍato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, l

para execuçáo do mêsmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas ,

aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios
para seu adimplemento de forma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de I

remuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em Gzáo do consumo de
capacidade e seu custo dê oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.

i XV. Prestador de Seruiços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
, usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução
I do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
r XVl. Pro-rata-die: conesponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para
,devoluÉo de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
i devoluçáo de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
,XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
:existência de cobertura ou, conforme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de,
i cobertura ou extinçâo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçóes
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado
seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado,
bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre
as partes com prévia e êxpressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder
Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, l

oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente i

do lapso temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.í. Em acréscimo às exclusões constantes da cobeÉura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidentê de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açÕes judiciais que pleiteiem verbas l

cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate í0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

í-,!, Erceglquê.-dg§ldslE: -Sg9!lse_9§g9.gleg9'Ígtgúq4*o*p-lr-?-el,resentar defes-q tF_bqlElsta"
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ê/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobêrtas ê relacionadas
, ao período de Vigência da Apólice, êle devêrá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
r autos tanto pelo AutoÍ/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
) 4.1.1. A presente cobêrtura adicional abrangê as ações judiciais em que o Segurado for citado
: durante o prazo prescricional previsto no art. 70, inciso XXIX da Constituição da Rêpública, n
que se refere ao Direito do Trabalho. 4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima,
comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora s
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. PaÍa a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes '

documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro
do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade subsidiária do
Segurado ao pagamênto de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária inadimplidas
pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos ê homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas ê/ou previdenciárias especiÍicamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o pÍocesso
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo dê Seruiço - FGTS;

i e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serulços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos compÍobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou paÍa o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice; l

g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do
art. 70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caraclerização de Sinistro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos :

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final
. de regulação de Sinistro.
r4.4 Estáo cobertas por esta garantia somente as açóês trabalhistas distribuÍdas na Justiça do
rTrabalho.
I +.5. Com base em dúvida fundada ê justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação dê Sinistro. Ficando
cêrto que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicltações
pelo Segurado.
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5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispÍcio da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período
de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
16.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal tam tÉm são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perdêr prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do aÉigo 844
da Consolldação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou estê não for homologado pelo Poder r

Judiciário.

7. DTSPOStÇOES FtNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçóes Contratuais não alleradas pelas condiçÕes desta
Cobertura Adicional.

s. DEFTN|ÇOES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das CondiçÕes Contratuais da cobertura principal, ,

aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçÕes: l

l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda
de relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é ,

objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o i

Segurado em funçáo do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll. ôbrigações Previdenciárias: são aquelas éspecificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas i

alteraçÕes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quandg,g3_rincipal é insuficr !U_g9Jg-[ad]rnp!9!!g_o*.Le-,qL-e.Op-Iggq_d,9,r,: plg-{eqgl qç 99.[y!§99.:
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J SEGUROS
coà§-áO DE LtcrrÂÇÀO

,,rrl * BW
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do tÍtulo executi icial
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CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

Certil c.imcs qr r,ir a l\lN Í O STGUROS Íj.A. cor-r1 sodc na

.i.ladê Curitrb.r CNPJ 84948157ooo133. l)ossrrr os

seguintes dirêtores

Cãr.lo

DIEGO MÂH NS MÁSSÂRÁ Diretor

EDUARDO DÉ OLIVÊIRA NOBREGA

EL SA FRÁNCIÊLLI N4ÀRCHl PRESTES Diíctor

GI]]LIIERMI MALUCILLi GOBBO Diretor

LI]12 IlENRIOLJÉ DI ANDRADf VERRI Drr')tor

ROOUE ]UNIOR DE HOLÂNDA Í\4EI.O
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Codigo da C..r1.idão CAo5436_21o52024-o91353_oo1

Esi.1 certidáo e válido por 30 (triÍrta) di.rs a.onta. do
dêta dc oF] sliiio
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